
PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º CE-007 / 2024 - SEINFRA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTO SANTO, atrm-és da SECRETARIA DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, EN ERGIA E SANEAMENTO, rcL1ucrcnte 
deste Processo Administratin), ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação Sr. l\fanoel Pessoa 
Coutinho, dcsi.l,:rnado pela Portaria nº 054/ 2024, de 16 de janeiro de 2024, e pela l •'.Ljuipc de 
Apoio / Contratação, anexada aos autos do procedimento, toma público yuc a partir do dia 17 de julho 
de 2024 até às 17h00min (horário de Brasília), atrm·és do endereço eletrônico 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitaci">cs e Leilões) "Acesso Identificado 
no link - acesso público", cm sessão pública por meio de com unicaçào \'Ía in tcrnct, iniciaó os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e yuc no dia 06 de agosto de 2024 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 
08h01min dará início à classificação das mesmas, e, no dia 07 de agosto de 2024 a partir das 09:00 min 
(horário de Brasília), iniciará a fase de classificação das Propostas Comerciais e formalização de lances 
e documentos de habilitação da licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. CE-
007 /2024 - SEINFRA, identificado abaixo, objetivando o Regime de l•'.xccução INDIRl.:'l'J\ e Tipo 
Menor Preço Global, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a l ,ei 
l•'cderal nº 14.133/ 2021 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 007 / 2024 de 16 de janeiro de 2024, 
da Lei nº 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6.204/ 07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, 
Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 
yuc altera o título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, 
pelas disposiçôcs estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme 
abaixo: 

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
I l - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
11 l - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 1 •edcral e 
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito pri,·ado sob controle do 
poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
V - agente público: indivíduo L]UC, cm virtude de eleição, nomeação, dcsi.l,mação, contratação ou quak1ucr 
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídica 
integrante da Administração Pública; 
VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 
VH - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública rcsponsá,·cl pela contratação; 
VI II - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, si6•nat:íria de contrato com 
a Administração; 
IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, (JUC participa ou m:111ifcsta a 
intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor 
ou o prestador de scr\'iço que, cm atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
X - scrYiço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou 
material, de interesse da Administração; 
XI - obra: toda ati\'idadc estabelecida, por força de lei, como privati\'a das profiss<'>cs de arL1uiteto e 
engenheiro (JUC implica intcrYenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de aç<'ics 
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c1ue, agrq..,radas, formam um todo yue incn-a o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial 
das características originais de bem imóvel; 
XI] - sctTiço de engenharia: toda ati,·idadc ou conjunto de atiúdades destin:-idas a obter determin:-ida 
utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e c1uc, não cm1uadradas no conceito 
de obra a que se refere o item XI do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como pri,·ati,·as 
das profissões de aryuiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem: 
a) sctTiço comum de engenharia: todo scn·iço de engenharia c1uc tem por objeto aç<'>cs, objcti,·amcntc 
padronizá,·eis cm termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de 
bens m<'i\'eis e imóveis, com preservação das características originais dos bens; 
b) serYiço especial de engenharia: ayuclc c1uc, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode 
se enyuadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso; 
XIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nÍ\'cl de precisão adec1uado 
para definir e dimensionar a obra ou o serYiço, ou o complexo de obras ou de scr\'Íços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicaç<) es dos estudos técnicos preliminares, yue assegure a \'iabilidadc técnica 
e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e yue possibilite a aYaliação do custo 
da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, de,·endo conter os seguintes elementos: 
a) lcrnntamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises 
laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e lcrnntamentos necessários para cxecuçào <la 
soluçào escolhida; 
b) soluções técnicas globais e locali%adas, suficientemente detalhadas, <le forma a cYitar, por ocasiào <la 
elaboração do projeto executiYo e da realização das obras e montagem, a necessidade <lc rcformulaçt>cs 
ou nriantcs c1uanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 
c) identificação dos tipos <le setTiços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem 
como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a 
segurança cxecuti\'a na utilização do objeto, para os fins a yue se destina, considerados os nscos e os 
perigos i<lentificáYeis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
<l) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtin>s, <le instalaçócs 
prm·isórias e <le condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter compctitin) para a sua 
execução; 
e) subsídios para montagem do plano <le licitação e gestão <la obra, compreendidos a sua programação, a 
estratégia <lc suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários cm cada caso; 
f) orçamento detalhado do custo global <la obra, fundamentado em yuantitati\'OS <le setTiços e 
fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução pt-cYistos 
no art. 46 <la Lei 14.133/ 2021; 
XJV - projeto exccuti\'o: conjunto <le elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, 
com o detalhamento das soluções pre-vistas no projeto básico, a identificação <le sen-iços, <le materiais e 
de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com 
as normas técnicas pertincn tes; 
XV - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e <lc responsabilidades entre as partes e 
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial <lo contrato, cm termos de <>nus financeiro 
decorrente de e,·entos supen-enientcs à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informaçóes: 
a) listagem de possíveis e\'cntos supervenientes à assinatura do contrato yuc possam causar impacto cm 
seu ec1uilíbrio econômico-financeiro e pre,·isão <lc e\'cntual necessidade de prolação de termo aditi\'C> por 
ocasião de sua ocorrência; 
b) no caso <le obrigações <le resultado, estabelecimento das frnçôcs e.lo objeto com relação às c1uais ha,-crá 
liberdade para os contratados inovarem cm soluçt>es metodolc\.,>i.c1s ou tccnolc'igicas, cm termos de 
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 
c) no caso <le obrigações <le meio, estabelecimento preciso das frações <lo objeto com relação ,1s c1uais 
não ha-vcrá liberdade para os contratados inovarem cm soluçôes metodológicas ou tecnoló1-,ricas, dc,·cn<lo 
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hm·cr obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto 
básico, consideradas as características do regime de execução no caso de obras e scffiçus de engenharia; 
XVI - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do scffiço por preço certo e 
total; 
XVI 1 - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e seffiços especiais e de obras e 
sen·iços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 
a) menor preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) maior retomo econômico; 
e) maior desconto; 
XVIII - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, cm caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitaç(Jcs e 
aos procedimentos auxiliares; 
XIX - sitio eletrônico oficial: sitio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no 
qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de gm·crno digital dos 
seus órgãos e entidades; 
XX - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçôcs assumidas pelo contratado; 
XXI - rcpactuaçào: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
sen-iços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, Jevendo estar prevista no edital com data 
vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à com·ençâo coletiva ou ao dissídio coletivo ao gual o orçamento esteja vinculado, para os custos 
decorrentes da mão de obra; 
XXIJ - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre scffidorcs cfctin>s ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar dccis{>es, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
ati,·idades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôes e Leilões, entidade conveniada com o 
l\lunicípio de ALTO SANTO mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso IdentificaJo 
no link - acesso público. 

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - A Concorrência, na forma L•'.ktré'inica será realizado cm sessão pública, por meio da IN'L'ERNl •:T, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases atrm·és do Sistema 
de Concorrência, na 1 •orma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atra,·és do 
sítio eletrônico: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, conforme com-ênio de cooperaçà<> 
técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO e a Bolsa de Licitaçc'>es e Leili\cs do 
Brasil - BLL. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por scrúdor denominado Agente de Contratação, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicatÍ\'o "] ,icitaçôcs" constante da 
pagrna eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilôcs do Brasil: 
https: // bllcompras.com / Horn e/ PublicAccess. 
1.3 - Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos cm seu corpo, os seguintes anexos, que 
especificam o scn·iço: 

ANEXO I - CADERNO DE ENCARGOS, PLJ\NlLI IAS DE ORC;AMl ◄'.NTO, CRONOGRAMA 
l•'ÍSJCO FINANCl•JRO, ML~MOR1AL DI~ CÁLCULO, COMPOSJ(> \.o DE H.D.I, COMPOSIC;Ao 
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DE PRE(_;os UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DI•: ENCARGOS SOCIJ\JS, MEl\lORL\L 
Dl~SCRITIVO, ESPECll<'JCAÇ()ES T(~CN JCAS, PROJln'OS (P l•:c_;As GRÁl<'JC\S) 1~ 
ANOTAC~ÃO Dl•'. RESPONSABILIDADI ,: T(•:CN ICA - ART 
ANl•'.XO Jl - Minuta do Contrato 
AN l•:XO lll - Declaração de I Jabilitação 
1\NEXO IV - Declaração de !•'atos Supen-cnientes 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor <le 18 anos 
AN L•:XO VI - Modelo de Declaração <le enquadramento cm re,gimc de tributação 
ANl•'.XO VU - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO Sr\NTO 
ANEXO Vl II - Declaração de !•:laboração Independente de Proposta 
ANEXO IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia 
ANl•'.XO X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras 
AN l(XO XI - Matri% de Risco 

1.4 - O inteiro teor deste ato connlcatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará: \V\Vw.tce.ce.goY.br e da Plataforma da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
1.5. - A presente licitação destina-se à obtenção ele proposta mais vantajosa para Administração, relati\'a 
à CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR A 
REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU EM FRENTE AO 
NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTO 
SANTO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO, DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO 
DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 
SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS 
(PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM 
ANEXO. 
1.6 - O rnlor global total estimado para a execução será de R$ 1.405.358,53 (um milhão quatrocentos 
e cinco mil trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e três centavos), sujeito as incidências 
tributárias normais. 

2 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatc'lrio deverão ser cm·iados até 03 
(três) dias úteis antes da <lata da abertura do certame, conforme disposição clcncada no art. 164 da Lei 
nº 14.133/ 2021, por meio eletrônico, ,·ia internet, endereçados ao e-mail: licitaca@altosanto.cq.!-o,·.br; 
ou protocolizadas cm <lias úteis, das 08h00 às 13h00, na Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, 
ALTO SANTO, Setor de Protocolo uu através cio sistema informatizado da Plataforma Elctn"> nica: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
2.1. l - 1\s informações administrati,·as relativas a este l ~ditaI poderão ser obtidas junto ao Set< >r <le 
Licitaçôes atrnYés do e-mail: licitaca@alrosanto.ce.goY.br. 
2.1.2 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria de 
Infraestrutura ou atraYés do e-mail: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
2.2 - Nos termos do Art. no art. 164 da Lei nº 14.133/ 2021, quak1uer pessoa é parte lq_.,rÍtima para 
imput>mar edital ele licitação por irregularidade na aplicação desta J ,ei, Je,"endu prot<,colar o pedido até 
03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
2.2.1 - As impugnaçôes ao Edital deYerão ser dirigidas ao Agente de Contratação, por meio cletrêmico, 
Yia internet, endereçados aos c-mail's: licitaca@altosanto.ce.gm·.br; 
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https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, o u protocoli%adas cm dias úteis, das 08h00 às 
Bhü0, na Rua Cel. Simplício Be%erra, nº 198, Centro, ALTO SANTO. 
2.2.4 - J\ impugnação de, crá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPJ<' ou R(;, cm se tratamlo de 
pessoa física, e de CNPJ, cm se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou d>pia 
autenticada), bem como do rcspccti\'o ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, LJUe 
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da imput-,>-nante. 
2.2.5 - Não serão conhecidas as impugnaçôes e os recursos apresentados fora do pra%o legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
2.3 - Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsá,·cis retjuisitantes pela claboraçào deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no pra%o de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
2.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nm·a data para a rcali%ação do certame. 
2.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pra%os preYistos no certame. 
2.5.1 - 1\ concessão de efeito suspensin) à impugnação é medida excepcional e deverá ser motinda pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
din1lgada pela mesma forma cm que se deu o texto original do instrumento convocatc'.irio. 

2. 7 - Em caso de cfo·crgência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e as especificaçôes constantes no Termo de 
Referência, PARA El<'l•'. J'fO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
prnalccerão às últimas. 
2.8. Todas as referências de tempo no Edital, no AYiso e durante a Scssào Pública obserYarào 
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema cletrtinico e na 
documentação rclati\'a ao certame. 

3. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
3.1 - t\s Microempresas, Empresa de Pequeno Po rte deYerão apresentar toda a documentaçào exigida 
para efeito ele comprornção de sua regularidade fiscal e trabalhista, mesmo '--JU<.: apresente alguma 
restrição. 
3.2. - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME ou l•:PP. {J 
3.3. - Considerar-se-á empate LjUando as propostas apresentadas por microempresa, empresas de petjuCno J _ 
porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10°1

0 (de% por cento) 
inferiores à proposta de maior preço classificada, desde (JUC esta não tenha sido apresentada por outra 
MI•: ou L•'.PP. 
3.4. - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou 1,;pp melhor classificada poderá apresentar noYa 
proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na pró pria sessão se presente o representante 
com poder para ofertar ncn-a proposta ou no pra%o de 24 horas se não esti\'cr presente. Uma ,·e;., 
apresentada nova proposta cm , -alor inferior será considerada ,·enccdora do certame e adjudicado o 
objeto cm seu fm-or. 
3.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e haYendo alguma restrição na 
compronção de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido pra%0 de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáYcis por igual período a critério do licitador, para a regulari%ação da restrição e emissão de 
eventuais certidôes negativas ou positi,,as com efeitos de negati,·a. 
3.6. Após a entrega das certidões e análise Ljuanto à regularidade fiscal e trabalhista da proponente, a 
Comissão de Licitação decidirá '--JUanto à habilitação final da mesma, tJUe será comunicada às proponentes 
por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
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1.7. Caso a proponente \'encedora não apresente os documentos exit-i:ridos neste item, ou não ocorrendo 
a contratação ou a apresentação de nc)\'a proposta de preços pela MI •: ou 1,:pp melhor classificada, serão 
com·ocadas as ME, 1,:pp remanescentes que se enl1uadrem nesta hip<'>tese, segundo a ordem de 
classificação. 
?>.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o objeto seri 
adjudicado cm fayor da proposta de menor preço orib:rinalmcnte \'encedora do certame. 
1.9. Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 
3. 9.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
1- disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta cm ato 
contínuo à classificação; 
I 1- aYaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 
utili%ados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes prcYistos na J ,ei 
14.133/ 21; 
111- dese1woh·imento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
IV- dcsern·okimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes dos <

0

)rgãos de 
controle. 
}. 9.2 - 1 •:m igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessiYamcnte, aos bens e serviços produúdos ou prestados por: 
1- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito l•ederal do órgão ou entidade da 
1\dministraçào Pública estadual o u distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por <'>rgão ou 
entidade de Município, no território do Estado cm que este se localize; 
11- empresas brasileiras; 
III- empresas que im·istam cm pesquisa e no desenvolYimento de tecnolob:ria no País; 
lV- empresas <.JUe comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezcmbru 
de 2009. 
3.9.3. As regras preYistas nesta cláusula não prejudicarão a aplicação <lo disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.9.4. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para (JUC 1 
seja obtida melhor proposta, obscn-ado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçôcs !I") 
diferentes daquelas previstas neste !~ditai; 
3. 9.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
?>.9.6. i'•: Yedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sançôes prcYistas nas 
leis pertinentes. 

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Poderá participar desta licitação qual<.juer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, tiue 
atenda às exigências deste l~dital e seus Anexos, que esteja <leYidamente credenciada, munida de chm-c 
de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e l]Ue satisfaçam 
as condições deste 1 (ditai. 
4.2 - Consórcio: será permitida a participação de consórcio. 
4.2.1 - ;\ empresa líder deverá ser nacional e de maior part1c1paçào no Consé1rcio. No caso de 
participaçôcs iguais, a líder dcYerá ser a consorciada de maior ( :apitai Social. 
4.2.2 - A constituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas: 
4.2.3 - Comprm·ação <lo compromisso, público ou particular, de c<Jnstituição do Consórcio, subscrito 
pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
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b) hnalidadc do Consórcio; 
e) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, acrescido 

de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para dirimir e,·entuais 
demandas entre as partes; 

d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestaçôcs específicas 
(participação cm porccntual do nlor total), cm relação ao objeto da licitação; 

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do cons<'> rcio, sendo 
obrigatória a assinatura do contrato com o Município de ALTO SJ\N'l'O por todos os consorciados; 

f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante perante o 
Município de ALTO SANTO, com c1uem, por meio da pessoa do seu representante legal, sedo 
mantidos todos os entendimentos rclatin)s ,'t licitação e ao contrato, dc\'cndo atender as condições 
de liderança fo,adas no edital; 

g) Designação do representante legal do consórcio; 
h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição alteradas ou 

modificadas, sem a prfria e expressa anuência do Município de ALTO SANTO, até o cumprimento 
do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, obscn-ado o prazo de duração do consc'ircio, 
definido na alínea "c", supra; 

i) Compromisso expresso das consorciadas de gue apresentarão, antes da assinatura do e,·cntual termo 
do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consc'>rcio, arc1uiYado no 
registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e Documentos, conforme 
a natureza das pessoas consorciadas; 

J) <Jue cada consorciado apresente a documentação relacionada item DOCUMEN'L\(_; Ao DI •'. 
1 JABILITA(;Ão deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o 
somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

4.2.4 - J\ empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou cm outra 
formação de consórcio; 

4.2.5 - No caso de consc'ircio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá 
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea "f', supra. 
4.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem 
cm uma ou mais das situações a seguir: 
4.3.1. Que não atendam às condições deste ! •:ditai e seus anexos j 
4.3.2. IIstrangeiros guc não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3. Que se enquadrem nas , ·cdações prc,·istas no artigo 14 da Lei nº 14.1:\3/ 2021; 
4.3.4.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insoh-ência, cm processo <l c 
dissolução ou lic1uidação; 
4.3.5. Proibidos de participar <le licitações e celebrar contratos administratiw>s, na forma da legislação 
,·igente; 
4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é , ·edada, ainda, a utilização, na execução dos 
ser:iços contratados, de empregado da futura Contratada <.1ue seja familiar de agente público ocupante 
de ca~go cm comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
4.5. 1 •'. proibida a participação de empresa que já esteja contratada para S(;f\'iços de assistência a 
fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estÍYcr entre os 
contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 
4.6. J\ participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrcYogá\'cl de todos os termos, 
cláusulas e condiçôcs constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a obsen-ância dos preceitos 
legais e regulamentam, cm vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaç('>es e 
dos documentos apresentados cm qualquer fase do processo. 
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4.7. O licitante de,·crá promo\'cr a sua inscrição e credenciamento para participar da licitação diretamente 
ou atra\'és de empresas associadas à Bolsa de J ,icitaçõcs e J ,cilôcs do Brasil por ele indicada, até o hod.rio 
fixado no edital para inscrição e cadastramento, L]UC poderá ser feito atrm-és do telefone (41) 3097-4600 
ou atrm·és do site www.bll.org.br no link CADASTRAMJ•:NTO. 
4.8. Os licitantes dc\'erão responsabilizar-se formalmente pelas transaçôcs cfctua<las cm seu nome, 
assumindo como firmes e \'erda<lciras suas propostas e lances, inclusi,·c os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao prm·cdor do sistema ou ao Município de ALTO SAN'l'O a 
responsabilidade por CYCntuais danos decorrentes de uso indcYic..lo <la senha, ainda LlUC por terceiros; 
4.9. O custo de operacionali:rnção e uso do sistema, ficará a cargo do licitante ,-cncedor do certame, Llue 
pagará a Bl ,L conforme o A nexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de J ,icitaçôes e J ,eilôcs, l]Ue 
po<le ser verificado no site www.bll.org.br link DOCU MI •:NTOS, a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tccnolo~a da informação. 
4.1 O. O 1 ,icitantc arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitalório. 

5 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas indiYiduais interessadas dcYerão nomear operador deYidamcnte 
credenciado cm 9uak1ucr empresa associada à Bolsa <lc Licitações e 1 ,eil<"ies, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçôes rn > site: 
https: //bllcompras.com /Home / PublicAccess. 
5.2 - A participação <lo licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação <lireta 
ou atrm·és de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a L]ual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, cm campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 
5.3 - O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, 
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará me<liante 
préYia <lcfinição de senha priYativa; 
5.4 - J\ chave <lc identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em gualguer licitação 
dctr(mica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciati,·a da Bolsa de 
Licitações e Lcilc>cs e.lo Brasil - BLL; h 
5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo e.la senha, bem como seu uso cm 9uak1ucr ,J// 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa <le Licitaçôes e 
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indeYido da senha, ainda 
que por terceiros; 
5.6 - O crecknciamento e.lo fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletr(mico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a Concorrência 1 ~letrônica; 
5.7 - (2ualquer dú,·ida cm relação ao acesw no sistema operacional poderá ser esclarecida atrm·és de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou atrm-és da Bolsa de Licitaçc"ies 
e Leil<)es, pelo site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1 - A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utifo-:ação da cha,·e de i<lentificaçào e de 
senha pri\'ati,·a do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no ,·alor total e.lo 
item/ 6rrupo ou percentual <le menor preço. 
6.2 - 1\pc'is a di·rnlgaçào do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA INICIAL SEM 
IDENTIFICM;Ao, composta de: planilha orçamentária. composição por preços unitários, 
composição de B.D.l, Composição de Encargos Sociais. cronograma fisico-financeiro e data 
da proposta, até a e.lata e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 
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eletrônico da Bolsa de J ,icitaçõcs e J ,eiJôcs do Brasil: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, na ABA ARQUIVOS REQUERIDOS, 
quamlo, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
6.3 - /\ licitante se responsabilizará por todas as transações yuc forem efetuadas cm seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e , ·erdadciras suas propostas, assim como os lances imeridos 
durante a sessão pública. 
6.4 - Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema cletrêmico durante a sessão pública da 
concorrência eletrônica, ficando rcsponsá\'cl pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobserYância de yualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Os itens das propostas que e,·cntualmente contemplem objeto yue não corresponda as 
especificações contidas no ;\NEXO I deste l~dital serão desconsiderados. 
6.6 - Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 12, inciso li, da Lei l•'ederal nº 14.133/ 21 cm moeda corrente nacional, cm 
algarismo com no máximo duas casas decimais; 
b) Marca e especificações detalhadas dos objetos oferta<los, no yuc couber. 
e) lnclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçôes fiscais e parafiscais), obrigaç<~>es sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de yualyuer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 
d) Prazo de ,·alidadc da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da scssào desta 
C<>ncorrência eletrônica; 
6.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de naturcí'.a formal, desde yuc não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
6.8. /\ apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condiçóes 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 
6.<J. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências <lo presente coitai e seus 
anexos, l]UC forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
6.10- O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualyuer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será (/ 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo · 
após a abertura da sessão pública. 
6.12. A proposta da licitante deYerá considerar a tributação que cfetirnmcntc incidirá durante a 
execução do contrato. 
6.13. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, 
sem prejuízo <las sanções previstas neste 1 ~ditai. 
6.14. J\s propostas e eycntuais anexos ficarão disponíveis no sistema clctrtmico. 

Parágrafo Único: QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA 
DE QUALQUER FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1 O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
pre,·istos neste Edital, com a <li,·ulgação da melhor proposta para o item licitado. 
7.2 - Aberta a etapa compctiti,·a, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 
succssÍ\'os e com menor preço, cxclusi,·amente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance. 
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7.3 - Durante o transcurso da sessão, os J ,icitantcs terão informações, cm tempo real, do Yalor de menor 
preço registrado, mantendo-se cm sigilo a identificação do ofertante. 
7.4 - Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 
considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao menor 
ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrónico 
pela própria Licitante. 
7.5 - Não poderá h:wer desistência dos lances ofertados ap<'is a abertura da seção, sujeitando-se a 
Licitante desistente às sançôcs prc\'istas neste Edital. 
7.6 - Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
,·alor seja manifestamente inexequí,·cl. 
7.6.1 - O LANCI•: DEVlm.Á sr,:R OH-:R.TJ\DO PELO VALOR GLOBAL. 
7.7 - hca previsto o intcffalo mínimo de diferença de ,·aJor de RS 100,00 (cem) reais entre os lances, lJUe 

incidirá tanto cm relação aos lances intermediários lluanto cm relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.8 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", cm LJue as licitantes 
apresentarão lances públicos e succssiYos, com lance final e fechado. 
7.8.1. J\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (L1uinze) minutos. r\p('is esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o l]UC transcorrerá o período de 
tempo de até 1 O (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.8.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.8.1., o sistema abrirá oportunidade para LJUC a licitante da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10° o (dez por cento) superiores, àLJucla possam 
ofertar um lance final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
pra:1.0. 
7.8.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.8.2., poderão as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oíereccr um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o <.JUal será sigiloso até o encerramento deste pra1/o. 
7.9 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa compctiti\'a da 
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessí,·cl às licitantes, para a recepção 
dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
7.10 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência 
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, atrmú; de /IJA_

mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilôcs do Brasil - l3LL, JP 
através do endereço: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, Lfo·ulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 
7.11 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.12- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o \·alor de sua proposta. 
7.13 - No caso cm <.JUe a sessão pública se encerrar sem prorrogação automática pelo sistema, o ,\gente 
de Contratação poderá, assessorado pela eL1uipe de apoio, admitir o reinício Ja etapa de em·io de lances, 
cm prol da consecução do menor preço, mediante justificati\'a. 
7.14 - Após o encerramento Ja etapa de lances, e não tcnJo sido a menor proposta ou lance apresentado 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se ,·erifique a ocorrência de empate, será 
assegurado como critério de desempate, preferência de contrataçâo para as microempresas e empresas 
de pcLJueno porte, conforme Lei Complementar nº 121/ 06; 
7.14.1 - 1•:ntendc-se por empate, nos termos da LC 123/ 06, aL1uelas situaçôes cm lJUC as propostas ou 
lances apresentados pelas ME e l•:PP sejam iguais ou até 10°" (<lez por cento) superiores à proposta ou 
lance melhor classificado durante a etapa de lances; 
7.14.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) t\ ME ou l~PP melhor classificada no internlo percentual de até 10°" (dez por cento), d·e-íi;;ido 
nos termos deste subitem, será com·ocada automaticamente pelo sistema eletn'inico para, desejando, 
apresentar nm·a proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. (,: de 
responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para 
o exercício do direito sob comento. /\presentada a proposta nas condiçôes acima referidas, será analisada 
sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a MI•'. ou l•'.PP, na forma da alínea anterior, serão corn·ocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que pon·cntura se enquadrem na hipótese do 
subitem 7.14.1, na ordem cbssificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 
e) No caso de ec.1uivalência dos valores apresentados por MI•: ou EPP que se encontrem no intcn-alo 
estabelecido no subitem 7.14.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo pn')prio sistema, 
dcfmindo e con\'ocando automaticamente a , ·enccdora para, caso L1ucira, encaminhar uma melhor 
proposta. 
7.15. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado 
será adjudicado cm favor da proposta o riginalmente \'Cnccdora do certame, após a negociação do preço 
ofertado para que seja obtido preço menor. 
7.16. J\ pós o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para c.1ue 
seja obtida menor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas prcYistas neste Edital; 
7.16.1 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para gue seja obtido preço menor. 
7. 17.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.18. Ú vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sançôcs previstas nas 
leis pertinentes. 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 - l•:nccrrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada cm /,;... 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo Jf i 
estipulado para contratação neste I •:ditai e cm seus anexos. 
8.2 - Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela c.1uc tiYcr menor preço) 
com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: 
8.2.1 - Contenha , ·ícios insanáYcis; 
8.2.2 - Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento com·ocat<'>rio; 
8.2.3 - Apresente preço manifestamente inexcquí,·el ou permaneça acima do orçamento estimado para a 
con trataçâo; 
8.2.4 - Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 
8.2.5 - /\presente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento con\"<lCatório. desde 
que insaná\'el. 
8.3 - O /\gente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais 
bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 
8.3.1 - No caso de obras e sen-iços de engenharia, serão consideradas incxcquí,·cis as propostas cujos 
Yalores forem inferiores a 75" n (setenta e cinco por cento) do , ·alor orçado pela Administração, conforme 
disposro no art. 59 §4º da Lei 14.133/ 2021. 
8.3.2 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será cxi!-,rida garantia adicional do licitante 
, ·cnccdor cuja proposta for inferior a 8511 

o (oitenta e cinco por cento) do Yalor orçado pela Administração, 
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cyui,·alcntc à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuí✓,o das demais garantias 
cxigi,Tis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 
8.4 - A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exel1uibilidadc da sua 
proposta, considerados o preço global, os yuantitatiYos e os preços unitários rclc,·antcs. 
8.5 - Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o Yalor da proposta é compatí,-cl com a 
execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produti,·idadc 
adotados nas composições do ,·alor global. 
8.6 - A análise de exel1uibilidade da proposta não considerará materiais e instalaçôes a serem fornecidos 
pelo l ,icitante cm relação aos yuais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde l]UC a 
renúncia esteja expressa na proposta. 
8.7 - ~ualyucr interessado poderá requerer que se rcali%cm diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, dc,-cndo apresentar as prm·as ou os indícios yuc fundamentam a suspeita; 
8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rca]i ✓,açào de diligências, com 
Yistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante a\'iso pré,·io 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada cm ata; 
8.9 - O Agente de Contratação poderá conYocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8. 9.1 - O pra%o estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita. 
8.1 O - Se a proposta ou lance ,·encedor for desclassificado, o Agente de Contratação cxaminaní a proposta 
ou lance subscyucntc, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.1 1 - 1 laYendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nm·a 
data e horário para a sua continuidade. 
8.12 - Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar e 
apresentar ao Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba "documentos complementares", a 
PROPOSTA DE PH.l•'.ÇOS adequada ao seu último lance, no prazo máximo de 24 (Yinte e Lluatrn) horas, 
juntamente com as planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, o Cronograma hsico
hnancciro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamcnto das bonificações e Despesas Indiretas 
(l3DI) e dos Encargos Sociais (ES), no que couber. 

9 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados deYcrão anexar exclusi,·amentc por meio do 
sistema BLL: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente à proposta de 
preço, a documentação relacionada abaixo, em original ou cópia autenticada por cart('>rio competente até 
a data e o horário limites estabelecidos para abertura da sessão pública. No caso de cópia autenticada, 
toda documentação deverá estar perfeitamente lcgÍ\·cl. 
9.1.1 - Se a licitante desatendcr as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e <1 1\gcntc de 
Contratação examinará a proposta subsequente, Yerificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim succssi,·amentc, até a apuração de uma proposta yuc atenda ao edital. 
9.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada cm primeiro lugar, o Agente de Contratação Yerificará o ewntual descumprimento das 
condiçt1cs de participação, especialmente <.Juan to à existência de sanção yue impeça a sua participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-(;cral da 
U niào Q1 ttp: // www .portal trnnsparcncia.go,·. br / sancoes / ccis?ordcnar 1 >or=nome&di reca( 1=asc) 
9.2. l - J\ consulta aos Cadastros acima será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429 / 1 992 que prevê, dcn trc as sanç(>es impostas ao 
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rcsponsáYcl pela prática de ato de improbidade administrati\'a, a proibição de contratar com o Pi>dn 
Público, inclusi,·e por intermédio de pessoa jurídica da lJLial seja sócio majorit:1rio. 
9.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputm1 a licitante inabilitada, por 
falta de condição de participação. 
9.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos subitens 9.ú 
a 9.13. 
9.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os re<-1uisitos de habilitação e não 
cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades preYistas no item 19 do edital. 
9.4. - Constituem moti\'os para inabilitação do licitante: 
9.4.1 - a apresentação <lc documentos com pra:w <lc ,·alidade Ycncido ; 
9.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de rel1uerimento de 
certidão; 
9.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de C:NP.J/CPI,. diferentes, sah·o ayuelcs 
legalmente permitidos. 
9.5.1 - Se o licitante for a matri✓,, todos os documentos <lc,Trão estar cm nome da matri✓,, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos lJUC, pela 
prc'ipria naturc%a, comprovadamente, forem emitidos somente cm nome da matri ✓, . 

9.5.2 - Serão aceitos registros de CN PJ de licitante matri✓, e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FC:;TS, quando for comproYada a centrali✓,aç;10 do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5 .3 - Os licitantes dcYcrão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) rcsponsávcl(is) legal(is) ou signatário (s) da proposta; 
9.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor e todos os aditivos, dc,·idamentc 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus a<lministradores; 
9.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de pro,,a da direto ria cm 
cxerc1c10; 
9.6.5. Decreto de Autorização, cm se tratando <le empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, yuando Í!f, 
a ati,·idade assim o exigir. Jfr 

9.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa.Jurídica (CNPJ); 
9.7.2 - Pro,·a de Inscrição no Cadastro L•:stadual ou Municipal ou documento de isenção. 
9.7.3 - Prm·a de rcgulari<la<le para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio o u 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma <la] ,ei . 
Obs.: A proYa de rcguJarida<lc para com a l•'azenda l•ºe<lcral constará dos sc.:guintes documentos: 
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita I iederal; e, Certidão quanto a Dí,·ida 
J\ tiva da União emitida pela Procuradoria <la ra✓,enda Nacional; 
9.7.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Faí-'.cnda Nacional (C:1':ll'l'IDAO NI •:CJ\'l'IV ,\ DI •: 
Di'.:BI'l'OS RELJ\'f'lVOS /\ OS TRIBUTOS Fl•:1)1,:Jl.J\IS E A DIVIDA J\TIV J\ D/\ UNI/\O), alterada 
pela portaria conjunta RFB / PCFN nº 1.751 de 02 / 10/ 2014; encontrada no site: 
portconjuntaRFBPGFN 18212014.htm. 
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9.7.5 - Clrn.TTFlCADO 1)1 •: Rl•:GULARIDJ\DE DE srruAc;Ão - CRS, ou l •'.(-.2UlV 1\Ll •:NTI•:, 
perante o Gestor do l"undo de Garantia por Tempo de Serúço - f<'G'l'S, da jurisdição da sede ou filial da 
licitante, de,·endo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
compro,·ação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
9.7.6 - PROVA DE TN EXJSTl\NClJ\ DE DÚBTTOS JNJ\DIMPUDOS PERANTE J\ J USTH;A DO 
TRJ\B1\LI 10, me<liante a apresentação de Certidão NegatiYa, nos termos do Título VII-,\ <la 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l º de maio de 19-n, da 
jurisdição da sede ou filial do licitante. 
9.7.7. Declaração de guc, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/ 99, e ao inciso XXXl!f, do 
art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, sah-o na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (c1uatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos <leste edital. (ANEXO 
V) 

9.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
9.8.1. Certidão ncgatiYa <le falência, recuperação ju<licial ou extrajudicial, cxpc<li<la pelo distribuidor da 
sc<lc <la pessoa jurídica ou e.lo domicilio e.lo empresário imfo·idual; 
a.) Caso o licitante esteja cm recuperação judicial ou extrajudicial, dcn:rá ser comproYado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 
caso. 
b) Se o licitante não for secliado no Estado do Ceará, as certidões deYerão Yir acompanhadas de declaração 
oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 
tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 
patrimonial. 
9.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2022/2023), 
já exigíYcis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços pr°'·isórios, podendo ser atualizados por índices o ficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional c<.1uivalcnte, 
dcYiclamente registrado no Conselho Regional de Contabilida<lc, sendo obrigatória a aposição da certidão 
Je regularidade profissional do Contador; 
b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c) A comprovação de boa situação financeira será aferida pela obscrYância, dos índices apura<los pelas 
fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado cm documento próprio, dc,·idamentc assinado por 
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes índices: 

c.1) Índice de Liquidez Corrente: 

LC - t\ ti,·o Circulante = ou > 1,50 
PassiYo Circulante 

c.2) Índice de EndiYidamento Geral 

l•:G - PassÍYO Circulante+ l•:xigí,·cl a longo prazo= ou< 0,8 
Atin) Total 
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Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa ciue apresentar Índice de J ,il1uidez Corrente 
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, gue apresente índice de ltndi,·idamcnto Cerni 

superior a 0,8 (oito décimos). 

J.1) Compro,·ação que possui capital social m1111mo ou patrimônio lÍljuido m1111mo elJui,·alente 
a 10° o (dez por cento) do valor da proposta inicial. 

9.8.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitiua pela.Junta Comercial da sede da empresa licitante, com 
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
9.8.4. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçôes e mm·imentaçôes da empresa), emitida 
pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com <lata de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da 
data da licitação. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.9.1. Prova de inscrição ou registro da empresa LJCJTANTI •'., bem como dos n::sponsáYel (is) técnico(s), 
acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), acompanhado da(s) carteira(s) prnfissional (is) dos 
mesmos, que conste com aptidão para desempenho de atiYidade pertinente ao objeto da licitaç:10 
conforme Resolução 218/73 - CONFE/\, junto ao Conselho Regional de I•:ngenharia i\rlJuitetura e 
Agrônomo (CRI•:A/CAU). 
9.9.2. Comprovação da EMPRESA possuir, na data prevista para entrega dos documentos, apresentar 
atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou priYado, lJUC 
compro,·e(m) execução dos serviços de características técnicas similares as <lo objeto ora licitado, 
atinentes às respecti,·as parcelas de maior releYância, não se admitindo atestado(,) de Projetos, 
1"iscalização, Supen-isâo, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos sen-iços, lJUe 
tenham sido: 

a) ATl~RRO C/ COMPACT1\ÇÃO MANUAL S/ CONTROLI•: MATERIAL COi\l 
AQUISI(;ÃO 1450,00M3 (MfL QUATROCl•'.NTOS !•: CfNQUl•:NT,\ !\11.:'l'ROS CUBICOS); 

b) PAVIML•'.NTAÇÃO l◄:M PISO rnm .. TRAVADO 1650,001\12 (MIL Sl•:ISCENTOS 1,: 
CINQUl~NTA METROS QUADRADOS); 

c) fLLJMIN 1\ Ç1\O PÚBLICA DE PRAC_;AS ! •: LOGRADOUROS 4000,00M2 (<JUATRO MIL 
METROS QUADRADOS). 

9.9.3. Comprovação do PROPONI ~NTI•: possuir ResponsáYcl Técnico (ENGENHEIRO CIVIL 
E/OU ARQUITETO) no seu quadro permanente, na data prcYista para entrega dos documentos, 
profissional(is) de ní,·cl superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado 
ou certi<lão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CRI•:A, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou prirnJo, ciuc compro\'e(m) ter o(s) prnfissional(is), os sen-iços de 
características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectiYas parcelas de maior 
rcle,·ância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, hscalização, Supen·isão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica <los sen-iços, tenham si<lo: 

a) ATERRO C/ COMPACTACÃO MANUAL S/ CONTROLE MATl.:H..IAL COM 
AC~UISJÇÃO 1450,001\13 (MfL QUATROCl•:NTOS I•'. CINQU l•:NT/\ Ml•TROS CUBICOS); 

b) P1\ VIMl•'.NTA<;Ã O I•:M PISO l'll-:R.TRA VADO 1650,00M2 (MIL Sl •:ISCl~NTOS E 
CINQUI•:NTA MlffROS CJUADR1\DOS); 

e) ILUMINAÇAO PÚBLICA Dli PRAÇAS 1~ LOGRADOUROS 4000,00M2 ((JUATRO MIL 
METROS QUADRADOS). 
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Parágrafo Único: apresentação do acervo da empresa e do responsável técnico dc,·crão ser grifados, 
para melhor didática de análise por parte do Agente de Contratação. 

9.9.4. Apresentar comprm·ação do vínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s) e/ou 
da (s) certidôes de acervo técnicos, mencionada no subi tem "9. 9.3.", deverá comprovar através de cópia, 
os seguintes reyuisitos: 
1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - C:TPS, expedida pelo i\Iinistério do 
Trabalho - DRT; l•'icha de Registro de Empregado (l•'RE) que demonstre a identificação do profissional, 
bem como da informação da (G1"TP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente 
licitação; 
2) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, dc,·idamcnte registrado no órgão competente, 
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
3) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comproYando a função, pelo 
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste !•'.ditai, cm se tratando de firma individual ou limitada, 
ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, Je,·idamcnte publicada na imprensa oficial, cm 
se tratando de sociedade anônima; ou; 
4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de sen-iços, dentro do 
prazo de , ·alidade, comprn,·ando vínculo profissional da empresa para com o prestador de sernço, 
registra<lo em cartório, e, com validade dentro do prazo deste certame. 
9.9.5. Deverão constar, preferencialmente, das Clm.TIDÔES DI~ ACERVO Ti'•:CNIC:O ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA, cm destaque, os seguintes dados: data de início e término <los 
sen·iços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATA DA, nome dos rcsp< lt1sá,·eis técnicos, 
seus títulos profissionais e números de registros no CREA. 

9.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.10.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública e da inexistência de fato supern:nicntc impediti\'<> da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital. (ANEXO IV) 
9.10.2. Declaração de que o licitante concor<la com todas as normas Jcterminadas atrm·és deste 1 ~ditai 

(ANEXO III). Jr 
9.10.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de J\l TO 
S,\NTO do(s) sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
9.10.4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO 
VIII); 
9.10.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos sen-iços do detentor do acern> técnico 
solicitado, por parte do engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX), com reconhecimento Jc 
firma do emitente. 
9.10.6. Declaração expressa da Proponente yue se compromete a aplicar nas obras somente materiais 
dcYidamente homologados e os respecti\'C)S fabricantes cadastrados e yualificados na ,\ssociaçào 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou órgão similar, conforme (ANEXO X - DECLARAÇÃO 
DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA). 

Parágrafo Único: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa l ,icitante estará sujeira à tipificação 
no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Cc'idigo Penal Brasileiro, bem como nos crimes 
pre,·istos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/ 2021, além de poder ser punido 
administrati,·amente, conforme as sanções preYistas no presente Edital. 
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9.11 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 
PORTE 
9.11. l. Para participar na condição de t\:1 E/ EPP e ter tratamento di fcrenciado, as empresas de,·erào 
apresentar juntamente com os documentos de habilitação os documentos abaixo: 
9.11.2. Declaração solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de l\l E / EPP. 
conforme modelo constante no anexo VI deste edital; 
9.11.3. Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 30(trinta) dias da data prc,·ista 
para abertura das propostas, na lJual dcYcrá comproYada esta condição. 
9.11.4. A não apresentação dos documentos constantes nos itens 9.11.1 e 9.11.2 não acarretará na 
inabilitação, a empresa participará normalmente do certame, porém, mesmo sendo i\11•:/ EPP, 
participará da licitação sem os beneficios concedidos às ME/ 1•:PP. 

10 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 
10.1 - Uma Ye% admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o pra%o de 03 (três) dias para 
apresentar as ra%Ões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados par;i, 
<.Jucrendo, apresentarem contrarra%Ões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, llue 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada Yista imediata dos 
elementos indispensá\'eis à defesa de seus interesses. 
10.2 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍYeis de aproYeitamcnto. 
10.3 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de 
Licitaçôcs, da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do pra%o legal e/ ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. Ch documentos comprobatórios do representante legal (que compro,·am os poderes legais) 
dc\'crão ser enYiados juntamente com o recurso. 
10.5 - Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação, cm face do ato de julgamento 
das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar, caberá recurso, cm 
conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. 1 da Lei 14.133/ 2021, devendo a licitante manifestar 
imediatamente cm campo próprio do sistema da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente 
suas razões. 
10.6- Quak1uer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, cm campo 
próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante ser aceita e habilitada 
(prazo randômico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará na decadência do direito @ 
de recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade Competente à Contratação à Yencedora. f 
10.7 - Uma vc% admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o pra%0 de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, yue 
começarão a contar do término do pra%o do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8 - O acolhimento do recurso importará na im·alidação apenas dos atos insuscctí,·eis de 
apn i,-citamcn to. 

10.9 -Os autos do processo permanecerão com "ista franqueada aos interessados, no Dcpartamcnt<, de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, Ceará. 
10.10- Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no pra%o de 03 (três) dias Citeis, 
encaminhará o recurso à autoridade superior, a gual dc,·erá proferir sua decisão no prazo máximo de 1 () 
(de%) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei n º 

14.133/ 2021. 
10.11- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsi\'o do ato ou da decisão recorrida até 
t1ue sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.12 - O acolhimento de recurso importará na inYalidação apenas dos atos insuscetÍYeis de 
ap r< n·eitamcn to. 
10.13 - a contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do yencimento. 
10.14 - Os pra:,:os preYistos iniciam e expiram exclusiYatnente cm dia de expediente no âmbito do 
I\lunicípio de Al ;ro SANTO. 

11- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
11.1 - l•inalizada a fase recursai e definido o resultado de julgamento a Autoridade Competente faó a 
adjudicação do objeto do presente certame à] ,icitante ,·encedora. 
11.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
reali:,:ada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, ou, 
<.Juando hou,·er recurso, pela própria autoridade competente. 
11.3 - Será facultado à Prefeitura Municipal de .ALTO SANTO, quando o com·ocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento cqui\'alcnte no prazo e nas condiçôes 
estabelecidas, conn)car os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante Yencedor. 
11.4 - Na hipc'itese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO poderá co1wocar os Licitantes remanescentes, obscrYaJos o 
,·alo r estimado e sua c,-cntual atuali:,:ação nos termos do edital: 

- com·ocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
li - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo Je contrato, cuja minuta 
constitui o ANEXO II deste Edital. 
12.2. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de 05 (cinco) dias, fixad os 
pela Prefeitura de AI.,TO SANTO, no ato de com·ocação e poderá ser prorrogado mediante solicitação 
justificada pela adjudicatária e aceita pela Contratante. 
12.3. Alternativamente, a critério da Prefeitura de ALTO SANTO, o termo de contrato poderá ser 
encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aYiso de recebimento, ou j /) 
meio eletrônico, com confirmação Je leitura. O termo de contrato de,'erá ser assinado e deYoh·ido no 
prazo fixado pela Contratante, a contar <la data de seu recebimento. 
12.4. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária 
para fins de comproYaçào da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o 
pra7.o de validade expirado, a Prefeitura de ALTO SANTO, atraYés do Agente de Contratação ,·cri.ficará 
a situação por meio eletrônico e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao 
expediente os documentos comprobatórios, saln) impossibilidade devidamente justificada. Se não for 
possí,·el a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprornr a su;1 
regularidade fiscal e trabalhista no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de a contratação não se n.:alizar. 
12.5.Constitucm, igualmente, condições para a cclebraçãu do contrato: 
12.5.1. 1\ apresentação do documento de que trata o item 9.8.1. deste !•:ditai com o Yisto do C:Rl •: J\ ou 
do CA U, conforme o caso, guando a sede da adjudicatária esti,·er situada cm região não compreendida 
na área de jurisdição da referida entidade; 
12.<i. J\ ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura de ,\LTO 
SANTO, bem como o descumprimento das condiçôes de celebração preYistas no itens 12.1 e 12.2, 
caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sançócs 
prcYistas neste Edital e demais normas pertinentes. Neste caso, a Prefeitura de ALTO S,\NTO, poderá 
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connJCar outro licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e 
mantidas as mesmas condições da proposta \Tnccdora. 

13. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1. Para obtenção do rnlor de cada medição Jeyerão ser obserYaJas as especificações e critérios 
constantes no PROJETO BÁSlCO, parte integrante deste edital. 
13.2. As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressakadas a primeira e 
a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, 
respectiYamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aproYados pela 1"iscali%ação da 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO designada pelo setor de l•'.ngenharia, atnl\'és de medições 
parciais, mensais e/ ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deYerá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a 
respectirn memé>ria de cálculo dos serYiços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta 
iluminada contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das 
pa1tes executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de 
fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e 
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da 
Prefeitura t'v[unicipal de 1\l :ro SANTO; quando se tratar de ser\'Íços de obras lineares: rede de 
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de rcca1yuc, coletor tronco e em obras localizadas como 
ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o rcspectin> cadastro do mês 
anterior aproYado pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, sob pena de não ser encaminhada a 
medição do mês corrente. 
lI - Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no 
cronograma físico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
III - Os seiTiços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mcs sq.,ruintc, mediante 
justificatiYa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. Caso a 
justificatirn não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas, "DAS SAN</)J<:S 
/\DMTNISTRATJVAS" do Edital. 
13.3. ;\ empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Ccr·tidão Negativa da Matrícula CI •'.1 
da obra concluída. 
13.4. A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
I- Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRJ>O; 
ll-l3oletim de medição; 
l ll- Memória de cálcu1o; 
IV- Balanço final de material de obra apnwado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e responsável técnico da contratada. 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico foca1, engenheiro fiscal, gerente 
da área e rcsponsáYcl técnico da contratada; 
Vl - Termo de Recebimento Prc)\'isório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da :irea, 
rcsponsáYcl técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII - Cópia da Certidão Ncgatin da Matrícula CEI da obra concluída. 
13.5. Não serão considerados nas medições quaisquer serYiços executados, que não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou cm suas C\'entuais alteraçôcs no curso do Contrato. 
13.6. O pagamento do preço contratual dcYerá guardar estreita relação com a execução dos scn-iços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação cm cspccia1 no Cronograma Físico-f<'inanceiro. 
13.7. Os pagamentos dos scn-iços serão feitos conforme medição da Ordem de Scr\'iço emitida pela 
gerência de Obras da PMAS, pela CONTRAT/\N'J'E, cm moeda legal e corrente no País, atra\'és de 
ordem bancária cm parecias compatíveis com o Cronograma Físico-f<'inancciro, contra a cfcti\·a 
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execução dos scrTiços e apresentação de seus efeitos, tudo prc,·iamcntc atestado pelo setor competente 
da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
1- o tas 1"iscais de ScrYiços/ 1 iatura; 
li- Cópias das Cuias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do i"undo de Garantia por Tempo 
de ScrTiço-FGTS, de,·idamcntc quitado, relativo ao mês da última competência , ·cncida; 
Ili- Prova de Regularidade com as l•azendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, l•'CTS, e 
o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário); 
IV- Outros documentos rclati,·os à prova de cumprimento dos encargos prc,·idenciários e trabalhistas 
pela CONTRATADA, nas hipóteses cm yuc a Administração houver por necessário ou conveniente 
exigi-los. 
13.8. A CONTRATAD1\ poded. apresentar a CONTRA'l'ANTl•'. para pagamento, fatura ou 
documento cqLú,·alentc. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRt\T\NTI ◄'. 

durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTI•'., preliminarmente, verificará e 
certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando 
tudo cm ordem, o pagamento será feito cm até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de 
exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. 1 Javendo correção a fazer, caso o 
pagamento seja efetuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou 
ajustada será processada como nova fatura, c1uanto aos prazos ac1ui cslabelccidos. 
13.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTH..J\TADA cnyuanto pendente de liyuidação yualLJucr 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
dcsconta<la do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o sal<lo, se hoU\-cr. 
13.1 O.Serão retidos na fonte os demais tributos e contribwções sobre os pagamentos efetuados, 
ulilizan<lo-se as alíquotas previstas para cada tipo de scn,iço, conforme legislação. 
13.11. I Iaven<lo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá <lircito à percepção Jc juros à taxa de 
1 °" (um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haYerá atualização monetária cm <lccorrência 
Jc atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
13.12.Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta Ycnccdora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CON'l'Ri\T1\Di\, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento <le preço. 
1.1.13. A primeira fatura a ser paga de,·erá estar acompanhada <la ART ou lrn.T cxpedi<la pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e sen·iços, comproYamlo o 
registro do Contrato naquele Conselho. 16) 
13.14.'l'odos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, 1~ 1 

quando os valores rcspcctin>s sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA J 
junto ao Banco / Agência, ,·alcndo a CONTRATANTE como compro,·antes de pagamento e como 
instrumento de c.1uitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
13.15.A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à 1\dministração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem podcn1 onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificaçôcs, inclusi,-c perante o Registro 
de I mél\-cis, conforme o cn tcndimen to <lo STF consubstancia<lo na 1\ DC 16 e inciso IV da Súmula 331 
do TST fican<lo con<liciona<lo à ,·erificação caso a caso. 
13.16.0 Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATi\NTl•'., unilateralmente, por justa causa, 
quando a CON'l'R.ATADA <lcixar <le cumprir obrigações trabalhistas preYistas cm lei, inclusi,·e àc.iuclas 
atinentes à segurança e saú<le <lo trabalho. 
13.17. Scrúços l•'.xtras: 
a) Os scrúços extras por Yentura existentes serão pagos na proporção yuc forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta <la empresa ,·cnccdora; 
b) Caso haja scrTiços extras, não preYistos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante acor<lo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133/ 2021. 
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13.18.0 recebimento da obra será feito por eciuipc ou com1ssao técnica, constituída pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para este fim. 
13.19. O objeto <leste Contrato será rccebi<lo: 
a) Proúsoriamcnte, pelo rcsponsá,-cl por seu acompanhamento e fiscalização, mc<liante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, cm até 15 (ciuin%c) dias da comunicação escrita da 
CON'l'R1\'fADA. 
b) DefinitÍ\'amcnte, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Dcfiniti,<> Je 
Obra - 'l'RDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obse1Tação, ou 
, ·istoria LJUe compro,·c a adequação do objeto aos termos contratuais, não podendo este pra%o ser 
superior a 90 (nm·enta) dias, salYo cm casos excepcionais, dcYidamcntc justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Pnwisório de Obra citado no item "a" deste subitem, 
deYcrá colocar cm teste de operação todas as unidades construídas, consiJeran<lo testes Je estanciucidadc 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os ciuais, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ou construti,·o, será procedido o recebimento definiti,·o da obra, atraYés de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
13.20. O Termo de Entrega e Recebimento DefinitinJ só poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CR l•:A e no JNSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
B.21. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de 1 •:ntrega e 
Recebimento DefinitiYo - 'l'RDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtivo. 
13.22. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será obser-ado, no ciuc couber, as 
disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/ 21 e suas alterações. 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO 
14.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do Yalor do Contrato, que será liberada 
de acor<lo com as condiçôes previstas neste Edital, conforme disposto no art. % da ] ,ei nº l 4.13:>/2021, 
desde Llue cumpridas às obrigações contratuais. 
14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07" o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2°" (<lois por 
cento). 
14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promo,·er a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispôem os inciso 
l do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
14.4. Caso o Yalor global da proposta da J\djudicatária seja inferior a 85° o (oitenta e cinco por cento) do 
menor Yalor a que se referem ao parágrafo § 5° do artigo 59 da Lei n ° 14.133, de 2021, será exigida, para 
a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor ,·alor calcula<lo 
com base no citado dispositiYo legal e o valor da correspondente proposta. 
14.5. A validade <la garantia, ciuak1uer ciue seja a modalidade escolhida, den:rá abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
14.6. J\ garantia assegurará ciualciuer ciue seja a modalidade escolhida, o pagamento <le: 
14.6. l. Prejuízo adYindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemcnto das demais 
obrigações nele previstas; 
14.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
14.6.3. 1\s multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
14.6.4. Obrigaçôes fiscais e preYidenciárias <le ciualquer naturc%a, não honradas pela Contratada. 
14.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar to<los os e,-cntos indicados no 
item anterior. 
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14.8. A garantia em dinheiro dc,-crá ser efetuada cm fan)f da Contratante, mediante depósito cm 
L1uak1ucr agência do informado pela CONTRA'l'ANTI•'., na conta corrente própria (conta garanLia), de 
deposito cm caução. 
14.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes dc,·cm ter sido emitidos sob a forma 
escritura], mediante registro cm sistema centralizado de 1iL1uidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus , ·alorcs econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
14.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deYcrá constar expressa renúncia do fiador 
aos bcneftcios do artigo 827 do Código CiYil. 
14.11. No caso de alteração <lo Yalor <lo contrato, ou prorrogação de sua Yigência, a garantia deH:r,i ser 
rcade9uada ou rcnm·ada nas mesmas condiçcJes. 
14.12. Se o yaJor <la garantia for utilizado total ou parcialmente cm pagamento de Ljuak1uer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no praw máximo <le 03 (três) dias úteis, contados 
da data cm que for notificada. 
14.13. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hip<'>teses: 
14.13. l. Caso fortuito ou força maior; 
14.13.2. /\Iteração, sem prfria anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
14.13.3. Descumprimento <las obrigações pela CONTR..AT/\D/\ decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela CONTRAT/\NT I•:; 
14.13.4. A tos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
14.13.5. Não serão aceitas garantias gue incluam outras isenções de responsabilidade 9uc não as pn.:,·isras 
neste item. 
14.14. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autori:,:aç,10 para o 
lcvan tamcnto de importâncias depositadas cm dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da CONTR/\T/\NTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRAT/\D/\ cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, e, mediante prévia e expressa 
autorização, o contratado poderá, cm regime de responsabilidade solid;iria, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até 
o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde guc não alterem substancialmente as cláusulas 
pactuadas. 
15.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os Ljuais, como rc9uisito de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados 9ue comprO\·asscm execução de 
serviço com características scmelhan tes. 
153. 1\ subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRAT/\D/\ perante a CONTR;\'['i\NTI •: 
9uanto à 9ualidadc técnica da obra ou do serviço prestado. 
15.4. i\ subcontratação depende de autorização prévia por parte da CONTR1\T/\N'l'I•'., com parecer 
técnico da fiscalização, ao c.1ual cabe arnliar se a Subcontratada cumpre os rc9uisitos de qualificação 
técnica necessários para a execução dos ser\'iÇ(JS. 
15.5. A CONTRATA D/\ originária de"e submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de préúa 
anuência para subcontratação, com apresentação do(s) prctendente(s) subcontratado(s) e da respecti,·a 
documentação, que dcYc corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
15.6. l•'.m qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATi\DA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe rcali:,:ar a supcn-isão e coordenação <las 
atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTR1\TA NTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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15.7. 1\s empresas subcontratadas também deYem comproYar, perante a Prefeitura Municipal de ALTO 
SANTO yue estão cm situação regular, fiscal e preYidenciária e yuc entre seus diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no 
Município de ALTO SANTO. 
15.8. 1\ relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município de Al :ro 
SANTO e a contratada, não haYendo yualgucr ,·ínculo ou relação de nenhuma espécie entre o Município 
e a subcontratada, inclusi,·c no que seja pertinente ao pagamento direto a subcontratada. 
15. 9. t\ assinatura do contrato caberá somente à empresa , ·enccdora, por ser a única responsável perante 
u Município de 1\LTO SANTO, mesmo que tenha ha\'ido apresentação de empresa a ser subcontratada 
para a execução de determinados sen·iços integrantes desta licitação. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
ló.1- Os preços são fixos e irrcajustá,·eis pelo período de 12 (doze) meses da aprescntaçào da proposta 
comercial. Após os 12 (do%e) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela rnriação do Índice Nacional da Construção CiYil - 1 CC, COLUNA 
35, constante da reYista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela J•'undação c;ctúlio Vargas. 
1 ó.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 
1, 

I 

[
1-1 ] 

R = V I 
O 

º , onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

l ó.3-A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta 
de preços, sendo que o seu Yalor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manter.í 
fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessi,·amente a cada 12 (do%e) meses. 
1 ó.4 - A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possÍYcis reajustes, calculados a partir desta. 

17- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 -Comete infração administrati,·a, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado LJUC: 

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato; 
b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause grm·e dano à Administração ou ao 

funcionamento dos ser\'iços públicos ou ao interesse coleti\"<>; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manti,·er a proposta, sah·o cm decorrência de fato supcn-eniente de,·idamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, yuando 

conn)cado dentro do pra%o de \'alidadc de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motin) justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturc%a; 
k) praticar atos ilícitos com Yistas a frustrar os objctiYos do certame; 
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1) praticar ato ksin> previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

17.2 - Serão aplicadas ao rcsponsá,·cl pelas infrações administratirns acima descritas as seguintes 
sanções: 
17.2.1. Ad,·ertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre LJUe não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da J ,ei); 
17.2.2. Impedimento de licitar e contratar, ljUando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre <.Jue não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
17.2.3. Declaração de inidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais gra,·e (art. 156, §5º, da Lei). 
17.2.4. Multa: 
17.2.4.1. moratória de 0,5 º 'o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o rnlor da 
parecia inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
17.2.4.2. 5" ~, (cinco por cento) sobre o , ·alor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada 
de forma incompleta ou cm desconformidade com as condições aYençadas, sobre o rnlor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos sen-iços/ cntrega dos produtos, limitada sua 
aplicação até o máximo de 1 O (dez) dias. 
17.2.4.3. 10º 11 (de% por cento) sobre o ,·alor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
17.2.4.4. O atraso superior a 1 O dias autoriza a Administração a promonr a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 137 da 
J,ci n. 14.133, de 2021. 
17.3. /\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatiYamente com a multa 
(a1·t. 156, §7º). 
17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (yuin1/.e) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
17.6. Se a multa aplicada e as indeni1/.ações cabíveis forem superiores ao Yalor do pagamento 
eYcntualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse ,·alor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida /Íri 
administratiYamente no praw máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da ,J/1' 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.8. A aplicação das sanções reali1/.ar-se-á cm processo administratin) LJUe assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preYisto no caput e parágrafos do art. 158 
da J ,ci nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoncidadc para licitar ou contratar. 
17. 9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, § 1 º) : 
a) a natureza e a .i.,ira,·idadc da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agraYantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela prm·icrem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçc'>es 

dos órgãos de controle. 
17.10. Os atos pre,·istos como infraçôcs administrati,·as na Lei nº 14.133, de 2021, ou cm outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lcsin>s na J ,ci 
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nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obserYados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre yue utili1/.ada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre\'istos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicaJas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampb defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica pré,·ia (art. 160). 
17.12. O Contratante deverá, no pram máximo 15 (quiní'.e) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualiiadus os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executi\'O hderal. (Art. 1úl). 
17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneiJadc para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
18.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº.: 330115 451 
09011.040 - Requalificação de praças e logradouros públicos; [•'.lcmento de Despesa: 4.4. 90.51.00 
- Obras e Instalações; sub elemento de despesa: 4.4.90.51.99 - Outras Obras e Jnstalaçôes, l•onte de 
Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos, consignado no Orçamento Municipal 
de 2024. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1. Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da deYida Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART. Admitir-se-á a substituição do respomáYcl técnico, durante a 
execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante préYia aproYação do 
Departamento de Engenharia. 
19.2. Averbação de seu registro no CREA-CE, na hipótese de o engenheiro ser de outra região. 
19.3. Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do Contrato no /4) 
CREA, conforme determina a Resolução do CONFEA nº 425/98. f/;J 
19.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a J · 
conduú-los eficat.: e eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçôes que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
19.5. Conduzir os trabalhos com estrita obsen'ância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
19.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aproyação, lJuaisyuer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às cspecificaçôcs do Memorial Dcscriti\'(>. 
19. 7 Manter no local dos serúços o Lino de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem como 
um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
19.8. Cumprir todas as solicitações e exigências foitas pelo Contratante no Li\'ro de Ocurrências. 
19.9. !~laborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo l~ngenhciro preposto responsá,·el, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de eljuipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, ser\'Íços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à !iiscali1/.ação e situação da obra cm relação ao 
cronograma previsto. 
19. l O. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados cm desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os c1ue apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
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anos, contado da data de cm1ssao do Termo de Recebimento Dcfinitin), ou a qualquer tempo se 
constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
19.10.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
Contratante requerer lJUe ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o rnlor 
correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 
10.10.2. Na hipótese de não ser devido lJUalquer pagamento à Contratada, o ,·alor da obrigaçào 
constituirá uma dí,·ida vencida e o , ·alor dado cm garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
19.11. AdelJuar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos gm-cmamcntais rcsponsá,·cis 
pelo controle do meio ambiente. 
19.12. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrati,·a e penal por lJUaislJuer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda 
a terceiros, ainda que ocorridos cm via pública junto à obra. 
19.13. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de O 1 (um) dia, 
lJUallJucr ocorrência anormal ou acidente que se , ·crific1uc no local dos scn-iços. 
19.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, 
garantindo lhes o acesso, a c1uak1uer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos rclatin>s 
aos serviços executados ou cm execução. 
19.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho lJUe não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
19.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 
19.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigaçôes increntes à 
execução dos sen-iços ora contratados. 
19.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua ati\'idadc de 
construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na fonna e nos prazos determinados por lei. 
19.19.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o lJUC for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
19.20. Arcar com os custos de combustível e manutenção elos veículos e elJUipamentos que pon-entura 
necessite utilizar. 
19.21 Executar os trabalhos ele forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificações 
técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da 
ABNT. 
19.22.Nào empregar mão-de-obra não lJUalificada para complementar as e<.1uipes de trabalho, bem como 
adotar métodos executi\'OS lJUe indic1uem a utilização dessa mão-de-obra. 
19 .23. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, lJUando necessário, os l•'.P l 's 
básicos de segurança. A não obscrYância deste item implicará na imposição da penalidade prc,·ista neste 
contrato. 
19.24. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
19.25. Prom°'-cr, às suas expensas, o transporte de seus funcionários cm ,·cículos apropriados. 
19.26. Executar os serviços de acordo com as n<,rmas técnicas da ABNT, cadernos de encarg<>s da 
SINAPI, DER, SOP, SEINFRA /C E, D[•:NTRE OUTROS, com fornecimento de material, 1•'. Pl 's, 
equipamentos e mão de obra cm conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritin> de execução. 
19.27. Manter o local dos sen-iços sempre cm ordem e segurança, inclusive no tocante a operários bem 
como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
19.28. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serviços, placa de 
identificação. 
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19.29. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas na cláusula deste instrumento contratual. 
19.30. Tomar as prm·idências relativas ;1 execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água 
e saneamento para ligações pro,·isc'irias e definitivas. 
19.31. Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do comprm·ante 
de pagamento ela Guia da Previclência Social (GPS), da Guia de Pagamento do l•'GTS e lnformaçc'> es à 
Previdência Social (G l•'TP) e da Relação de Trabalhadores constantes no aryui,·o Sl•:l•'TP, cb·endo tudo 
ser juntado no Processo administrativo epigrafado. 
19.32. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do trabalho 
e, cm especial, as NR-1 - DISPOS1Ci)l~S G l-:R .. J\IS, NR-ú - EC..2_UIPJ\l'\11•:N'l'OS DI •: PRO'l't •:c),0 
lNDIVlDUJ\L, NR-12-MÁQUJNJ\S l~ l•:QUlPAM l•:NTOS. 
19.33. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria Demandante. 
19.34.De,·erá ser entregue ao final da obra "as built" de todas as instalaçc~les executadas. 
19.35. Os equipamentos a serem utilizados de,·erão ser de propriedade e/ ou de responsabilidade da 
CON'l'RJ\TJ\DA. 
19.36.Os ser,iços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 
19.37. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução de,·erá ser apresentada ao Setor de 
l •'.ngenharia para a de,·ida aprm·ação e anuência. 
19.38. 1\tcnder e cumprir todas as demais obrigaçôes e deveres estabelecidos no edital L[UC origino u este 
contrato e na Lei Federal nº 14.133/ 21, que rege esta contratação. 
19.39.Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 
19.40. l•'.xccutar os seffiços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento de 
material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritin) de execução. 
19.41. J\ empresa contra tada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, apc'>s a 
conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes a especificaç{>es 
de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
19.42. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigaç<->es assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, deYendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração yue possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de Yalidade expirado, mantendo assim, durante toda a execução /;{) 
do contrato, cm compatibiliclade com as obrigações assumidas, todas as condiç<->es de habilitação e JI' 
c1ualificação exit,,idas. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. l•'ornecer à Contratada a "Ordem de Início dos Sen-iços" c1ue será expedida pela Secretaria 
Demandante. 
20.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução e.los se1Tiçns. 
20.3. Tomar ciência e , ·istar todas as anotaçôes lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, 
tomanclo todas as proúdências c.lecorrentes. 
20.4. J\pro,·ar por etapas os seffiços executados pela Contratada. 
20.5. 1\proYar preYiamente a escolha de materiais a serem aplicados na ()bra, conforme a classificaçà<> de 
yualidadc estabelecidas nas especificaç<~>es dos projetos. 
20.ú. PromoYer o apontamento e atestar as mediçôes dos sen-iços executados, nos tennos da Cláusula 
Décima Terceira do presente instrumento. 
20.7. l•:fetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima (~uarta do presente instrumento. 
20.8. 1\ CONTR;\TANTI ~ fornecerá os projetos executÍYOS com todos os elementos técnicos necessários 
para a execução da obra. 
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20. 9. l •acilitará por todos os meios o excrc1c10 das funções da contratada, fornecendo in forrnaçr'>es 
técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, obscn·açôes lluc se fi%ercm 
ncccssano, 
20.10. hscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe Jc engenharia, 

m·aliando quaislJUCr problemas ou irregularidades encontradas. 
20.11.0 município de J\J;l'() SANTO, atr;wés da Secretaria Demandante, rcscrn-sc o direito de não 
receber o objeto cm desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste 
instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133/ 21. 

21. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
21 .1- O Contrato terá praw de execução de 180 (cento e oitenta) dias e, de vigência de 12 (Joi:e) meses, 
após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas pre,·istos no art. 107 e incisos Ja J ,ci 
nº 14.133/ 2021 e suas altcraçôes posteriores. 
2 l.2- Os pedidos de prorrogação de pra%o deverão se fa%er acompanhar de um rclat<1rio circunst:1nciado 
e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às nm·as condições propostas, e de um nm·o 
Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscali%açào e Cerência de obras da 
Prefeitura Municipal Je Al ,'!'O SANTO. 
21.3. Os pedidos de prorrogação de pra%0s serão dirigidos à Ccrência de Obras da Prefeitura i\lunicipal 
de ALTO SANTO, até 30 (trinta) dias antes da data do término do praw contratual. Os atrnsos 
ocasionados por moti,·o de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no pra%o de 48 (lJ Uarcnta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, não serão considerados co1T10 
inadimplemento contratual. De,·erão também constar no livro de ocorrência da obra. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. As licitantes deYem observar e a contratada deve obsen·ar e fazer obsen-ar, por seus fornecedores 
e subcontrataJos, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os prop<'lsitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber o u solicitar, direta ou indiretamente, qualquer Yantagcm 
com o objctiYC) de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução Jc 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, ,·isanJo estabelecer preços cm 
ní,·eis artificiais e não-compctiti,·os; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, Yisando inílucnciar sua participação cm um p rocesso licitatório o u afetar a exccuçào do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pnn-as cm inspcçôcs ou fazer dcclaraçCics falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impeJir materialmente a 
apuração de alegaçôcs de prática prcYista neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito Je o organismo financeiro 
multilateral promc)\'cr inspeção. 
22.2. Na hipc'1tcsc de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, parn a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o ern·okimcnto 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
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coerciti\'aS ou obstruti,·as ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
orga111smo. 
22.3. Considerando os propos1tos dos itens acima, a licitante ,Tncedora como condição para a 
contratação, <lc,·erá concordar e autorizar que, na hipótese <lc o contrato Yir a ser financiado, cm parte 
ou intct:,11almcnte, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá yuc o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução 
d<> contrato. 
22.-+. t\ contratante, garantida a préYia defesa, aplicará as sançôes administrati,·as pertinentes, pre,·isrns 
cm lei, se comproYar o enYokimcnto de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou cocrciti\'as, n<> decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrati,·as, criminais e cÍYcis. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
23.1. Conforme o Art 137 da Lei l•'cdera 14.133/2021, constituirão moti\'os para extinção do contrato, 
a yual dc\'crá ser formalmente moti\'ada nos autos do processo, assegurados o contrm.lit<'>rio e a ampla 
defesa, as seguintes situaçôcs: 
J- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas e<litalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificaçôes, de projetos ou de prazos; 
11-dcsatendimcnto das determinações regulares emitidas pela autoridade desit>-rnada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
IV-decrctaçào de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falccimen to do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comproYados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preYisto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a dcsocupaçào ou a servidão administrati,·a, 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- razôes <lc interesse público, justificadas pela autoridade máxima <lo órgão ou <la entidade 
contratante; 
IX-não cumprimento das obrigaçôes relatiYas à reserva de cargos preYista em lei, bem C<>rno em (>utras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Pre,·idência Social ou para aprendiz. 
23.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipc'>tcses: 
I- supressão, por parte da Administração, de obras, scn-iços ou compras que acarrete modificação do 
\'alor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/ 2021; 
II-suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da i\dministração, por prazo superior a ()7, 

(três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (no,'Cnta) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigat<')rio de indenização pelas sucessirns e contratualmente imprC\·istas dcsmobilizaç<'>cs e 
mobilizaçê'Jes e outras prcYistas; 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos de\'idos pela Administração por despesas de obras, scn-iços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusiYe 
devido a atraso ou descumprimento das obrigaçôes atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
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23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, lII e IV do item 23.2. 
scguin tcs disposições: 
1- não serão aJmitidas cm caso de calamiJade pública, de grave perturbação da oruem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contrataJo tenha praticado, do yual tenha 
participado ou para o c1ual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçc'>es 
assumidas até a normali%ação da situação, admitido o restabelecimento do ec1uilíbrio econômico
financeiru do contrato, na forma <la alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da l ,ei 14.133/ 2021. 
23.4. Os emitentes <las garantias prc\'istas no art. 96 da Lei 14.133/ 2021 de,Trão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administratiYo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
23.5. A extinção e.lo contrato poderá ser: 
1- <lcterminada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso Je descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
li- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de rcsnluçào 
de Jisputas, Jesdc que haja interesse da Administração; 
111- determinada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula compromiss<'>ria ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
23.ú. 1\ extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual de,Trão ser 
precedidas de autori%ação escrita e fundamentada e.la autoridade competente e rcdu%idas a termo no 
respcctin> processo. 
23.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- deYolução da garantia; 
11- pagamentos de,·idos pela execução do con trato até a data de extinção; 
111- pagamento do custo da desmobilização. 
23.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração podeó acarretar, sem prejuíw das 
sançôes previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato prc\prio da 
,\dministração; 
11- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
lfl- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuí%0s decorrentes da não execução; 

b) pagamento de ,·crbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, lJUando cabíYel; 
e) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, yuando 

cabí,·cl; 
1 V- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuÍ%us causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
23.8.1. Na hipótese do inciso 11 do caput do item 23.3, o ato de\'crá ser precedido <lc autori%açào expressa 
do sccretário(a) municipal competente. 

24. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
24. l. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei l•ºedcral 14.133/ 2021, poderão ser alterados, com 
as dc\'idas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) (~uando hom·er modificação do projeto ou das cspecificaçC)cs, para melhor adcljuaçào 
técnica a seus objetiYos; 
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b) Quan<lo for necessária a mo<lificação <lo valor con trntual cm decorrência de acréscimo ou - · ~ 
diminuição (-]Uantitati,·a de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

11 - por acordo entre as partes: 
a) Quando com·eniente a substituição da garantia de execução; 
b) Quando necessária a mo<lificaçào <lo regime Je execução <la obra ou do sen-iço, bem como 
<lo modo Je fornecimento, cm face Je \'crificação técnica <la inaplicabilidade <los termos contratuais 
ont,J-tnanos; 
e) Quan<lo necessária a modificação da forma de pagamento por imposiçào Jc circunstâncias 
supcrYcnicntcs, mantido o Yalor inicial atua!i%ado e YC<lada a antecipação do pagamento cm relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a corrcspon<lcnte contraprestação de fornecimento de bens 
ou execução de obra ou serviço; 
d) Para restabelecer o C(-]uilíbrio econê)mico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos impre\'isí,·cis ou pre,·isí,·eis de 
conse(-]uências incalculáveis, (-]UC inviabilizem a execução do contrato tal como pactua<lo, 
respeitada, cm Lllial(-JUCr caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alternçôes Jc contratos de obras e seniços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do rcsponsá,·cl técnico e adoção das prm-idências 
necessárias para o ressarcimcn to <los danos causados à Administração. 
24.3. Será aplicado o Jisposto na alínea "d" <lo inciso Jl do item 24. l às contrataçc)cs de obras e sen·iços 
de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, Jesocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado. 
24.4. Nas alterações unilaterais ague se refere o inciso J do caput do art. 124 da Lei l•'edcral 14.LB, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supress<)CS de até 
25" 11 (vinte e cinco por cento) do \'alor inicial atualizado <lo contrato LJUC se fizerem nas obras, nos 
scn-iços ou nas compras, e, no caso de reforma de e<lificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 5()11 u (cinquenta por cento). 
24.5. i\s alterações unilaterais a que se refere o inciso J <lo caput do art. 124 da Lei l •'ederal 14.13?>/ 2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou sen·iços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os Yalores da proposta e o do 
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado úgentes na data <lo 
aditamento, respeita<los os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/ 2021. J1 
24.7. Nas contratações de obras e setTiços Jc engenharia, a diferença percentual entre o yaJor global do J _J 
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida cm fanir do contratado cm Jccorrência 
de aditamentos (-]UC modifiquem a planilha orçamentária. 
24.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou scn-iços, se o contrata<lo já hom-cr 
adLJuirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes dcYcrão ser pagos pela 1\dministraç;''to 
pelos custos de aquisição regularmente comprO\·ados e monetariamente reajustados, podendo caber 
indenização por outros danos e,-cntualmcnte decorrentes da supressão, desde LJUC regulanncnte 
compro,·ados. 
24.9. Caso haja alteração unilateral do contrato lJUC aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo a<litivo, o C(-]Uilíbrio cconc)mico-financciro inicial. 
24. 1 O. /\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento <lo desequilíbrio cconêJmico
financeiro, hipé)tcse cm que será concedida indcni%ação por meio de termo indcnizat<'>rio. 
24.11. O pc<lido de restabelecimento do equilíbrio econê>mico-fmancciro dc, ·erá ser formulado durante 
a Yigência do contrato e antes de CYentual prorrogação nos termos do art. l 07 da Lei l •'cl\cral 14. l 31 / 2021. 
24.12. J\ formalização do termo aditiYC> é condição para a execução, pelo contratado, das prcstaç<)es 
determinadas pela Administração no curso <la execução <lo contrato, sah·o nos casos de justifica<la 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese cm c1ue a formali%ação deYcrá ocorrer no pra%<> 
máximo de O 1 (um) mês. 

25. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
25.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali%ada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme rcc1uisitos estabelecidos 
no art. 7" d Lei 14.133 / 2021, ou pelos respectin)s substitutos, perrniti<la a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a essa atribuição. 
25.2. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução du 
contrato, determinando o ljUC for necessário para a regulari%ação das faltas ou dos defeitos ubsen ados. 
25.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoç:1.0 das medidas 
corn·enientcs, a situação que demandar decisão ou pr<ffidência que ultrapasse sua competência. 
25.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos <'>rgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da 1\dministraçào, que dc\·erào dirimir ch'.n·idas e subsidiá-lo com informaçôcs rcleYantcs para pre\-cnir 
riscos na execução contratual. 
25.5. a hipótese da contratação de terceiros preYista no caput deste artigo, dcYcrão ser obscn-adas as 
scguin tes rq..,rras: 
1 - a empresa ou o profissional contratado ass umirá responsabilidade ciYil objcti\·a pela \'Cracidadc e pela 
precisão das informaç<->es prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não podeci 
exercer atribuição própria e cxclusi,·a de fiscal de contrato; 
li - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informaçôes recebidas do terceiro contratado. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
26.1- () contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos i\ rt. l 3 7 a l 39 
da Lei 14.133/ 21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualyucr indcni%açào. 
26.2. 1"<>rrnali%ada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 
a documentação correspondente aos serYiços executados que, se aceitos pela hscalizaçào, sedo pagos 
pelo CONTRA'[ ANTE, deduzidos os débitos existentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 - 1~ facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela l~quipe de Apoio, proceder, em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, , ·edada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deYeria constar originalmente da proposta. , 
27.2 - 1\ critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 1 
supressôes, de acordo com o artigo <la Lei i"cdcral nº 14.1'.B/ 21. 
27.5 - Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitaçôes da Prefeitura 
do Município e ALTO SANTO, no horário de expediente da Prefeitura, atra,·és Ju e-mail: 
licitacac>@:1ltosantc>.cc.gm·.br; 
27.6 - As licitantes deYerão obsc1Tar atentamente as normas deste Edital; 
27. 7 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da i\Jministraçào, o direito de 
adiar a data da abertura dos cm'elopcs, di\'ulgando a nova data marcada. 
27.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. ,\ 
Prefeitura não será, cm nenhum caso, responsá,·cl por esses custos, independentemente da condução ou 
resultado do processo licitatório. 
27. 9 - Os proponentes são responsá\·cis pela fidelidade e legitimidade das informaç<'>cs e dos documentos 
apresentados cm qualquer fase da licitação. 
27.1 O - Após apresentação da proposta, n?i.o caberá desistência, sah-o por moti\·o justo decorrente de 
fato super\'cnientc e aceito pela Administração deste Município. 
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'27. l l - Não haYendo expediente ou ocorrendo yualyuer fato supeffcnicnte yue impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsec1ucntc, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde yue não haja comunicação do Agente de 
Contratação cm sentido contrário. 
27.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e ,·cncem os prazos cm dias de expediente na Prefeitura. 
Considerar-se-ão dias corridos, exceto yuando for explicitamente dú,posto cm contrário. 
'27.13 - O desatcndimcnto às exigências formais não-essenciais nào importará no afastamento do 
licitante, desde yue seja possí,·cl a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública da licitação. 
27.14- 1 i'.m caso de desfazimcnto deste processo licitatório, o mesmo será dcYidamcntc motiYado, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
27.15 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem conn>cação para 
contratação ou pedido de prorrogação da Yalidade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos 
assumidos neste certame. 
27.16 - 1\ homologação do resultado desta licitação gera mera cxpectatiYa de direito à contratação. 
27. 17 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação ,·igcnte que rege a matéria. 

28. DO FORO 
28. l- hca eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, J•:stado do Ceaó, para dirimir toda e c1uak1uer 
contnn·érsia oriunda do presente edital, que não possa ser rcsoh·ida pela via administrativa, renunciando
sc, dc:sde já, a guak1uer outro, por mais privilegiado gue seja. 

i\LTO SANTO, 16 de julho de 2024. 

=---------
GJLCA MARJJ\ MACTJADO BEZE RA 

SLCRL'l'ÁlUA Dli OBlv\S, INI"., Rl•:C~. l IÍD., l•'.N I i:RCL\ 1,: S,\NJ~1\MENT<) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO I 

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE-007 /2024-SEINFRA) 

CJ\Dl ~RNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORC>\MENTO, CRONOCR1\l\L\ 
l•'ÍSICO J•'INJ\NCliJRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSICAO DI ~ B.D.I, 
COMPOSIC_;Ao DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DI •'. l •:NC\RCOS 
SOCI1\IS, Ml~MORIJ\L DJ~SCRn'IVO, ESPECIFICAC/)ES "l'(~CNICJ\S, PROi l <'.' l '( )S 
(Pt ,:C_>\S c;RÁFTCJ\S) E J\NO'l'AÇJ\O DE RESPONSÀBIJ JD/\DI ,: T(~CNTC1\. - 1\RT 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

PREFEITURA DE ALTO SANTO - CEARÁ 

\'E( Rl:l IRJ 1 \ll VICl/'41 DF OBRAS. INFR IES7Rl !( R l. RU'l R,\OS JIÍJ)R/CO\ l \fR<,I t I 

S,t VL- AMt,"v !O 

PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO - MEMORIAL DESCRITIVO 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA REQUALIFICAÇÃO DA 

ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM 

FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL, NO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

ALTO SANTO - CE, JUNHO DE 2024 
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I. Apresentação 
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DADOS DA OBRA: 

O presente memorial refere-se à: 

Objeto: Contratação de obras e serviços de engenharia para requalificação da entrada do 

bairro Dom Pompeu, em frente ao novo centro de educação infantil, no município de Alto Santo - Ce, 

de acordo com a tabela SEINFRA 28.1 (com desoneração) e a tabela SINAPI 2023/12 (com 

desoneração). 

Obra: Contratação de obras e serviços de engenharia para requalificação da entrada do bairro 

Dom Pompeu, em frente ao novo centro de educação infantil, no município de Alto Santo - Ce. 

Endereço: Bairro Dom Pompeu - no munícipio de Alto Santo no estado do Ceará, localizado, 

especificamente, na microrregião do Baixo Jaguaribe, mesorregião do Jaguaribe. (COORDENADAS 

EM UTM: 5º31'08.33"838º16'18.06"0). 
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II. Localização do Município 
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Figura 1 - Localização do Município de Alto Santo no Estado do Ceará 
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Fonte: <https://pt.wikipedia.org/wiki/Alto_Santo> Acessado em: 10 de julho 2021. 
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III. Memorial Descritivo 
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OBJETIVO 

O principal propósito desse projeto é a requalificação da entrada do Bairro Dom Pompeu, 

buscando garantir um melhor conforto e segurança para os moradores do bairro e de todo o município 

de Alto Santo-Ce. 

Com isso, este memorial descritivo possui a finalidade de compor um projeto executivo, 

expondo criteriosamente todos os materiais e componentes, como também, os métodos construtivos 

adotados. Assim, sendo possível avaliar, de forma ampla, todo o processo e fases da obra de reforma. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Mediante vistoria "in loco" foram extraídas informações indispensáveis, que servirão de 

base para realizar os serviços de reforma necessários, como: as dimensões do terreno, levantamento 

fotográfico, coordenada geográfica, verificação de medidas e definição da urbanização/revitalização 

para a realização do projeto arquitetônico, onde, o mesmo será integrado por: planta baixa, planta 

técnica e detalhamentos da obra. Os serviços necessários para realizar a urbanização/revitalização 

serão: 

1. Serviços Preliminares; 

2 Movimento de terra; 

3 Pavimento; 

4 Contenção; 

5 Drenagem; 

6. Instalações elétricas; 

7 Instalações hidráulicas; 

8 Paisagismos diversos; 

9 Administração da obra; 

Dessa maneira, segue em anexo as atividades detalhadas, na qual são primordiais para a 

urbanização/revitalização, em conformidade com as necessidades do contratante. 
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IV. Especificações Técnicas 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 . 1 . Preparação do terreno 

1.1.1. Placas Padrão da Obra 

A contratada (EMPRESA) deverá solicitar, juntamente com a contratante (Prefeitura -

FISCALIZAÇÃO), o modelo da placa de obra referente ao serviço ou obra que será executada. A 

mesma deverá fornecer a instalação da placa, respeitando intransigentemente as recomendações 

cromáticas, escritas, proporções, dimensões e demais orientações estabelecidas. 

A placa deverá ser confeccionada e fixada de forma que resista a qualquer condição adversa 

(vento forte , temporal, seca, altas temperaturas e pequenos impactos). A placa deverá ser fi xada em 

um local visível, preferencialmente no acesso principal à construção ou apontada para a via que 

permita a melhor visualização. 

Serão de responsabilidade da contratada todos os materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços 

acima discriminados. 

A contratada deverá seguir as seguintes legislações que regulamentam a padronização de 

placas de obras: 

- Lei nº 5.194, de 24.12.66, que regula o exercício das profissões do 

Engenheiro e Engenheiro Agrônomo e dá outras providências; 

- Resolução nº 250, de 16.12.77, do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia (CONFEA) que regula o tipo e uso de placas de identificação de 

exercício profissional em obras, instalações e serviços de Engenharia e Agronomia. 

1.1.2. Locação de obra com auxilio topográfico 

A locação da obra deverá ser realizada com auxílio topográfico de modo a garantir a precisão 

das dimensões previstas em projeto. Dessa maneira, falhas executivas, como diminuição de seções e 

erros de nivelamento, podem ser evitadas. 
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1.1.3. Raspagem e limpeza do terreno 

O terreno será limpo, de modo a não deixar raízes ou tocos de árvores que possam acarretar 
prejuízos aos trabalhos ou a obra, este serviço será executado de forma manual. Toda a matéria vegetal 
resultante do roçado e destocamento bem como entulho de qualquer natureza será removido do 
canteiro de obras. 

2. MOVIMENTO DE TERRA 

2.1. Carga, transporte e descarga de material 

2.1.1. Aterro c/ compactação manual s/controle, mat. C/aquisição 

O aterro será indispensável pela necessidade de regularizar os pisos dos banheiros, nos quais 

encontraram-se em desníveis. 

2.1.2. Regularização do sub-leito 

A área de construção deverá ser regularizada para melhor receber o colchão de areia previsto 

para a execução da quadra. A regularização do terreno deverá ser executada de modo a tomá-lo 

compatível com as exigências geométricas do projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes 

e aterros compensados no próprio terreno com até 60 cm de espessura. A superfície deverá ser 

escarificada, conformada e compactada. 

3. PAVIMENTO 

3.1. Piso lntertravado 

3.1.1. Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural 

de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. af_l0/2022 

3.1.2. Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular colorido de 

20 x 10 cm, espessura 6 cm. af _ 10/2022 

Peças pré-moldadas de concreto, modelo "tijolinho" ou "esquadro", nas cores cinza, 
amarelo, laranja, verde e azul. Conforme paginação de piso e dimensões 20 x 1 O x 6 cm. Serão 
assentados empregando-se a mão de obra de calceteiros especializados sobre colchão de areia de 5 
cm adensado com água e compactado com placa vibratória seguida da pavimentação com as peças 
intertravadas, com acabamento com disco diamantado, rejuntados com areia, compactado e 
vassourado, bem nivelados e alinhados observando o caimento de 1 % para escoamento das águas 
pluviais. 

3.1.3. Banqueta/ meio fio de concreto pré-moldado 
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O meio-fio será em concreto moldado no local, nas dimensões de 0,25 m de altura e O, 15 m 

de largura, moldados em perfeito alinhamento com a via. A vala para moldagem do meio-fio deverá 

obedecer ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidos no projeto. O fundo da vala deverá ser 

apiloado e regularizado, deixando-o na cota desejada. O meio-fio será moldado na vala, com a face 

que não apresente falhas para cima, obedecendo ao alinhamento e as cotas do projeto. O material 

escavado da vala deverá ser reposto e apiloado ao lado do meio-fio, após o assentamento do mesmo. 

3.2. Piso tátil 

3.2.1. Piso podotátil de alerta ou direcional, de concreto, assentado sobre argamassa. 
af 05/2023 

O piso tátil será assentado com areia média, cal hidrata e cimento, com dimensões de 25 cm 

x 25 cm e espessura de 3 cm. Para o piso tátil, que pode ser usado como piso direcional e alerta, há 

diferença de cor para diferentes utilizações, para o piso direcional, cor amarela, e para o piso de alerta, 

cor vermelha. A execução deve seguir as especificações da planta de acessibilidade. O serviço deverá 

ser executado seguindo as normativas vigentes a fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade 

do serviço. 

3.3. Rampas de acessibilidade 

3.3.1. Piso cimentado c/ argamassa de cimento e areias/ peneirar, traço 1:4, esp.= 
1.5cm. 

Será colocado piso cimentado com argamassa de cimento e areia sem peneirar, com espessura 

de 1,5 cm. O piso deverá ser assentado com areia média e cimento portland, devendo seguir as 

especificações conforme projeto. 

4. CONTENÇÃO 

4.1. Armadura ca-50a média d= 6,3 a 10,0mm 

4.2. Armadura ca-60 fina d=3,40 a 6,40mm 

Recomendações: Será utilizado na armação de peças estruturais. As barras de aço não 

deverão apresentar excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou qualquer outra 

substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. A armadura não poderá ficar em contato 

direto com a forma, obedecendo-se para isso, a distância mínima prevista pela ABNT NBRR-6118. 
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4.3. Concreto p/vibr., fck 15 mpa com agregado adquirido 

4.4. Lançamento e aplicação de concreto s/ elevação 

Descrição: Concreto de 15 MPa. 

Recomendações: O concreto deverá ser dosado experimentalmente de acordo com o 

estabelecido no item 8.3 .1 da NBR6118. A dosagem experimental poderá ser feita por qualquer 

método baseado na correlação entre as características de resistência e durabilidade do concreto e a 

relação água-cimento, levando-se em conta a trabalhabilidade desejada. Tanto a resistência, como o 

cobrimento a ser utilizado para o projeto da estrutura de concreto deverá estar em conformidade com 

a NBR 6118/2004 e o projeto estrutural. A resistência característica à compressão do concreto deverá 

ser de 15mpa. 

4.5. Forma plana chapa compensada resinada, esp.= 10mm util. 3x 

As formas serão utilizadas para a concretagem das fundações, pilares e vigas. Antes do 

lançamento do o concreto as formas deverão estar limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim 

do evitar a fuga da nata de cimento. As escoras deverão ser perfeitamente rígidas, impedindo, deste 

modo, qualquer movimento das formas no momento da concretagem. Será permitido a 

reaproveitamento da madeira de formas, desde que se processe a limpeza e que se verifique estarem 

as peças isentas de deformações. 

4.6. Alvenaria de embasamento de tijolo furado, c/ argamassa mista c/ cal hidratada 

(1:2:8) 

Deverá ser feito o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de 

alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo furado; assentada com argamassa mista de 

cimento, cal hidratada e areia. 

5. DRENAGEM 

5.1. Nivelamento de fundo de valas 

Regularização do fundo da vala com as declividades e profundidades convenientes para que 

haja um bom escoamento das águas; 

5.2.Tubo pvc branco rígido esgoto d=200mm (8") 
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5.3. Aquisição, assent. e rejunt. de tubo de concreto simples d=40cm 

5.4.Aquisição, assent. e rejunt. de tubo de concreto simples d=80cm 

5.5.Escavação manual solo de la.cat. prof. até 1.50m 

Esta etapa é definida pela execução de valas para assentamento de tubos para drenagem 

pluvial, a topografia deve acompanhar constantemente e apoiar as equipes de terraplenagem para que 

as escavações se situem dentro dos offsets previstos no projeto. 

5.6.Concreto p/vibr., fck 25 mpa com agregado adquirido 

5.7.Concreto não estrutural preparo manual 

5.8.Alvenaria de pedra argamassada (traço 1 :3) e/agregados adquiridos 

Serão executadas em pedras graníticas, limpas e de tamanhos irregulares, extraídas de rocha 

eruptivas, tais como granitos, sienitos, dioritos, gabros, basaltos, diabásios, etc., assentadas com 

argamassa de cimento e areia no traço l :3. 

5.9.Alvenaria de embasamento de tijolo comum, e/argamassa mista e/ cal hidratada) 

Essa atividade deverá ser realizada afim de sustentar a alvenaria de elevação, será executada 

conforme mostra a NBR 6122 - Projeto e execução de fundações. 

5.10. Boca de bueiro simples tubular d= 80cm 

5.11. Sobretampa em ferro fundido com d=600mm 

Deverá ser instalado conforme indicações do projeto e/ou fiscalização. 

5.12. Armadura ca-25 média d= 6,3 a 10,0mm 

6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6.1. Armadura ca-25 média d= 6,3 a 10,0mmPoste de concreto circular, resistência 

nominal 200kg, h=lO,00m, peso aproximado de 790 kg. 

6.2. Luminária de led para iluminação pública, de 138 w até 180 w - fornecimento e 
instalação. af _ 08/2020 

6.3. Eletroduto pvc rosc.incl.conexoes d= 60mm (2 ") 

6.4. Luva p/eletroduto pvc rosc. d= 60mm (2") 

6.5. Célula fotoelétrica p/ lâmpada, até 1000w 

6.6. Caixa em alvenaria (40x40x60cm) de 1/2 tijolo comum, lastro de brita e tampa de 

concreto 
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6.7. Cabo em pvc 1000v 6mm2 

6.8. Disjuntor monopolar em quadro de distribuição 25ª 

Os materiais utilizados na execução da instalação elétrica deverão ser de boa qualidade, 

como também, a execução desse serviço deverá satisfazer a norma da ABNT, a NBR 5410/2004 -

Instalações Elétricas de Baixa Tensão, e as especificações da ENEL. A execução das instalações 

só poderá ser realizada por profissionais devidamente habilitados. 

As instalações elétricas serão consideradas concluídas e, consequentemente, aceitas, quando 

entregues, testadas e em perfeitas condições de funcionamento, como também, ligadas as redes locais 

e com aprovação por escrito pela fiscalização através de registro no Livro de Ocorrências. A seguir, 

segue os serviços necessários para a execução da instalação elétrica da edificação. 

6.9. Quadro de medição padrão Coelce - padrão popular 

O quadro deve ser instalado em local de fácil acesso, não sendo recomendados locais que 

ficam constantemente fechados. Recomenda-se a instalação do quadro em área comum a uma altura 

que não permita o seu manuseio por crianças. 

7. INST ALACÕES HIDRÁULICAS 

7.1 Ponto hidráulico, material e execução 

Todas as instalações de água potável deverão ser executadas de acordo com o projeto 

hidráulico, que estará fundamentado na NBR 5626/98. Todos os dutos da rede de água potável serão 

testados contra eventuais vazamentos, hidrostaticamente e sob pressão, por meio de bomba manual 

de pistão, e antes do fechamento dos rasgos em alvenarias e das valas abertas pelo solo. 

8. PAISAGISMOS DIVERSOS 

8.1. Preparação do terreno 

8.1.1. Armadura ca-50a média d= 6,3 a 10,0mm 

Recomendações: Será utilizado na armação de peças estruturais. As barras de aço não 

deverão apresentar excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou qualquer outra 

substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. A armadura não poderá ficar em contato 

direto com a forma, obedecendo-se para isso, a distância mínima prevista pela ABNT NBRR-6118 

em seu item 6.3.3.1. 

8.1.2. Armadura ca-60 fina d=3,40 a 6,40mm 
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Será utilizado na armação de peças estruturais. As barras de aço não deverão apresentar 

excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou qualquer outra substância que impeça 

uma perfeita aderência ao concreto. A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, 

obedecendo-se para isso, a distância mínima prevista pela ABNT NBRR-6118 em seu item 6.3.3.1. 

8.1.3. Concreto p/vibr., fck 15 mpa com agregado adquirido 

8.1.4. Lançamento e aplicação de concreto s/ elevação 

Descrição: Concreto de 15 MPa. 

Recomendações: O concreto deverá ser dosado experimentalmente de acordo com o 

estabelecido no item 8.3 .1 da NBR61 l 8. A dosagem experimental poderá ser feita por qualquer 

método baseado na correlação entre as características de resistência e durabilidade do concreto e a 

relação água-cimento, levando-se em conta a trabalhabilidade desejada. Tanto a resistência, como o 

cobrimento a ser utilizado para o projeto da estrutura de concreto deverá estar em conformidade com 

a NBR 6118/2004 e o projeto estrutural. A resistência característica à compressão do concreto deverá 

ser de 15mpa. 

8.1.5. Forma plana chapa compensada resinada, esp.=lOmm util. 3x 

8.1.6. Forma curva chapa compensada plastificada, esp.= 12mm 

As formas serão utilizadas para a concretagem das fundações, pilares e vigas. Antes do 

lançamento do o concreto as formas deverão estar limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim 

do evitar a fuga da nata de cimento. As escoras deverão ser perfeitamente rígidas, impedindo, deste 

modo, qualquer movimento das formas no momento da concretagem. Será permitido a 

reaproveitamento da madeira de formas, desde que se processe a limpeza e que se verifique estarem 

as peças isentas de deformações. 

8.1.7. Alvenaria de tijolo maciço aparente (23xllx5) cm e/argamassa mista de cal 

hidratada, esp=ll cm 

O tijolo a ser utilizado será o maciço a vista, com argamassa de cimento, cal e areia, no traço 

de 1 :2:8, respectivamente. As juntas terão a espessura máxima de 1,5cm. As fiadas deverão ser 

perfeitamente alinhadas, niveladas e prumadas. 
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8.1.8. Verniz acrílico em paredes - 2 demãos 

Observar a superficie: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação; diluir o selador em água potável, conforme fabricante; aplicar uma 

demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

8.1.9. Linha de Massaranduba 12 x 6 cm ( 5" x 2 1/2") 

Para a execução das pergolados do caramanchão serão utilizadas linhas de madeira, 
conforme especificado em projeto. 

8.1.10. Verniz 3 demãos em esquadrias de madeira 

Para um melhor acabamento e uma maior durabilidade das pérgolas, todas as suas faces 

serão envernizadas. 

8.2 . Preparação do terreno 

8.2.1. Grama em placas. Inclusive conservação 

8.2.2. Plantio de palmeira com altura de muda menor ou igual a 2,00 m. af_05/2018 

8.2.3. Muda de arvore ornamental, oiti/aroeira salsa/angico/ipê/jacarandá ou 

equivalente da região, b= *2* m 

8.2.4. Árvores ornamentais em geral. Inclusive conservação 

Para a execução do paisagismo, deverão ser plantadas espécies de árvores conforme projeto, 

verificado o estado das mudas, respectivos torrões e embalagens, para maior garantia do plantio. 

Todas as mudas com má formação, as atacadas por pragas e doenças, bem como aquelas com raizame 

abalado pela quebra de torrões serão rejeitadas. 

8.2.5. Guarda corpo e/ corrimão em tubo de aço galvanizado 2" 

A fabricação e instalação dos guarda-corpos e corrimãos devem respeitar as especificações 

das normas NBR 9050/2015, NBR 9077/2001 e NBR 14718/2008 e os códigos de prevenção e 

combate contra incêndio. 

8.3. Preparação do terreno 

8.3.1. Banco de madeira e/assento fixado em concreto revestido com pedras decorativas 

(módulo de 3,65 m) 

Deverá ser instalado conforme especificado no projeto. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

9. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

9.1. Administração e planejamento de obra 

A administração do canteiro e a direção geral da execução da obra ficarão a cargo do 

engenheiro residente e do construtor, com o auxílio do mestre geral, todos em regime de tempo 

integral. 

Suyanne de 
Enge 

CREA/C 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA: 02/05/2024 BDI : 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM 
FONTE VERSÃO HORA MES 

FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
MUNICÍPIO DE Al TO SANTO - CE . SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84 ,« % 47, 48% • ............ 

~~!2~Q DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA S\NAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM ~ PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO A':'I ... ~ MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. , .r..., 

LOCAL: DOM POMPEU, Al TO SANTO-CE /2:r 1-,. 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO j (ltOLH 1r1 i 
~ M , 

.Ô.- f / 
CÔDIGO F~• 

,;t,.~ 0 i/ PREÇO PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO ,~ ~-~I~ QUANTIDADE 

UNITÁRIOR$ TOTALR$ 
' -- - --· 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00 R$ 39.876,07 R$ 39.876,07 

1.1 C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER SEINFRA M2 2,25 R$ 385,95 R$ 868,39 

1.2 C2872 
LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA 

SEINFRA HA 0,84 R$ 512,71 R$ 430,68 >5000 M2) 

1.3 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO SEINFRA M2 8.350,00 R$ 4,62 R$ 38.577,00 

2 MOVIMENTOS DE TERRA 1,00 R$ 338.517,00 R$ 338.517,00 

2.1 C0330 
ATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL $/CONTROLE, MAT. 

SEINFRA M3 2.900,00 R$ 108,38 R$ 314.302, 00 
C/AQUISICAO 

2.2 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 8.350,00 R$ 2,90 R$ 24.215,00 

3 PAVIMENTO 1,00 R$ 264.176,72 R$ 264.176,72 

3.1 PISO INTERTRAVADO 1,00 R$ 248.764,02 R$ 248.764,02 

EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
.1.1 92397 COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, SINAPI M2 1.775,00 R$ 63,33 R$112.410,75 

ESPESSURA 6 CM. AF 10/2022 
EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 

3.1.2 93680 COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 1 O CM , SINAPI M2 1.542,94 R$ 70,50 R$ 108.777,27 
ESPESSURA 6 CM. AF 10/2022 

3.1.3 C0367 
BANQUETN MEIO FIO DE CONCRETO PRE-MOLDADO 

SEINFRA M 574,50 R$ 48,00 R$ 27 .576,00 
(1 00x0 25x0 15ml 

3.2 PISO TÁTIL 1,00 R$ 4.033,50 R$ 4.033,50 

PISO PODOTATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
3.2.1 104658 CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. SINAPI M2 30 ,00 R$ 134,45 R$ 4.033,50 

AF 05/2023 

3.3 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE 8,00 R$ 1.422,40 R$ 11.379,20 

3.3.1 C1915 
PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/ 

SEINFRA M2 28 ,00 R$ 50,80 R$ 1.422,40 
PENEIRAR TRACO 1:4 ESP.= 1.5cm 

4 CONTENÇÃO 1,00 R$ 47 .393,36 R$ 47.393,36 

4.1 C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 1.760 ,80 R$ 11 ,96 R$ 21 .059,17 

4.2 C0217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3 ,40 A 6,40mm SEINFRA KG 62,10 R$ 12,09 R$ 750,79 

4.3 C0840 
CONCRETO PNIBR. , FCK 15 MPa COM AGREGADO 

SEINFRA M3 11 ,88 R$ 495,65 R$ 5.888,32 
ADQUIRIDO 

4.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 13,00 R$ 159,08 R$ 2.068,04 

4.5 C2827 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 

SEINFRA M2 60,00 R$ 140,04 R$ 8.402,40 
10mm UTIL. 3X 

l C0056 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ 

SEINFRA M3 16,00 R$ 576,54 R$ 9.224 ,64 
ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (1 :2:8\ 

5 DRENAGEM 1,00 R$ 141.229,30 R$ 141 .229,30 

5.1 C3319 NIVELAMENTO DE FUNDO DE VALAS SEINFRA M2 285,00 R$ 7,06 R$ 2.012, 10 

5.2 C2601 TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=200mm (8") SEINFRA M 90,00 R$ 126,10 R$ 11 .349,00 

5.3 C0110 
AQUISIÇAO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO 

SEINFRA M 120,00 R$111 ,82 R$ 13.418,40 
SIMPLES D=40cm 

5.4 C0108 
AQUISIÇAO , ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO 

SEINFRA M 115,00 R$ 419,37 R$ 48.227,55 
ARMADO D=80cm 

5.5 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 427,50 R$ 48,92 R$ 20.913,30 

5.6 C0843 
CONCRETO PNIBR. , FCK 25 MPa COM AGREGADO 

SEINFRA M3 5,70 R$ 533,00 R$ 3.038,10 
ADQUIRIDO 

5.7 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 16,80 R$ 502,89 R$ 8.448,55 

5.8 C3345 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) 

SEINFRA M3 6,80 R$ 569,65 R$ 3.873,62 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 

5.9 C0055 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, 

SEINFRA M3 10,00 R$ 833,89 R$ 8.338,90 
C/ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA 

5.10 C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm SEINFRA UN 10,00 R$ 1.775,42 R$ 17.754 ,20 

5.11 C4312 SOBRETAMPA EM FERRO FUNDIDO COM D=600mm SEINFRA UN 2,00 R$ 760,37 R$ 1.520,74 

5.12 C0214 ARMADURA CA-25 MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 170,80 R$ 13,67 R$ 2.334,84 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 R$ 66.619,40 R$ 66.619,40 

6.1 C5033 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTENCIA NOMINAL 

SEINFRA UN 13,00 R$ 1.567 ,13 R$ 20.372,69 
200KG H=1 O 00M PESO APROXIMADO DE 790 KG 

6.2 101658 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 138 W 

SINAPI UN 39 ,00 R$ 636,54 R$ 24.825,06 
ATÉ 180 W- FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 08/2020 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BOI: 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONlE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO • MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 8' .44% 47.48% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% ~~!9~ REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM ~ PROPRIA 0.00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO "'""'" 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO PREÇO 

UNITÁRIO R$ TOTALR$ 

6.3 C1194 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 60mm (2") SEINFRA M 200,00 R$ 49,06 R$ 9.812,00 

6.4 C1713 LUVA PiELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") SEINFRA UN 34,00 R$ 9,44 R$ 320,96 

6.5 C1030 CÉLULA FOTOELÉTRICA Pi LÂMPADA, ATÊ 1000W SEINFRA UN 13,00 R$ 79, 13 R$ 1.028,69 

6.6 C3579 
QUADRO DE MEDIÇAO PADRAO COELCE - PADRAO 

SEINFRA UN 3,00 R$ 106,26 R$ 318 ,78 
POPULAR 

6.7 C1096 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 

SEINFRA UN 3,00 R$ 24,06 R$ 72,18 
25A 

6.8 C0631 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1i2 TIJOLO 

SEINFRA UN 13,00 R$ 280,08 R$ 3.641 ,04 
COMUM LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

6.9 C0556 CABO EM PVC 1 OOOV 6MM2 SEINFRA M 600,00 R$ 10,38 R$ 6.228,00 

7 INST ALAÇÔES HIDRÁULICAS 1,00 RS 2.564,70 RS 2.564,70 

7.1 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 10,00 R$ 256,47 R$ 2.564,70 

PAISAGISMOS DIVERSOS 1,00 RS 156.302,34 R$ 156.302,34 

8.1 CARAMACHÃO 1,00 RS 56.035,97 R$ 56.035,97 

8.1.1 C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 456,07 R$ 11 ,96 R$ 5.454,60 

8.1.2 C0217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm SEINFRA KG 97,25 R$ 12,09 R$1 .175,75 

8.1.3 C0840 
CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO 

SEINFRA M3 13,98 R$ 495,65 R$ 6.929 ,19 
ADQUIRIDO 

8.1.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Si ELEVAÇÃO SEINFRA M3 13,98 R$ 159,08 R$ 2.223 ,94 

8.1.5 C2827 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 

SEINFRA M2 40,32 R$ 140,04 R$ 5.646 ,41 
10mm UTIL. 3X 

8.1.6 C2822 
FORMA CURVA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, 

SEINFRA M2 34,80 R$ 273, 10 R$ 9.503 ,88 
ESP.= 12mm 

8.1.7 C3614 
ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO APARENTE (23x11x5)cm 

SEINFRA M2 84,24 RS 195,41 R$ 16.461 ,34 
CiARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=11 cm 

8.1.8 C2668 VERNIZ ACRÍLICO EM PAREDES - 2 DEMÃOS SEINFRA M2 84 ,24 R$11 ,64 R$ 980,55 

8.1.9 16519 UNHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM ( 5" x 2 112") SEINFRA M 216,00 R$ 26,09 R$ 5.635,44 

8.1.10 C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 77,76 R$ 26,04 R$ 2.024 ,87 

8.2 PAISAGISMO 1,00 R$ 70.171,27 RS 70.171,27 

8.2.1 C1431 GRAMA EM PLACAS.INCLUSIVE CONSERVAÇÃO SEINFRA M2 475, 15 R$ 24,23 R$ 11 .512,88 

ll.2.2 98516 
PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR 

SINAPI UN 46,00 R$ 476,73 R$ 21 .929,58 
OU IGUAL A 2 00 M. AF 0512018 
MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITIIAROEIRA 

8.2.3 00000359 SALSA/ANGICOIIPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA SINAPI UN 19,00 R$ 218,39 R$4.149,41 
REGIAO H= •2• M 

8.2.4 C0230 
!ARVORES ORNAMENTAIS EM GERAL.INCLUSIVE SEINFRA M2 100,00 R$ 180,83 R$ 18.083,00 
CONSERVACÃO 

8.2.5 C3506 
GUARDA CORPO Ci CORRIMAO EM TUBO DE AÇO 

SEINFRA M 40,00 R$ 362,41 R$ 14.496,40 
GALVANIZADO 2" 

8.3 BANCOS DE PRAÇA 1,00 R$ 30.095,10 RS 30.095,10 

BANCO DE MADEIRA CIASSENTO FIXADO EM CONCRETO 
Composições 

8.3.1 COMP-AS01 REVESTIDO COM PEDRAS DECORATIVAS (MÓDULO DE UN 14,00 R$ 2.149,65 R$ 30.095, 1 O 
3 65 m\ 

Próprias 

9 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1,00 R$ 42.717,60 R$ 42.717,60 

9.1 COM-864020°4ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE OBRA 
Composições 

MÊS 6,00 R$7.119,60 R$ 42.717,60 
Próprias 

VALOR Bot TOTAL: R$ 305.962,04 

VALOR ORÇAMENTO: RS 1.099.396,49 

VALOR TOTAL: RS 1.405.358,53 

~ .oEAtr0 .s-
Suyanne d~pf,ê.ÍS, Tavares ~" ~1, 

i.: --" 
~-1vil

7 
1 ;FOLHA ?r] g \. CREA/ RNP 61832274-4 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO 
OBRA: CONTRATAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAÇAO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM DATA : 02i05i2024 BOI : 27,83% 

• 

, .. rn .. ,,.. FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO · CE. FON-re VERSÃO HORA MES 

ALTO SANTO DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM 
•~w•"~',,.,"""0

••••~ FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO. CE. SEINFRA º28·1 coM DESONERAÇÃO 84,44% 47 ,48% 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 

co;;:Cpr':n PROPRIA 0,00% 0,00% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

CUSTO DIRETO (R$) PREÇO PREÇO 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 1------.-----.------.----~,-.. NITÁRIO (R$" TOTAL (R$) 

MÃO DE OBRA MATERIAL EQUIPAMENTO OUTROS "' '' 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00 R$ 39.354,71 R$ 490,62 R$ 0,00 R$ 30,74 R$ 39.876,07 R$ 39.876,07 

1.1 C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER SEINFRA M2 2,25 R$ 204,75 R$ 181 ,18 R$ 0,00 R$ 0,02 R$ 385,95 R$ 868,39 

1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÃFICO (ÁREA >5000 M2) SEINFRA HA 0,84 R$ 377,41 R$ 98,76 R$ 0,00 R$ 36,54 R$ 512,71 R$ 430,68 

1.3 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO SEINFRA M2 8.350 ,00 R$ 4,62 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,62 R$ 38.577,00 

2 MOVIMENTOS DE TERRA 1,00 R$ 96.346,00 R$ 230.982,00 R$ 0,00 R$ 11.189,00 R$ 338.517,00 R$ 338.517,00 

2.1 C0330 ATERRO CiCOMPACTAÇÃO MANUAL SiCONTROLE, MAT. CiAQUISIÇÃO SEINFRA M3 2.900 ,00 R$ 31 ,38 R$ 77,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 108,38 R$ 314.302,00 

2.2 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 8.350 ,00 R$ 0,64 R$ 0,92 R$ 0,00 R$ 1,34 R$ 2,90 R$ 24.215,00 

3 PAVIMENTO 1,00 R$ 51.520,75 RS 200.172,05 R$ 497,69 R$ 11.986,24 RS 264.176,72 RS 264.176,72 

3.1 PISO INTERTRAVADO 1,00 RS 40.582,99 RS 196.148,61 R$ 497,69 R$ 11.534,74 R$ 248.764,02 RS 248.764,02 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
3· 1 · 1 92397 RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 10i2022 SINAPI M2 1.775,oo R$ 5,74 R$ 54•27 R$ O, 15 R$ 3· 17 R$ 63,33 R$ 112.410,75 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
3.1.2 93680 RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 10i2022 SINAPI M2 1.542,94 R$ 5,74 R$ 61 ,44 R$ O, 15 R$ 3,17 R$ 70,50 R$ 108.777,27 

3.1.3 C0367 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00x0,25x0, 15m) SEINFRA M 574 ,50 R$ 37,49 R$ 8,74 R$ 0,00 R$ 1,77 R$ 48,00 R$ 27.576,00 

3.2 PISO TÁTIL 1,00 RS 770,40 R$ 2.811,60 R$ 0,00 RS 451,50 RS 4.033,50 R$ 4.033,50 

3 2 1 104658 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SINAPI M2 30 00 R$ 25 69 R$ 93 72 R$ o 00 R$ 15 05 R$ 134 45 R$ 4 033 50 
· · SOBRE ARGAMASSA. AF 05i2023 ' ' ' ' ' ' . ' 

3.3 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE 8,00 RS 1.270,92 R$ 151,48 RS 0,00 RS 0,00 RS 1.422,40 R$ 11.379,20 

3.3.1 C1915 ; :lt.~~~M=E~!~O Ci ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si PENEIRAR, TRAÇO SEINFRA M2 28 ,00 R$ 45,39 R$ 5,41 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 50,80 R$ 1.422,40 

4 CONTENÇÃO 1,00 RS 19.352,01 RS 28.008,16 R$ 0,00 RS 33,19 R$ 47.393,36 RS 47.393,36 

4.1 C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 1.760 ,80 R$ 3,46 R$ 8,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11 ,96 R$ 21 .059,17 

4.2 C0217 ARMADURA CA--60 FINA 0=3,40 A 6.40mm SEINFRA KG 62 , 1 O R$ 3,03 R$ 9,06 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,09 R$ 750,79 

4.3 C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 11 ,88 R$ 125,96 R$ 366,91 R$ 0,00 R$ 2,78 R$ 495,65 R$ 5.888,32 

4.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Si ELEVAÇÃO SEINFRA M3 13,00 R$ 159,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 159,08 R$ 2.068,04 

4.5 C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X SEINFRA M2 60 ,00 R$ 58,40 R$ 81 ,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 140,04 R$ 8.402,40 

4 6 Coo56 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, Ci ARG~MASSA MISTA SEINFRA M3 16 00 R$ 375 19 R$ 201 34 R$ o 00 R$ o 01 R$ 576 54 R$ 9 224 64 
· Ci CAL HIDRATADA (128) ,........,..,,. p~;:-.._ ' ' ' ' ' ' . ' 

/,A~ .. -: -'. 
5 DRENAGEM /.1>"?' f ~ ~'.'." \. 1,00 R$ 58.617,62 R$ 82.047,13 RS 0,00 RS 564,55 R$ 141.229,30 R$ 141 .229,30 

/
- • .:e 1' 

5.1 C3319 NIVELAMENTODEFUNDODEVALAS ~ ~ > . \ SEINFRA M2 285 ,00 R$ 7,06 R$0 ,00 R$0 ,00 R$0 ,00 R$7,06 R$ 2.012,10 
1 - . . -,-
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA -CUSTO DIRETO 
OBRA: CONTRATAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAÇAO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU , EM DATA : 02/05/2024 BOI : 27,83% 

~ 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

FONTE VERSÃO HORA MES 
DESCRIÇAO: CONTRATAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAÇAO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM 

SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 84,« % 47,48% ~!Qµ~ 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU , ALTO SANTO-CE 
SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47.67% 

CornpoalçõH 
Própria• PROPRIA 0.00% 0,00% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTO 
CUSTO DIRETO (RS) PREÇO PREÇO 

ITEM jUNITÁRIO (RS TOTAL(RS) MÃO DE OBRA MATERIAL EQUIPAMENTO OUTROS 

5.2 C2601 TUBO PVC BRANCO RIGIDO ESGOTO D=200mm (8") SEINFRA M 90,00 R$ 29,81 R$ 96,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 126,10 R$ 11 .349,00 

5.3 C0110 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO SIMPLES D=40cm SEINFRA M 120,00 R$ 37,72 R$74,10 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 111 ,82 R$ 13.418,40 

5.4 C0108 AQUISIÇÃO , ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D=80cm SEINFRA M 115,00 R$ 45,66 R$ 370,15 R$ 0,00 R$ 3,56 R$ 419,37 R$ 48.227,55 

5.5 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 427,50 R$ 48,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 48,92 R$ 20.913,30 

5.6 C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 5,70 R$ 125,96 R$ 404,26 R$ 0,00 R$ 2,78 R$ 533,00 R$ 3.038,10 

5.7 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 16,80 R$ 184,60 R$ 318,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 502,89 R$ 8.448,55 

5.8 C3345 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS 

SEINFRA M3 6 ,80 R$ 305,40 R$ 264,25 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 569,65 R$ 3.873,62 
ADQUIRIDOS 

5.9 C0055 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA MISTA C/ 

SEINFRA M3 10,00 R$ 346,88 R$ 487,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 833,89 R$ 8.338,90 
CAL HIDRATADA 

5.10 C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm SEINFRA UN 10,00 R$ 1.326,89 R$ 434,60 R$ 0,00 R$ 13,93 RS 1.775,42 R$ 17.754,20 

5.11 C4312 SOBRETAMPA EM FERRO FUNDIDO COM D=600mm SEINFRA UN 2,00 R$ 3,69 R$ 756,68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 760,37 R$ 1.520,74 

5.12 C0214 ARMADURA CA-25 MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 170,80 R$ 3,46 R$ 10,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13,67 R$ 2.334,84 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 RS 16.235, 77 R$ 48.019,43 RS 840,45 RS 1.523,75 RS 66.619,40 RS 66.619,40 

6.1 C5033 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=10,00M, 

SEINFRA UN 13,00 R$ 236,38 R$ 1.230,14 R$ 0,00 R$ 100,61 R$1 .567,13 R$ 20.372,69 
PESO APROXIMADO DE 790 KG 

6.2 101658 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 WATÉ 180 W-

SINAPI UN 39,00 R$ 13,63 R$ 595,98 R$ 21 ,55 R$ 5,38 R$ 636,54 R$ 24.825,06 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

6.3 C1194 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 60mm (2'') SEINFRA M 200,00 R$ 30,27 R$ 18,79 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 49,06 R$ 9.812,00 

6.4 C1713 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2'') SEINFRA UN 34,00 R$ 4,33 R$ 5,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9,44 R$ 320,96 

6.5 C1030 CÉLULA FOTOELÉTRICA Pi LÂMPADA, ATÉ 1000W SEINFRA UN 13,00 R$ 34,60 R$ 44,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 79,13 R$ 1.028,69 

6.6 C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR SEINFRA UN 3,00 R$ 43 ,25 R$ 63,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 106,26 R$ 318,78 

6.7 C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A SEINFRA UN 3,00 R$ 12,97 R$ 11 ,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 24,06 R$ 72,18 

6.8 C0631 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 

SEINFRA UN 13,00 R$ 187,66 R$ 92,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 280,08 R$ 3.641,04 
BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

6.9 C0556 CABO EM PVC 1 000V 6MM2 SEINFRA M 600,00 R$ 5,62 R$ 4,75 R$ 0,00 R$ 0,01 R$ 10,38 R$ 6.228,00 

7 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS ~ -,;;,.~ 1,00 RS 1.738,80 R$ 825,90 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 2.564,70 R$ 2.564,70 

7.1 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO ;, o ,.. -~e,'\ 
#1-\ SEINFRA PT 10,00 R$ 173,88 R$ 82,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 256,47 R$ 2.564,70 

8 PAISAGISMOS DIVERSOS (~ i ~ :', \ 
- \ 1,00 R$ 49.325,91 R$ 99.955,30 R$ 2.906,28 R$ 4.114,88 R$ 156.302,34 RS 156.302,34 

8.1 CARAMACHÃO ,i ~ '-.1~ 
,.. ! 

,:. J " ' "'i111 11 , ,i,· \~ 7;m, ~ 1,00 R$ 21.940,17 RS 34.056, 18 RS 0,00 RS 39,64 R$ 56.035,97 RS 56.035,97 
,'ll • r- I ./ ., / ·- - - - • rn - · 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA -CUSTO DIRETO 
OBRA: CONTRATAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAÇAO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU , EM DATA: 02/05/2024 BOI: 27,83% • FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

FONTE VERSÃO HORA MES 
DESCRIÇAO: CONTRATAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAÇAO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU , EM 

028 .1 COM DESONERAÇÃO ~!2.~ FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 84,« º-' 47,48% 

LOCAL: DOM POMPEU , ALTO SANTO-CE 
SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,08% 47 ,67% 

Cornpoalç,611 PROPRIA O.DO% 0 .00% PrópriH 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
CUSTO DIRETO (RS) PREÇO PREÇO 

8.1.1 C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 

8.1.2 C0217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm SEINFRA KG 

8.1.3 C0840 CONCRETO PNIBR. , FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 

8.1.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Si ELEVAÇÃO SEINFRA M3 

8.1.5 C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X SEINFRA M2 

8.1.6 C2822 FORMA CURVA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm SEINFRA M2 

8.1.7 C3614 
ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO APARENTE (23x11x5)cm C/ARGAMASSA MISTA 

SEINFRA M2 
DE CAL HIDRATADA. ESP=11 cm 

8.1.8 C2668 VERNIZ ACRÍLICO EM PAREDES - 2 DEMÃOS SEINFRA M2 

8.1 .9 16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM ( 5" x 2 1/2") SEINFRA M 

8.1.10 C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 

8.2 PAISAGISMO 

8.2.1 C1431 GRAMA EM PLACAS.INCLUSIVE CONSERVAÇÃO SEINFRA M2 

8.2.2 98516 
PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. 

SINAPI UN 
AF _05/2018 

8.2.3 00000359 
MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 

SINAPI UN SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO , H= •2• M 

8.2.4 C0230 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL.INCLUSIVE CONSERVAÇÃO SEINFRA M2 

8.2 .5 C3506 GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" SEINFRA M 

8.3 BANCOS DE PRAÇA 

8.3.1 COMP-AS01 
BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO REVESTIDO COM Composiçõ 

UN 
PEDRAS DECORATIVAS (MÓDULO DE 3,65 m) s Próprias 

9 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

9.1 COM-8640200 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE OBRA Composiçõ 
MÊS 

s Próorias 

MÃO DE OBRA MATERIAL 

456,07 R$ 3,46 R$ 8,50 

97,25 R$ 3,03 R$ 9,06 

13,98 R$ 125,96 R$ 366,91 

13,98 R$ 159,08 R$ 0,00 

40 ,32 R$ 58,40 R$ 81 ,64 

34,80 R$ 170,48 R$ 102,62 

84,24 R$ 72,80 R$ 122,61 

84,24 R$ 5,53 R$ 6,11 

216 ,00 R$ 0,00 R$ 26,09 

77 ,76 R$ 15,39 R$ 10,64 

1,00 R$ 15.263, 14 RS 47 .926,62 

475 ,15 R$ 4,92 R$ 18,53 

46 ,00 R$ 104,10 R$ 256,48 

19,00 R$ 0,00 R$ 218,39 

100,00 R$ 56,24 R$ 111 ,91 

40,00 R$ 62,82 R$ 299,59 

1,00 RS 12.122,60 RS 17.972,50 

14,00 R$ 865,90 R$ 1.283 ,75 

1,00 RS 42.717,60 RS 0,00 

6,00 R$ 7. 119,60 R$ 0,00 

~ p 
/:~-- ' ~ , . 1 ,-

."- 11ri/11 11 ,·1k. 
e:::: 

E ll \;ll / 
~ -· ~ ., ~'-- 7 ., U~F.-\ . t L " 

. 1 
·--.. . 

EQUIPAMENTO OUTROS jUNITÁRIO (R$ TOTAL(RS) 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11 ,96 R$ 5.454,60 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,09 R$1 .175,75 

R$ 0,00 R$ 2,78 R$ 495,65 R$ 6.929 ,19 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 159,08 R$ 2.223 ,94 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 140,04 R$ 5.646,41 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 273,10 R$ 9.503,88 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 195,41 R$ 16.461 ,34 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11 ,64 R$ 980,55 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 26,09 R$ 5.635,44 

R$ 0,00 R$ 0,01 R$ 26 ,04 R$ 2.024,87 

RS 2.906 ,28 R$ 4.075,24 RS 70.171,27 RS 70.171,27 

R$ 0,00 R$ 0,78 R$ 24,23 R$ 11 .512,88 

R$ 63 ,18 R$ 52,97 R$ 476,73 R$ 21 .929,58 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 218,39 R$ 4.149,41 

R$ 0,00 R$ 12,68 R$ 180,83 R$ 18.083,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 362,41 R$ 14.496,40 

RS 0,00 RS 0,00 RS 30.095, 10 R$ 30.095, 1 O 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.149,65 R$ 30.095, 1 O 

RS 0,00 RS 0,00 RS 42.717,60 RS 42.717,60 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.119,60 R$ 42. 717,60 

VALOR BOI TOTAL: RS 305.962,04 

VALOR ORÇAMENTO: RS 1.099.396,49 

VALOR TOTAL: R$ 1.405.358,53 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO • MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ~~!2~~ REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIR_RO DOM POMPEU, EM 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL, NO 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 MOVIMENTOS DE TERRA 

3 PAVIMENTO 

4 CONTENÇÃO 

5 DRENAGEM 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

7 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

PAISAGISMOS DIVERSOS 

9 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

10 Beneficias e Despesas Indiretas (BOI) 

J'avares 
vil 
32274-4 

DATA: 02/05/2024 

FON11' VERSÃO 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 

eo-. 
Propna, PROPRIA 

'-'t-.,. \ 

J?( ·, CIUf., -, · . .. _ - --: 

~-- --/ ~ '-,?,. • _._ ·••, • 

~ 

VALOR BOI TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

BOI: 27,83% 

HORA MES 

8<1 ,44% 47,48% 

85,06% 47,67% 

0,00% 0,00% 

PREÇO TOTAL ¾ 

R$ 39.876,07 3,63¾ 

R$ 338.517,00 30,79% 

R$ 264.176, 72 24,03% 

R$ 47 .393,36 4,31% 

R$ 141.229,30 12,85% 

R$ 66.619,40 6,06% 

R$ 2.564,70 0,23% 

R$ 156.302,34 14,22¾ 

R$ 42.717,60 3,89% 

R$ 305.962,04 27,83% 

R$ 305.962,04 100,00% 

R$ 1.099.396,49 

R$ 1.405.358,53 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BOI : 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIR_RO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL, NO 

028.1 COM DESONERAÇÃO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 84.44% 47,-48% . ............ 
~~TI?~~g DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85.06% •7,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co- PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO ""'""'' 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

1.1 . C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2) 

ALTURA LARGURA QTD 

1 EM FRENTE A OBRA IALTURA*LARGURA 1,50 1,50 2,25 

1 2,25 

1.2. C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) (HA) 

IÁREA DO TERRENO 1 HA OMI QTO ::1 
1.3. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

M2 QTD 

IAREA DO TERRENO IM2 8.350,00 8.350,00 

1 
8.350,00 

2.1 . C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3) 

V QTD 

!VOLUME TOTAL 1v 2.900,00 2.900,00 

1 2.900,00 

2.2. C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2) 

M2 QTD 

IAREA DO TERRENO IM2 8.350,00 8.350,00 

1 8.350,00 

3.1.1. 92397 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 
20 X 1 O CM, ESPESSURA 6 CM. AF 10/2022 (M2) -

A QTD 

IAREA TOTAL IA 1.775,00 1.775,00 

1.775,00 

3.1.2. 93680 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 
10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF _ 10/2022 (M2) 

A QTD 

PISO LARANJA A 334,75 334,75 

FAIXAS LARANJA A 62,07 62,07 

FAIXAS VERDE A 42,26 42,26 

PISO COR VERDE - CORETO A 109,35 109,35 

PISO AMARELO A 337, 16 337,16 

PISO BRANCO A 433,60 433,60 

PISO AZUL A 223,75 223,75 

1.542,94 

3.1.3. C0367 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1 ,00x0,25x0,15m) (M) 

M QTD 

!MEIO FIO IM 574,50 574,50 

1 
574,50 

3.2.1. 104658 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF _05/2023 (M2) 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BOI: 27.83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

028 .1 COM DESONERAÇÃO 47,48% • MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 84,44% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA StNAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% ~~!2p~ 
REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIR_RO DOM POMPEU, EM co_, 

PROPRlA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO OE EDUCAÇAO INFANTIL, NO 

Própnas 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

aro 1 30,00 

30,00 

3.3. RAMPAS DE ACESSIBILIDADE 

UN QTD 

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE I UN 8,00 8,00 

8,00 

3.3.1. C1915 PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5cm (M2) 

A UN QTD 

,MPAS DE ACESSIBILIDADE IA*UN 3,50 8,00 28,00 
1 

1 28,00 

4.1. C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

UNO KG M B QTD 

PILARES UND*KG*M*B 14,00 0,62 42,00 4,00 1.458,24 

SAPATAS UND*KG*M*B 14,00 0,62 12,00 1,00 104,16 

VIGAS UND*KG*M*B 2,00 0,62 40,00 4,00 198,40 

1.760,80 

4.2. C0217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm (KG) 

UNO KG c p QTD 

PILARES 1 UND*KG*C*P 21 ,00 0,25 0,30 14,00 22,05 

VIGA 1 UND*KG*C*P 267,00 0,25 0,30 2,00 40,05 

62,1 0 

4.3. C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

H L E UNO QTD 

PILARES H*L*E*UND 3,00 0,20 0,20 14,00 1,68 

VIGA H*L*E*UND 40,00 0,20 0,20 2,00 3,20 

SAPATAS H*L*E*UND 0,50 1,00 1,00 14,00 7,00 

11 ,88 

4.4. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ ELEVAÇÃO (M3) 

V QTD 

1 PILARESNIGA/SAPATAS 1v 13,00 13,00 

1 13,00 

4.5. C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X (M2) 

M2 QTD 

PILARES M2 16,00 16,00 

VIGA M2 30,00 30,00 

SAPATAS M2 14,00 14,00 

60,00 

4.6. C0056 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) 
(M3) 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BOI : 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47 ,48% 

~ALTO.SANTO DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85.06% 47,67% 
HOS!UI M ll"bl',p,l)flTllloa!i. M .:Nl"> REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Compoooçõff PROPRIA 0,00% 0,00% 

FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
Pnlpnu 

MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

p L H QTD 

1 MURO CONTENÇÃO 1 P*L*H 40,00 0,20 2,00 16,00 

1 
16,00 

5.1. C3319 NIVELAMENTO DE FUNDO DE VALAS (M2) 

A QTD 

1 NIVELAMENTO IA 285,00 285,00 

1 285,00 

5.2. C2601 TUBO PVC BRANCO RIGIDO ESGOTO D=200mm (8") (M) 

'.TUB0200MM 
OTO 1 

90,00 

90,00 

5.3. C0110 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO SIMPLES D=40cm (M) 

M UNO QTD 

!TUBO 40MM (TRIPLO) IM*UND 40,00 3,00 120,00 

1 120,00 

5.4. C0108 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D=80cm (M) 

M QTD 

!TUBO 800MM IM 115,00 115,00 

1 
115,00 

5.5. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

M3 QTD 

!ESCAVAÇÃO IM3 427,50 427,50 

1 427,50 

F- 6. C0843 CONCRETO PNIBR. , FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

V UNO QTD 

BOCAS DE LOBO IV*UND 10,00 0,45 4,50 

POÇOS DE VISITA IV*UND 2,00 0,60 1,20 

5,70 

5.7. C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

M3 QTD 

BOCAS DE LOBO IM3 10,00 10,00 

POÇOS DE VISITA IM3 6,80 6,80 

16,80 

5.8. C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

UNO M3 QTD 

1 POÇOS DE VISITA !UND*M3 2,00 3,40 6,80 

1 6,80 

5.9. C0055 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (M3) 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BOI : 27 ,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTlé VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

.ALTÓ.SANTO 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028 1 COM DESONERAÇÃO 8" ,44% 47 .48% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,87% 
NOS5o0 MtffloCIPl(l I m RCUl!o M..o<. REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co- PROPRIA 0,00% 0,00% 

FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO ""''"" 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

M3 QTD 

j CAIXAS BOCAS DE LOBO jM3 10,00 10,00 

1 
10,00 

5.1 O. C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (UN) 

UNO QTD 

j BOCA DE BUEIRO jUND 10,00 10,00 

1 10,00 

5.11. C4312 SOBRETAMPA EM FERRO FUNDIDO COM D=600mm (UN) 

jTAMPAS 
QTD 1 2,00 

juND 1 UNO 2,001 
2,00 

5.12. C0214 ARMADURA CA-25 MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

c B UNO KG QTD 

BOCAS DE LOBO 1 c·B·uNo·KG 1,20 14,00 10,00 0,61 102,48 

POÇOS DE VISITA j c·B·uNo·KG 2,00 28,00 2,00 0,61 68,32 

170,60 

6.1 . C5033 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=10,00M, PESO APROXIMADO DE 
790 KG (UN) 

UNO QTD 

jPOSTES jUND 13,00 13,00 

1 13,00 

6.2. 101658 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _08/2020 (UN) 

UNO QTD 

l LUMINÁRIAS POSTES jUND 39,00 39,00 

39,00 

6.3. C1194 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 60mm (2") (M) 

p QTD 

j ELETRODUTO POSTES jP 200,00 200,00 

1 200,00 

6.4. C1713 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") (UN) 

UNO QTD 

j LUVAS POSTES jUND 34,00 34,00 

1 34,00 

6.5. C1030 CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA, ATÉ 1000W (UN) 

UNO QTD 

jPOSTES jUND 13,00 13,00 

1 13,00 

6.6. C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR (UN) 

UNO QTD 

QUADRO POSTES UNO 3,00 3,00 

3,00 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BOI : 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONlE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

028 1 COM DESONERAÇÃO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 84 ,« % ,1.,8% 
~ ............ 

~~!9~2 DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47 ,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co- PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

........ 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTc: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

6.7. C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A (UN) 

UNO QTD 

J DISJUNTOR POSTES JUNO 3,00 3,00 

1 
3,00 

~~ .oEAcro 
~ ú' 

<.. · '91-
t 2ut ,.. 
ll.FOtHA o 1 

--....::,_ n1 

~~-~/ 
.S4 ~3/ 

O ,r~p,.Cy 
6.8. C0631 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA l.:!S,..--

CONCRETO (UN) 

UNO QTD 

JPOSTES JUNO 13,00 13,00 

1 
13,00 

6.9. C0556 CABO EM PVC 1 000V 6MM2 (M) 

UNO p QTD 

J INSTALAÇÃO POSTES JUND*P 3,00 200,00 600,00 

1 
600,00 

7.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

UNO QTD 

JJARDIM JUNO 10,00 10,00 

1 10,00 

8.1.1. C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

B c p KG QTD 

PILARES CARAMANCHÃO 1 B*C*P*KG 4,00 3,30 6,00 0,62 49,10 

PILARES CARAMANCHÃO li B*C*P*KG 4,00 3,30 12,00 0,62 98,21 

SAPATAS B*C*P•KG 12,00 1,50 18,00 0,62 200,88 

VIGAS CARAMANCHÃO 1 B*C*P*KG 4,00 14,50 1,00 0,62 35,96 

VIGAS CARAMANCHÃO li B*C*P*KG 4,00 29,00 1,00 0,62 71 ,92 

456,07 

V• 1.2. C0217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm (KG) 

B c UN KG QTD 

PILARES CARAMANCHÃO 1 B*C*UN*KG 22,00 0,80 6,00 0,1 6 16,90 

PILARES CARAMANCHÃO li B*C*UN*KG 22,00 0,80 12,00 0,16 33,79 

VIGA CARAMANCHÃO 1 B*C*UN*KG 97 ,00 1,00 1,00 0,16 15,52 

VIGA CARAMANCHÃO li B*C*UN*KG 194,00 1,00 1,00 0,16 31 ,04 

97,25 

8.1.3. C0840 CONCRETO PNIBR. , FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

L c H UN QTD 

PILARES CARAMANCHÃO 1 L*C*H*UN 0,20 0,20 3,30 6,00 0,79 

PILARES CARAMANCHÃO li L*C*H*UN 0,20 0,20 3,30 12,00 1,58 

VIGA CARAMANCHÃO 1 L*C*H*UN 0,20 14,50 0,30 1,00 0,87 

VIGA CARAMANCHÃO li L*C*H*UN 0,20 29,00 0,30 1,00 1,74 

SAPATAS PILARES L*C*H*UN 1,00 1,00 0,50 18,00 9,00 

13,98 

8.1.4. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ ELEVAÇÃO (M3) 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BOI : 27 ,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47.48% . ............ 

~~!2~ DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,06% -4 7 ,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM eo.......- PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

Própnas 

MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE Al TO SANTO 

V QTD 

VOLUME DO ITEM ANTERIOR IV 13,98 13,98 
8.1.3 

13,98 

8.1.5. C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X (M2) 

H D UN QTD 

PILARES CARAMANCHÃO 1 IH*D*UN 2,80 0,80 6,00 13,44 

PILARES CARAMANCHÃO li IH*D*UN 2,80 0,80 12,00 26,88 

40,32 

8.1.6. C2822 FORMA CURVA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm (M2) 

c D UN QTD 

.GA CARAMANCHÃO 1 Ic·D·uN 14,50 0,80 1,00 11,60 

VIGA CARAMANCHÃO li Ic·D·uN 29,00 0,80 1,00 23,20 

34 ,80 

8.1 .7. C3614 ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO APARENTE (23x11x5)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA, 
ESP=11 cm (M2) 

H D UN QTD 

BASE CARAMANCHÃO 1 wD·uN 0,50 2,00 6,00 6,00 

BASE CARAMANCHÃO li wD·uN 0,50 2,00 12,00 12,00 

PARTE SUPERIOR wD·uN 2,30 1,60 6,00 22,08 
CARAMANCHÃOI 

PARTE SUPERIOR wD·uN 2,30 1,60 12,00 44,16 
CARAMANCHÃOI 

84,24 

8.1.8. C2668 VERNIZ ACRIUCO EM PAREDES - 2 DEMÃOS (M2) 

A QTD 

IAREA DO ITEM ANTERIOR IA 84,24 84,24 
1 

84,24 

8.1.9. 16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM ( 5" x 2 1/2") (M) 

c UN QTD 

PÉRGOLAS CARAMANCHÃO 1 c·uN 3,00 24,00 72,00 

PÉRGOLAS CARAMANCHÃO li c·uN 3,00 48,00 144,00 

216,00 

8.1.1 O. C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

c D UN QTD 

PÉRGOLAS CARAMANCHÃO 1 c·o·uN 3,00 0,36 24,00 25,92 

PÉRGOLAS CARAMANCHÃO li c·D·uN 3,00 0,36 48,00 51 ,84 

77,76 

8.2.1. C1431 GRAMA EM PLACAS.INCLUSIVE CONSERVAÇÃO (M2) 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/0512024 BDI : 27 ,63% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM 
FONTE VERSÃO HORA MES 

FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

•~~§~g 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO a. ,«% 47.48% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Compo,oçõn PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

P,ópnu 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

A QTD 

CANTEIRO - QUIOSQUE A 68,26 68,26 

JARDIM A 233,07 233,07 

CANTEIROS A 29,15 29,15 

CANTEIRO-LATERAL DA A 78,87 76,67 
ESCOLA 

CANTEIRO CENTRAL A 44,96 44,96 

AVENIDA A 20 ,62 20,62 

475,15 

8.2.2. 98516 PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF _05/2018 (UN) 

LMEIRAS 

8.2.3. 00000359 MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *2* M (UN) 

UN QTD 

1 DEMAIS VEGETAÇÕES IUN 19,00 19,00 

1 19,00 

8.2.4. C0230 ARVORES ORNAMENTAIS EM GERAL.INCLUSIVE CONSERVAÇÃO (M2) 

A QTD 

!CANTEIROS IA 100,00 100,00 

1 100,00 

8.2.5. C3506 GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" (M) 

!MIRANTE 1c 1 e 40001 

8.3.1. COMP-AS01 BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO REVESTIDO COM PEDRAS 
DECORATIVAS (MÓDULO DE 3,65 m) (UN) 

UN QTD 

1 BANCOS DE PRAÇA IUN 14,00 14,00 

1 
14,00 

9.1. COM-86402004 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE OBRA (MÊS) 

MESES QTD 

!MESES jMESES 6,00 6,00 

1 6,00 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/0512024 BOI : 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE 

FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
VERSÃO HORA ME8 

··· MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 
. AL T0 SANTO t-D_E_S_C_R-IÇ_Ã_O_· --t-C-0-NT_RA_T_A-ÇÃ_O_D_E _O_B_RA_S_E_SE_R_V_IÇ_O_S_D_E_E_N_G_E_N_H_AR_IA_P_A_RA_-f SINAPI 

""'"' M'""'""" ''" RM, M , M • REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM eo.-
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO ""'""" 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/12 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

&4 ,44% 47 , .. 8% 

65.06% 47 ,67% 

0,00% 0,00% 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE / --~ 

1-C-L-IE_N_TE_: ---+-P-RE_F_E_IT_U_RA_M_U_N-IC-IP_A_L_D_E_A_L-TO-S-AN_T_0 _______ ---1 ,{/' " 

1 

, •--~1~ 
-~ , 

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2) ~ "JS., CA ·o/ 
~4o "-- .~«.,,..e?/ - -cõéÍ=1c1ENTE PREÇO UNITÁRIO Material FONTE UNID TOTAL 

10871 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2" SEINFRA UN O, 17000000 R$ 36,3000 R$6,1710 

18395 LONA C/ APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA C/ SEINFRA M2 1,00000000 R$ 87 ,5300 R$ 87 ,5300 
LOGOMARCAS E DESCRIÇÃO DA OBRA 

11945 TE AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2' SEINFRA UN O, 17000000 R$ 46,7500 R$ 7,9475 

12170 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2') SEINFRA M 1,50000000 R$ 50,5300 R$ 75,7950 

TOTAL Matenal R$1 77,4435 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 3,00000000 R$ 24 ,1600 R$ 72 ,4800 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 3 ,00000000 R$ 24 ,1600 R$ 72,4800 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 R$ 18,4600 R$ 55,3800 

TOTAL Mão de Obra· R$ 200,3400 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0830 !CONCRETO CICLÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO SEINFRA M3 0 ,01250000 R$ 653,5500 R$ 8, 1694 
ADQUIRIDO 

TOTAL Serviço• R$ 8,1694 

VALOR:I R$ 385,95 1 

1.2. C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) (HA) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10700 CAMINHONETE $AVEIRO (CHP) SEINFRA H 2,00000000 R$ 79,4826 R$ 158,9652 

10758 NIVEL (CHP) SEINFRA H 4 ,00000000 R$1 ,1752 R$ 4 ,7008 

!0775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H 4,00000000 R$ 2,3202 R$ 9,2808 

TOTAL Equipamento Custo Horário· R$1 72,9468 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

!0037 AJUDANTE SEINFRA H 4 ,00000000 R$ 19,1000 R$ 76,4000 

12382 NIVELADOR SEINFRA H 4,00000000 R$ 26,4400 R$ 105,7600 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA H 5,00000000 R$ 31 ,5200 R$ 157,6000 

TOTAL Mão de Obra R$ 339,7600 

VALOR:I R$ 512,71 

1.3. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 jsERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$ 18,4600 R$ 4 ,6150 

TOTAL Mão de Obra R$ 4,6150 

VALOR:I R$ 4,62 

2.1. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL $/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3) 

Material FONTE UNID TOTAL 

,\/l \'1 111 /l t' 1 f,, . 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA: 02/0512024 BOI: 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO •~!!?~ MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 8-4 ,44% 47 .48% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85 ,06% 47,87% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM ""'- PROPRIA 0.00% 0.00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO ....... 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

10111 1 AREIA VERMELHA 
1 

SEINFRA 1 M3 1 '10000000 1 R$ 70,0000 R$ 77 ,0000 

TOTAL Material R$ 77,0<XYJ 

~~---
Mão de Obra . ·;~I'' ~LTo ~ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 'SERVENTE / , y"',\ 
/'\ • /7 o SEINFRA H 1,70000000 R$ 18,4600 R$ 31 ,3820 

1 
;_ rnLHA J-!.J!.~ ,., \ TOTAL Mão de Obra. R$ 31 ,3820 

VALOR: ! R$ 108,38 

2.2. C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHI) SEINFRA H 0,00112821 R$ 70,4941 R$ 0,0795 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHP) SEINFRA H 0,00400000 R$ 213,8811 R$ 0,8555 

10607 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHI) SEINFRA H 0,00220513 R$ 94,3240 R$ 0,2080 

10721 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP) SEINFRA H 0,00035897 R$ 246,2240 R$ 0,0884 

10610 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) SEINFRA H 0,00169231 R$ 81 ,7441 R$ 0,1383 

10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) SEINFRA H 0,00087179 R$ 228,4466 R$ 0,1992 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0,00038462 R$ 4,8946 R$ 0,0019 

10739 GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA H 0,00217949 R$ 6,8842 R$ 0,0150 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 121 ,9582 R$ 0,0000 

I0756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,00256410 R$ 307,8011 R$ 0,7892 

I0667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0,00038462 R$ 37 ,2018 R$ 0,0143 

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,00217949 R$ 124,7249 R$ 0,2718 

TOTAL Equipamento Custo Horário R$ 2,6611 

1 Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I_ 12543 'SERVENTE SEINFRA H 0,01282051 R$ 18,4600 R$ 0,2367 

TOTAL Mão de Obra R$ 0,2367 

VALOR: ! R$ 2,90 

3.1.1. 92397 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 
CM. AF 10/2022 (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91285 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, SINAPI CHI 0,09700000 R$ 1,02 R$ 0,09 
POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
SEGMENTADO PARA CONCRETO. DIÂMETRO DE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. AF _08/2015 

91283 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, SINAPI CHP 0,00380000 R$ 10,65 R$ 0,04 
POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. AF _08/2015 

91278 PLACA VIBRATÓRIA REVERSiVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A SINAPI CHI 0,09670000 R$ 0,61 R$ 0,05 
GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 
POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF _08/2015 

91277 PLACA VIBRATÓRIA REVERSiVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A SINAPI CHP 0,00410000 R$ 9,74 R$ 0,03 
GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 
POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF 08/2015 

TOTAL Equipamento Custo Horâno RS0,21 

Material FONTE UNID TOTAL 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONlE 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

• 

MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 

:ALTO SANTO t-D_E_S_C_RI_Ç-::Ã-0-· --t-C-0-NT_RA_T_A-ÇÃ-::-0-D_E_O_BRA_S_E-SE_R_V_IÇ_O_S_D_E_E_N_G_E_N_H_AR_IA_P_ARA_--I SINAPI 

- •~ M•~"""''""=M= . REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM eo.._. 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO ""'"""' 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA SINAPI M3 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

00036155 BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO SINAPI M2 
o N D A I 1 6 
FACES/RET ANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELE 
PIPEDO, 20 CM X 10 CM, E= 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA 
(NBR 9781), COR NATURAL 

00004741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) SINAPI M3 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H -
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES A \)f, ,1.T~a,~ 

~ '4., 
H 

i~ 1oc/\ l ,ti\.~ .. ·7 '"', ~-- ' -~i ... ,.,,. : :;... -. 
' 

,. / 

1 

DATA : 02/05/2024 

VERSÃO 

028 1 COM DESONERAÇÃO 

2023/12 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

0,05680000 

1,00410000 

0,00980000 

BDI: 27,83% 

HORA MES 

84,4-4% 47 ,48% 

85,06% 47,67% 

0 ,00% 0 ,00% 

R$ 140,00 

R$ 45,11 

R$ 99,42 

TOTAL Material 

R$ 7,95 

R$ 45,29 

R$ 0,97 

R$ 54,21 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,20150000 R$ 24,93 R$ 5,02 

0,20150000 R$19,31 R$ 3,89 

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 8,91 
Complementares· 

VALOR: ! R$ 63,331 

3.1.2. 93680 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, CÔIVtBtoéO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF _ 10/2022 (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91285 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, SINAPI CHI 0,09700000 R$ 1,02 R$ 0,09 
POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. AF _08/2015 

91283 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, SINAPI CHP 0,00380000 R$ 10,65 R$ 0,04 
POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. AF _08/2015 

91278 PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A SINAPI CHI 0,09670000 R$ 0,61 R$ 0,05 
GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 
POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 

91277 PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A SINAPI CHP 0,00410000 R$ 9,74 R$ 0,03 
GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 
POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF _08/2015 

TOTAL Equipamento Custo Horário R$ 0,21 

Material FON~ UNID COEACIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA SINAPI M3 0,05680000 R$ 140,00 R$ 7,95 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

00036156 BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO SINAPI M2 1,00410000 R$ 52 ,25 R$ 52,46 
o N D A I 1 6 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELE 
PIPEDO, 20 CM X 10 CM, E= 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA 
(NBR 9781), COLORIDO 

00004741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) SINAPI M3 0,00980000 R$ 99,42 R$ 0,97 

TOTAL Material· R$ 61,38 

Mão de Obra com Encargos Complementares FON~ UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20150000 R$ 24,93 R$ 5,02 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20150000 R$ 19,31 R$ 3,89 

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 8,91 
Complementares. 

VALOR:I RS 70,50 

3.1.3. C0367 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00x0,25x0,15m) (M) 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/0512024 BOI: 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONlE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

~~H2~ 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO · CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84 ,«% -47 ,-48% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co- PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

......... 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO· CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE~ TO SANTO 

.,~ 01.r<,!r.J .s-~ 
~ · 4,., 

Mão de Obra !tl é /J t í,\ ~ \ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO { f Fl:'ll~"' _!---; ..=.... r / SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480 

12543 SERVENTE \~--~:..Jp .... ~ .P/ 
SEINFRA H 0,40000000 R$ 18,4600 R$ 7,3840 

~ _..,;,---/ TOTAL Mão de Obra: R$14,6320 C>t::•\ .._,,- .,,,,.· __ .... :..--· 
Serviço FONTE UNID COEACIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL 

C3127 AREIA ASFALTO USINADA A FRIO - MUF (S/TRANSP) SEINFRA M3 0,00300000 R$ 90,9900 R$ 0,2730 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1 :4 COM AREIA SEINFRA M3 0,00070000 R$ 454,4500 R$ 0,3181 
PRODUZIDA 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 R$ 5,2700 R$ 1,3175 

C3250 CONFECÇÃO DE BANQUETA / MEIO FIO PRÉ-MOLDADA DE SEINFRA M 1,00000000 R$ 30,2900 R$ 30,2900 
CONCRETO (1,00 x 0,25 x 0,15 m) 

C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 0,04000000 R$ 4,8100 R$ 0,1924 

r C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1ACAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,02000000 R$ 48,9200 R$ 0,9784 

TOTAL Serviço R$ 33,3694 

VALOR:I R$ 48,ool 

3.2.1 . 104658 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF _05/2023 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL 

00034353 ARGAMASSA COLANTE AC li SINAPI KG 10,00000000 R$1 ,91 R$ 19,10 

00036178 PISO PODOTATIL DE CONCRETO · DIRECIONAL E ALERTA, •40 SINAPI UN 6,25000000 R$11 ,94 R$ 74 ,62 
X 40 X 2,5• CM 

TOTAL Material R$ 93,72 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63900000 R$ 25,11 R$ 16,04 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,27900000 R$ 19,31 R$ 24,69 

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 40,73 
Complementares. 

VALOR:I R$ 134,451 

3.3.1. C1915 PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5cm (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01820000 R$ 83,5800 R$1 ,5212 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 5,48000000 R$ 0,7100 R$ 3,8908 

TOTAL Material. R$ 5,4120 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24 ,1600 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,15000000 R$ 18,4600 R$ 21,2290 

TOTAL Mão de Obra R$ 45,3890 

VALOR:! RS so,ao l 

4.1. C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

Material FONTE UNID TOTAL 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02105/2024 BDI: 27 .83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

~ 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84 ,44% 47,48% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% ~!QI~ REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM co..- PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

...,..,.. 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALD.E.AL TO SANTO . 
h•·· -.s- ~ .,qi, 

10163 AÇO CA-50 ,.. ') 11 ·=-•·'· SEINFRA KG 1, 15000000 R$ 7,1000 R$ 8, 1650 .., ' . 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG 1- . - SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 
I 

~ - 1:. : ~~~-~ ~ ~ .y TOTAL Material. R$ 8,4956 

Mão de Obra 
..________.,,,. 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 19,1000 R$ 1,5280 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 24 ,1600 R$ 1,9328 

TOTAL Mão de Obra: R$ 3,4608 

VALOR:! R$11,96I 

1 
'Z. C0217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm (KG) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1, 15000000 R$ 7,5900 R$ 8,7285 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 

TOTAL Matenal· RS 9,0591 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 R$ 19,1000 R$ 1,3370 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 R$ 24,1600 R$ 1,6912 

TOTAL Mão de Obra: RS 3,0282 

VALOR:! R$ 12,09 

4.3. C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 1 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,71400000 R$ 25,1770 R$ 17,9764 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS 17,9764 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,88720000 R$ 83,5800 R$ 74 ,1522 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 294,00000000 R$ 0,7100 R$ 208,7400 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,83600000 R$ 100,5000 R$ 84,0180 

TOTAL Material. R$ 366,9102 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 jsERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$110,7600 

TOTAL Mão de Obra RS 110,7600 

VALOR:! RS 495,65 

4.4. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ ELEVAÇÃO (M3) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1600 R$ 48,3200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$110,7600 

TOTAL Mão de Obra· RS 159,0800 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/0512024 BOI: 27,63% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

•~~~ .. ~ 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO M ,« % 47,48% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85.06% 47,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co- PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO -MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE -
....-- .. .. 1, 

.ro~ CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO /.+~,-· .s-'1 

(l~:· bi~t) VALOR: ! R$159,081 

, .. ~ ' , ; -.... _. __ - . .-· 
- ~ - / ..._ ,. 

4.5. C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X'(M2,-' 
/ 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 1 OMM (1 .1 O X 2.20M) SEINFRA M2 0,43000000 R$ 35,9500 R$ 15,4585 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 2,00000000 R$ 16,0900 R$ 32,1800 

12408 PREGO 14X18 (1 .1/2" x 14) (APROXIMADAMENTE 708UN/KG) SEINFRA KG 0,25000000 R$ 17,2300 R$ 4 ,3075 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 1,53000000 R$ 6,0500 R$ 9,2565 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - l = 30cm SEINFRA M 1,60000000 R$ 12,7700 R$ 20,4320 

TOTAL Material: R$ 61 ,6345 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 19, 1000 R$ 25,7850 

!0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 24,1600 R$ 32,6160 

TOTAL Mão de Obra. R$ 58,4010 

VALOR: I RS 140,041 

4.6. C0056 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,21000000 R$ 119,5800 R$25,1118 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 30,95000000 R$ 0,9600 R$ 29,7120 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 30,95000000 R$ 0,7100 R$ 21,9745 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA UN 235,00000000 R$ 0,5300 R$ 124,5500 

TOTAL Material R$ 201 ,3463 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 8 ,50000000 R$ 24,1600 R$ 205,3600 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9 ,20000000 R$ 18,4600 R$ 169,8320 

TOTAL Mão de Obra: R$ 375,1920 

VALOR:! R$ 576,541 

5.1. C3319 NIVELAMENTO DE FUNDO DE VALAS (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

!0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,00300000 R$ 24.1600 R$ 0,0725 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,06000000 R$ 24,1600 R$ 1,4496 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,30000000 R$ 18,4600 R$ 5,5380 

TOTAL Mão de Obra: R$ 7,0601 

VALOR: 1 R$ 7,06 

5.2. C2601 TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=200mm (8") (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONllã 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

OBRA: 

MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA t------+----------------------1 
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM e.-
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO Pnlpnn 

MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

1 

12208 1 TUBO PVC ESGOTO BRANCO RÍGIDO D=200MM (8') - (NBR 7362) 1 SEINFRA 

1 

M 

Mão de Obra FONTE UNID 

10043 AJUDANTE DE ENGANADOR /4)~ •'" . ·'O,s,~ SEINFRA H 

12320 ENGANADOR 
/,'!',.' ,_ •,;. 

r) ('] Ci SEINFRA H 

1- -- , ... . ~ ../ 1 
___ ,...., 

\ --~ . . { _ .' 

L5.3. co110 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO SIMPLES D=40cm (M) 

Material FONTE UNID 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 

12189 TUBO CONCRETO SIMPLES, CLASSE PS-1, DN=4DOMM (NBR SEINFRA M 
8890:2018) 

Mão de Obra FONTE UNID 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 

12543 SERVENTE SEINFRA H 

5.4. C0108 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D=80cm (M) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID 

10746 !GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE PNEUS HP 45 (CHP) SEINFRA H 

Material FONTE UNID 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 

12187 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, DN= 800MM (NBR SEINFRA M 
8890:2018) 

Mão de Obra FONTE UNID 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 

12543 SERVENTE SEINFRA H 

5.5. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

Mão de Obra FONTE UNID 

12543 !SERVENTE SEINFRA H 

DATA: 02/05/2024 BOI: 27,83% 

VERSÃO HORA MES 

028. 1 COM DESONERAÇÃO 

2023/12 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

8-4,«% ◄ 7 . ◄8% 

85,06% ◄7 ,87% 

0,00% 0,00% 

1,010000001 R$ 95,3400 R$ 96,2934 

TOTAL Material: RS 96,2934 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,70000000 R$ 19,1000 R$ 13,3700 

0,70000000 R$ 23.4800 R$ 16.4360 

TOTAL Mão de Obra R$ 29,8060 

VALOR:I R$126,101 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,00240000 R$ 83,5800 R$ 0,2006 

0 ,97000000 R$ 0,7100 R$ 0,6887 

1,05000000 R$ 69 ,7200 R$ 73,2060 

TOTAL Matenal R$ 74,0953 

COERCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0.40000000 R$ 24,1600 R$ 9,6640 

1,52000000 R$ 18,4600 R$ 28,0592 

TOTAL Mão de Obra. R$ 37,7232 

VALOR: ! R$ 111,82 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,05400000 R$ 128,4306 R$ 6 ,9353 

TOTAL Equipamento Custo Horário R$ 6,9353 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,00970000 R$ 83,5800 R$ 0,8107 

3,89000000 R$ 0,7100 R$ 2,7619 

1,02000000 R$ 357,6100 R$ 364,7622 

TOTAL Material. R$ 368,3348 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1,00000000 R$ 24 ,1600 R$ 24,1600 

1,08000000 R$ 18,4600 R$ 19,9368 

TOTAL Mão de Obra R$ 44,0968 

VALOR:! R$ 419,37 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2,65000000 R$ 18,4600 R$ 48,9190 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BOI: 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO •~~!2~ MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84 ,«% 47 ,48% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Compo,oções PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO PropnH 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO /4ll, ~r f l.i~ ._,.\; . ',\\ 

~~· -,,~ t:::~. J-/i g/ 1 
TOTAL Mão de Obra 1 R$48,9190I 

~ ·-· · 1/ : 
' .... 

Jtc~:-.:11_~ 

VALOR 1 

5.6. C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 1 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,71400000 R$ 25,1770 R$ 17,9764 

TOTAL Equipamento Custo Horário R$ 17,9764 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,86690000 R$ 83,5800 R$ 72,4555 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,62700000 R$ 100,5000 R$ 63,0135 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 349,00000000 R$ 0,7100 R$ 247,7900 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,20900000 R$ 100,5000 R$ 21,0045 

TOTAL Material. R$ 404,2635 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 'SERVENTE SEINFRA H 6 ,00000000 R$ 18,4600 R$ 110,7600 

TOTAL Mão de Obra· R$ 110,7600 

VALOR: ! R$ 533,001 

5.7. C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,77800000 R$ 83,5800 R$ 65,0252 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,96580000 R$ 100,5000 R$ 97 ,0629 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 220,00000000 R$ 0,7100 R$ 156,2000 

TOTAL Material. R$ 318,2881 

Mão de Obra FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 jsERVENTE SEINFRA H 10,00000000 R$ 18,4600 R$ 184,6000 

TOTAL Mão de Obra: R$184,6000 

VALOR: ! R$ 502,89 1 

5.8. C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1 :3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11600 1 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA M3 1, 15000000 R$ 113,2500 R$ 130,2375 

TOTAL Material: R$ 130,2375 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 5,00000000 R$ 24,1600 R$ 120,8000 

12543 SERVENTE SEINFRA H 7,00000000 R$ 18,4600 R$ 129,2200 

TOTAL Mão de Obra· R$ 250,0200 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0170 1 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PEN . TRAÇO 1 :3 SEINFRA M3 0,30000000 R$ 631 ,2900 R$ 189,3870 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

•

.. MUNICIPIO DE ALTO SANTO . CE. SEINFRA 

~L T0 SANTO 1-0-E_S_C_RI_Ç_Ã_O_: -+-CO_N_T_RA_T-AÇ_Ã_O_D_E_O_BRA_S_E_S_E_R_V_IÇ_O_S_D_E_E_N_G_E_N_H_A-RI_A_P_ARA---1 SINAPI 

..,,,oMun,c,.,.,fmA=M~s REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM ~ 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO P'6,-

MUNICIPIO DE ALTO SANTO · CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

J ' ,), 

j f'"l~"- À:/) i -·---- .. ~ -~- {. J ~ ' • .Jlll., ~ - e, . 
' .-fl' .. --- -

1 

1 

DATA: 02/05/2024 

VERSÃO 

028 .1 COM DESONERAÇÃO 

2023/12 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

BOI: 27,83% 

HORA MES 

8'4 .«% 47.48% 

85,06% 47 .67% 

0,00% 0.00% 

TOTAL Serviço 1 

VALOR:! 

R$189,3870I 

R$ 569,651 

5.9. C0055 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0 ,31980000 R$ 83,5800 R$ 26,7289 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 51 ,87000000 R$ 0,9600 R$ 49,7952 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 51 ,87000000 R$ 0,71 00 R$ 36,8277 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA UN 795,00000000 R$ 0,4700 R$ 373,6500 

TOTAL Material: R$ 487,0018 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 7 ,00000000 R$ 24 ,1600 R$169,1200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,63000000 R$ 18,4600 R$ 177,7698 

TOTAL Mão de Obra R$ 346,8898 

VALOR:! RS 833,89 1 

1 

5.10. C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (UN) 

Serviço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
1 

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) SEINFRA M3 2,62000000 R$ 435,4200 R$ 1.140,8004 
C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm SEINFRA M2 9, 12000000 R$ 69 ,5900 R$ 634,6608 
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

TOTAL Serviço R$ 1 775,4612 

VALOR:I RS 1.775,42 

5.11. C4312 SOBRETAMPA EM FERRO FUNDIDO COM D=600mm (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18201 1 TAMPA EM FoFo - D=600mm SEINFRA UN 1,00000000 R$ 756,6800 R$ 756,6800 

TOTAL Material R$ 7fi6,6800 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 jSERVENTE SEINFRA H 0,20000000 R$ 18,4600 R$ 3,6920 

TOTAL Mão de Obra R$ 3,6920 

VALOR:! RS 760,37 

5.12. C0214 ARMADURA CA-25 MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10157 AÇO CA-25 SEINFRA KG 1,20000000 R$ 8,2300 R$ 9,8760 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0 ,3306 

TOTAL Material: R$ 10,2066 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BDI : 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

~~§i#.!1:2 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 84,«% ◄7 ,4'8% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85.06% ◄7 ,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co- PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO Pnlpnu 

MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO /4i Ll't. e ~ SEINFRA H 0,08000000 R$ 19, 1000 R$ 1,5280 

10121 ARMADOR/FERREIRO ft..~ ·1~ \SEINFRA H 0,08000000 R$ 24,1600 R$ 1,9328 ,,, ~ 

1 [ FO LHA :.JjÍ2_ g \ TOTAL Mão de Obra R$ 3,4608 

'jp.;_ ' / VALOR: R$ 13 67 
~ -,' · ;,,,~ 00t, ,- ,~. / 

,__, '-' r 

f-- 1/ ' 1 

6.1. C5033 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=10,00M, PESO APROXIMADO DE 790 KG (UN) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10705 1 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) SEINFRA H 1,30000000 R$ 169,7613 R$ 220,6897 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 220,6897 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 

19515 IPOSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL SEINFRA UN 1,00000000 R$ 1.020,9700 R$ 1.020,9700 
200KG , H=10,00M, PESO APROXIMADO DE 790 KG 

TOTAL Material. R$ 1 020, 9700 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 jSERVENTE SEINFRA H 2,60000000 R$ 18,4600 R$ 47,9960 

TOTAL Mão de Obra R$ 47,9960 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 0,38000000 R$ 502,8900 R$ 191 ,0982 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,53000000 R$ 48,9200 R$ 25,9276 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Si ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,38000000 R$ 159,0800 R$ 60,4504 

TOTAL Serv iço R$ 277,4762. 

VALOR: ! R$1 .567,13 I 

1 

"Z.101658 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 WATÉ 180 W · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 (UN) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5928 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA SINAPI CHP 0,23880000 R$ 285,48 R$68,17 
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11 ,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M , INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. 
AF 06/2014 

TOTAL Equipamento Custo Horário. R$ 68,17 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00021 127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM SINAPI UN 0,01400000 R$ 3,74 R$ 0,05 
ROLO DE 19 MM X 5 M 

00042247 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE SINAPI UN 1,00000000 R$ 557,37 R$ 557,37 
180 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

TOTAL Material R$ 557,42 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,23810000 R$ 20,59 R$ 4,90 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23810000 R$ 25,42 R$ 6,05 

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 10,95 
Complementares: 

VALOR: ! R$ 636,54 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BOI : 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTiã VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO • .... ~ ...... MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE . SEINFRA 028 1 COM DESONERAÇÃO 84 ,4◄% 47,48% 

~~!9~~ DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co- PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO ......... 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE 

~·º"'"~ LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE .. ~ .r..., 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO ~· ~ ... 

~-- /} J? e 
1 - -~ 1 ·1:_ ,.., 1 

,'6--- . 1 
~ . -

6.3. C1194 ELETRODUTO PVC ROSCJNCL.CONEXOES D= 60mm (2") (M) ~ . . / .....__ __ . 
Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1107 3 1 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 2" SEINFRA M 1,10000000 R$ 17,0800 R$ 18,7880 

TOTAL Material. R$18,7880 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0 ,70000000 R$ 19,1000 R$ 13,3700 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0 ,70000000 R$ 24 ,1500 R$ 16,9050 

TOTAL Mão de Obra· R$ 30,2750 

VALOR: I R$ 49,06 

6.4. C1713 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11408 1 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 2" SEINFRA UN 1,00000000 R$ 5, 1100 R$5,11 00 

TOTAL Material R$5,1100 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0 ,10000000 R$ 19 ,1000 R$ 1,91 00 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H O, 10000000 R$ 24, 1500 R$ 2,4150 

TOTAL Mão de Obra: R$ 4,3250 

VALOR: I R$ 9,44 

6.5. C1030 CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA, ATÉ 1000W (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I0502 1 CELULA FOTOELETRICA Pi LAMPADA 1 OOOW, C/ SUPORTE SEINFRA UN 1,00000000 R$ 44,5300 R$ 44 ,5300 

TOTAL Material: R$ 44,5300 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000 R$ 19,1000 R$ 15,2800 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000 R$ 24. 1500 R$ 19.3200 

TOTAL Mão de Obra. R$ 34,600C 

VALOR: I R$79,13 

6.6. C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR (UN) 

Material FONTE UNID COEACIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16129 1 QUADRO MEDIÇÃO PADRÃO COELCE (PADRÃO MUTIRÃO) SEINFRA UN 1,00000000 R$ 63,0100 R$ 63,010( 

TOTAL Material. R$ 63,01CX 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,00000000 R$ 19,1000 R$ 19, 100C 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1500 R$ 24, 150( 

TOTAL Mão de Obra· R$ 43,250( 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BDI : 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONlE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

028.1 COM DESONERAÇÃO •~~!9. .. ~ MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 84,44% 47 ,48% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Compo,,çõft PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

PrópoH 

MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO /4.0EAL-, ~ 
/4+v v~t 41_• 1-.., 

1fFOUiA1l_( i 1 

·º- / _,, i 
VALOR:! R$ 106,261 

. 
6.7. C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A (U' -_:/ 

Material FONTE UNID COEFICIENTI: PREÇO UNITARIO TOTAL 

10984 1 DISJUNTOR MONOPOLAR 25A SEINFRA UN 1,00000000 R$ 11,0900 R$ 11,0900 

TOTAL Material: R$ 11 ,0900 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0 ,30000000 R$ 19, 1000 R$ 5,7300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0 ,30000000 R$ 24,1500 R$ 7,2450 

TOTAL Mão de Obra: R$ 12,9750 

VALOR:! R$ 24,061 

6.8. C0631 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,31700000 R$ 7,5900 R$ 9,9960 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02200000 R$ 16,5300 R$ 0,3637 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,08000000 R$ 83,5800 R$ 6,6864 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,05360000 R$ 100,5000 R$ 5,3868 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 6,00000000 R$ 0,9600 R$ 5,7600 

10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.1 O X 2.20M) SEINFRA M2 0,10000000 R$ 35 ,9500 R$ 3,5950 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 18,00000000 R$ 0,7100 R$ 12,7800 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 0,03000000 R$ 12,7700 R$ 0,3831 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA UN 101 ,00000000 R$ 0,4700 R$ 47,4700 

TOTAL Matenal: R$ 92,4210 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H O, 11500000 R$ 19,1000 R$ 2,1 965 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 R$ 19,1000 R$ 11,5555 

l0121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0, 11500000 R$ 24 ,1 600 R$ 2,7784 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 R$ 24 ,1 600 R$ 14,6168 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,83500000 R$ 24,1600 R$ 68,4936 

12543 SERVENTE SEINFRA H 4,76800000 R$ 18,4600 R$ 88 ,0173 

TOTAL Mão de Obra: R$187,6581 

VALOR: ! R$280,081 

6.9. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10375 1 CABO EM PVC 1 OOOV 6MM2 SEINFRA M 1,02000000 R$ 4,6600 R$ 4,7532 

TOTAL Material: R$ 4,7532 

Mão de Obra FONTE UNID COERCIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10042 !AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,13000000 R$ 19,1000 R$ 2,4830 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BDI : 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

•~m:~ MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47,48% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85.06% 4'7 ,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co-ff PROPRIA 0.00% 0.00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

Pnlpn" 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H o, 13000000 R$ 24,1500 R$ 3,1395 t;~v••(>~ TOTAL Mão de Obra· R$ 5,6225 
ú' 
"?1-

1 
VALOR:I R$ 10,381 lHAJ;il i 

~ 

7.1 . C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) -t--~ / 
~ --·•·f::A - / 

r,.- ! 1~·-\ r ?-':,. / 

-
Material FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00350000 R$ 119,5800 R$ 0,4185 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,50000000 R$ 0,9600 R$ 2,4000 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,50000000 R$ 0,7100 R$ 1,7750 

10884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM SEINFRA UN 2,00000000 R$ 0,7900 R$ 1,5800 

10885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 4,00000000 R$ 2,6500 R$ 10,6000 

11293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" SEINFRA UN 1,00000000 R$ 5,9400 R$ 5,9400 

11412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 2,00000000 R$ 2,1800 R$ 4,3600 

11426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 3,3900 R$ 3,3900 

11973 TE PVC SOLDAVEL 32MM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 4,1200 R$ 4,1200 

12200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') SEINFRA M 1,20000000 R$ 4,3300 R$ 5,1960 

12201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') SEINFRA M 5,00000000 R$ 8,5600 R$ 42,8000 

TOTAL Material· R$ 82,5795 

Mão de Obra FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENGANADOR SEINFRA H 3,00000000 R$ 19,1000 R$ 57,3000 

12320 ENGANADOR SEINFRA H 3,00000000 R$ 23,4800 R$ 70,4400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 R$ 18,4600 R$ 46,1500 

TOTAL Mão de Obra: R$ 173,8900 

VALOR: I R$ 256,471 

8.1 .1. C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1,15000000 R$ 7,1000 R$8,1650 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 

TOTAL Malerial: R$ 8,4956 

Mão de Obra FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 19,1000 R$ 1,5280 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 24,1600 R$ 1,9328 

TOTAL Mão de Obra: R$ 3,4608 

VALOR: I R$11 ,961 

8.1.2. C0217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG) 

Material FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1, 15000000 R$ 7,5900 R$ 8,7285 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 

Página· 27 



RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BOI: 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONlE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 
~ ............ 

~~!9~ DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,06% •7.67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co- PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO _ -MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. ~ -e /\1 ~ ::--

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE / ~",,.. ' :~ CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO i;; 
'7'7✓• h ~ o: __ 

1- ~/ _,., , 
& • J TOTAL Matenal R$ 9,0591 . :J fü" tA 

Mão de Obra UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 R$ 19,1000 R$ 1,3370 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 R$ 24,1600 R$ 1,6912 

TOTAL Mão de Obra R$ 3,0282 

VALOR: I R$ 12,091 

8.1.3. C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Equipamento Custo Horáio FONTE UNtD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 1 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,71400000 R$ 25,1770 R$ 17,9764 

TOTAL Equipamento Custo Horário. R$1 7,9764 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,88720000 R$ 83,5800 R$ 74 ,1522 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 294, 00000000 R$ 0 ,7100 R$ 208,7400 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,83600000 R$ 100,5000 R$ 84 ,0180 

TOTAL Matenal R$ 366,9102 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 jsERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$ 110,7600 

TOTAL Mão de Obra RS 110,7600 

VALOR:I R$ 495,651 

18.1.4. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO (M3) 

1 
Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1600 R$ 48 ,3200 

1 
12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$110,7600 

TOTAL Mão de Obra. R$ 159,0800 

VALOR:I R$ 159,081 

8.1.5. C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 1 OMM (1.1 O X 2.20M) SEINFRA M2 0,43000000 R$ 35,9500 R$ 15,4585 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 2,00000000 R$ 16,0900 R$ 32,1800 

12408 PREGO 14X18 (1 .1/2" x 14) (APROXIMADAMENTE 70BUN/KG) SEINFRA KG 0,25000000 R$ 17,2300 R$ 4,3075 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 1,53000000 R$ 6 ,0500 R$ 9,2565 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 1,60000000 R$ 12,7700 R$ 20,4320 

TOTAL Matenal: R$ 81 ,6345 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 19,1000 R$ 25,7850 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 24,1600 R$ 32,6160 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BDI : 27 ,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU. EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 84, .... % 47,46% . ............ 

~~!5?~~ DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 65,06% 47 ,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM ComJ)OSIÇÕH PROPRIA 0,00% 0,00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

Propnn 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE -
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO /4~,i. .... ~~ ... ~ ,,,..,. 

22lJ)1 !t j a.FOLHA TOTAL Mão de Obra 1 R$58,4010I 

~ -~e 
VALOR: 4 , 4 

' ! -, \;>-"':"/ 
~' -------· 

RS 1 O O 1 

8.1.6. C2822 FORMA CURVA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

!0526 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1 .22 X 2.44M) SEINFRA M2 0,40000000 R$ 69,6400 R$ 27,8560 

!0965 DESMOLDANTE PARA FORMAS SEINFRA L O, 10000000 R$ 8,4500 R$ 0,8450 

10198 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" -APARELHADO SEINFRA M 1,02000000 R$ 22, 1100 R$ 22,5522 

12408 PREGO 14X18 (1 .1/2" x 14) (APROXIMADAMENTE 708UN/KG) SEINFRA KG 0,40000000 R$ 17,2300 R$ 6,8920 

12430 TABUA EM MADEIRA TAIPA SEINFRA M2 1,36500000 R$ 32,5800 R$ 44,4717 
1 

TOTAL Material: R$ 102,6169 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 4,00000000 R$ 24,1600 R$ 96,6400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 4,00000000 R$ 18,4600 R$ 73,8400 

TOTAL Mão de Obra: R$170,4800 

VALOR: I RS 273,101 

8.1.7. C3614 ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO APARENTE (23x11x5)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP=11 cm (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16225 ! TIJOLO MACIÇO CERÂMICO APARENTE LAMINADO (23 SEINFRA UN 86,96000000 R$ 1,3100 RS 113,9176 
X11X5)CM 

TOTAL Material· R$113,9176 

1 Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,60000000 R$ 24,1600 R$ 38,6560 

1 
12543 SERVENTE SEINFRA H 1,60000000 R$ 18,4600 R$ 29,5360 

TOTAL Mão de Obra. R$68,1920 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0192 !ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDR. E AREIAS/PEN . TRAÇO 1:4 SEINFRA M3 0,02500000 R$ 531 ,9500 R$ 13,2988 
C/100KG DE CIMENTO 

TOTAL Serviço. R$13,2988 

VALOR:I RS 195,411 

8.1.8. C2668 VERNIZ ACRÍLICO EM PAREDES - 2 DEMÃOS (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12248 1 VERNIZ ACRÍLICO PARA CONCRETO SEINFRA L 0,29000000 R$ 21,0700 R$6,1103 

TOTAL Material: R$ 6,1103 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

!0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H O, 10000000 R$ 19,1000 R$1 ,9100 

12395 PINTOR SEINFRA H O, 15000000 R$ 24,1600 R$ 3,6240 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5,5340 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA: 02/05/2024 BDI: 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM 1--F-ON_TE _____ V_E-RSÃ_O _____ HORA ____ M_ES ____ -t 

FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84 .«% 47.48% 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47 ,67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM eo=-- PROPRIA 0.00% 0.00% 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO /4. oE. AI.Te~ 

VALOR:! R$11 ,641 

8.1 .9. 16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM ( 5" x 2 1/2") (M) 

Material FONlc UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16519 1 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM ( 5" x 2 1/2") SEINFRA M 1,00000000 R$ 26,0900 R$ 26,0900 

TOTAL Material. R$ 26,0900 

VALOR:! R$ 26,091 

18.1.1 o. C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

Material FONlc UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,05000000 R$ 20,2900 R$ 1,0145 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 0,7000 R$ 0,7000 

12250 VERNIZ SINTÉTICO SEINFRA L 0,27000000 R$ 33,0900 R$ 8,9343 

TOTAL Material: R$10,6488 

Mão de Obra FONlc UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 19,1000 R$ 5,7300 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 24,1600 R$ 9,6640 

TOTAL Mao de Obra. RS 15,3940 

VALOR:! R$ 26,041 

8.2.1. C1431 GRAMA EM PLACAS.INCLUSIVE CONSERVAÇÃO (M2) 

Equipamento Custo Horário FONlc UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10706 CAMINHÃO TANQUE 6.000 1 (CHP) SEINFRA H 0,00840000 R$ 181 ,9407 R$ 1,5283 

1 
10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,00090000 R$124,7249 R$0,1123 

TOTAL Equipamento Custo Horário R$ 1,6406 

Material FONlc UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12294 ÁGUA SEINFRA M3 0,04500000 R$ 5,9700 R$ 0,2687 

11225 GRAMA TIPO BATATAIS EM PLACA SEINFRA M2 0,90000000 R$ 8,1900 R$ 7,3710 

12077 TERRA VEGETAL SEINFRA M3 0,07500000 R$ 136,6900 R$ 10,2518 

TOTAL Material R$17,8915 

Mão de Obre FONlc UNID COEFICIENlc PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 'AJUDANTE SEINFRA H 0,24600000 R$ 19,1000 R$ 4,6986 

TOTAL Mão de Obra R$ 4,6986 

VALOR:! R$ 24,231 

8.2.2. 98516 PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF _05/2018 (UN) 

Equipamento Custo Horá-io I FONlc I UNID I COEFICIENlc I PREÇO UNITÁRIO 1 TOTAL 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA: 02/05/2024 BDI: 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

~~19 .. ~ 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 85,06% .7,87% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM ""- PROPRIA 0,QO'll, 0 ,QO'll, 

FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO Própnas 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENlE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

91635 GUINOAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA SINAPI CHI 1,22520000 R$ 67,65 R$ 82,88 

6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM , ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M , INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 9.700 KG, POTÊNCIA OE 160 CV - CHI DIURNO. AF _08/2015 

91634 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA OE CARGA SINAPI CHP 0,29990000 R$ 242.59 R$ 72,75 
6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM , ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 7 ,60 M , INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 9.700 KG, POTÊNCIA OE 160 CV - CHP DIURNO. AF _08/2015 

TOTAL Equipamento Custo Horário· R$ 155,63 

Material FONlE UNID COEFICIENlE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038641 1 MUDA OE PALMEIRA ARECA, H= *1,50* M SINAPI UN 1,00000000 R$ 215,51 R$ 215,51 

TOTAL Material R$ 215,51 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONlE UNID COEFICIENlE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,09050000 R$ 19,59 R$ 21,36 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,36200000 R$19,31 R$ 84 ,23 

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 105,59 
Complementares 

VALOR: ! R$476,731 

8.2.3. 00000359 MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *2* M 
(UN) 

Material FONlE UNID COEFICIENlE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000359 MUDA OE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA SINAPI UN 1,00000000 R$ 218,39 R$ 218,39 
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANOA OU EQUIVALENTE 
REGIAO, H= *2* M 

TOTAL Material R$ 218,39 

('º'"•J!?t a~=- -- ; 1 
VALOR: ! RS 218,391 

-
8.2.4. C0230 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL.INCLUSIVE-C.ON~~ÃO (M2) 

Equipamento Custo Horário FONlE UNID COEFICIENlE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0,14670000 R$ 173,7102 R$ 25,4833 

10703 CAMINHÃO C/CARROCERIA OE MADEIRA HP 136 (CHP) SEINFRA H 0,00070000 R$ 172,3484 R$ 0,1206 

10706 CAMINHÃO TANQUE 6.000 1 (CHP) SEINFRA H 0,00770000 R$181 ,9407 R$ 1,4009 

TOTAL Equipamento Custo Horário R$ 27,0048 

Material FONlE UNID COEFICIENlE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10030 ADUBO MINERAL (10-10-10NPK) SEINFRA KG 0,22000000 R$ 4,4400 R$ 0,9768 

!0031 ADUBO ORGANICO CURTIDO (ESTERCO) SEINFRA M3 0,02200000 R$ 170,7300 R$ 3,7561 

12294 AGUA SEINFRA M3 0,04630000 R$ 5,9700 R$ 0,2764 

10143 ARVORE ORNAMENTAL SEINFRA UN 1,45000000 R$ 48,0600 R$ 69,6870 

10444 CALCARIO OOLOMITICO SEINFRA KG 0,22000000 R$ 0,1300 R$ 0,0286 

11842 SACOS PLÁSTICOS SEINFRA UN 0,00090000 R$ 0,1800 R$ 0,0002 

12077 TERRA VEGETAL SEINFRA M3 O, 19500000 R$ 136,6900 R$ 26,6546 

TOTAL Material R$ 101 ,3797 

Mão de Obra FONlE UNID COEFICIENlE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA: 02/05/2024 BDI: 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

026.1 COM DESONERAÇÃO 64 ,« % -47 ,48% 

•~§~Q 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 65.06% 47.67% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co-- PROPRIA ,o,oo<J.·-~ 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

Pnlpnn 

MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. ' -
LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

.• _:' . ';, \ 
~ 211 :) · 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO lfFOLHA __ f! ,, ' 

\~· f 

/ ' 'I.JBrJC..A ~ _. 

!0037 AJUDANTE SEINFRA H 0,01970000 R~o'2i"I 
,c<'~S', R$ o,3763 

11277 JARDINEIRO SEINFRA H 0,84540000 R$ 20,8600 R$ 17,6350 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,86510000 R$ 18,4600 R$ 34,4297 

TOTAL Mão de Obra· R$ 52,4410 

VALOR: ! R$ 180,831 

8.2.5. C3506 GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" (M) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10876 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 2" SEINFRA UN 0,20000000 R$ 55,7000 R$ 11 ,1400 

16234 CRUZETA AÇO GALVANIZADO 2" SEINFRA UN 0,40000000 R$ 118,2300 R$ 47,2920 

1 
11950 TE AÇO GALVANIZADO DE 2' SEINFRA UN 0,60000000 R$ 74,0600 R$ 44,4360 

12171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50MM (2') SEINFRA M 2,70000000 R$ 72,8600 R$ 196,7220 

TOTAL Material R$ 299,5900 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 1,30000000 R$ 24,1600 R$ 31 ,4080 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,30000000 R$ 24,1600 R$ 31,4080 

TOTAL Mão de Obra R$ 62,8160 

VALOR: ! R$ 362,411 

8.3.1. COMP-AS01 BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO REVESTIDO COM PEDRAS DECORATIVAS (MÓDULO DE 3,65 m) 
(UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10532 CHAPA DE AÇO FINA 3/16" (4,75MM - 38,00KG/M2) SEINFRA M2 º· 13000000 R$ 294,12 R$ 38,24 

10794 CHUMBADOR TIPO PARABOUL T 3/8 X 3 1/2" SEINFRA UN 8,00000000 R$ 3,27 R$ 26, 16 

11584 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA CHATA 3.8 X 30MM SEINFRA UN 8,00000000 R$ 0,08 R$ 0,64 

11589 PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA REDONDA 5X38 SEINFRA UN 68,00000000 R$ 0,26 R$ 17,68 

INS-55335675 PERFIL DE AÇO "U" 75 X 40 X 3.00MM Composições M 5,50000000 R$ 18,53 R$ 101,92 

INS-11339704 PRANCHA DE MADEIRA MAÇARANDUBA Composições UN 2,10000000 R$ 264,90 R$ 556,29 
(4,05X0,23X0,05)m 

TOTAL Malerial. R$ 740,93 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA H 3,00000000 R$ 19, 10 R$ 57,30 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 3,00000000 R$ 24,16 R$ 72,48 

11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 3,00000000 R$ 24, 16 R$ 72,48 

TOTAL Mão de Obra R$ 202 ,26 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 1,00000000 R$ 502,89 R$ 502,89 

C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 0,24000000 R$ 54 ,09 R$ 12,98 

C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO SEINFRA M2 0,85000000 R$ 44,42 R$ 37,76 

C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= SEINFRA M2 1,46000000 R$ 123,56 R$ 180,40 
12mm UTIL. 5X 

C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 1,00000000 R$ 268,48 R$ 268,48 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA : 02/05/2024 BOI : 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONlE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE . SEINFRA 028 1 COM DESONERAÇÃO ~ .44% 47 .48% 

• ALTO.SANTO DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,00% 47 .67% 
NOSSO Mlfr1oCl(M I m Ao.li~ Mamo REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co- PROPRIA 0.00% ~00% 

FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
........ t:,-MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 1 ~ .......... 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

A 225\ \ CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - (") 

\~~- ·/ 
C1867 PEDRAS NATURAIS DECORATIVAS, C/ARGAMASSA MISTA SEINFRA M2 1,46000000 ~: , . ....,. \'~Á03,70 

CIMENTO. CAL HIDRATADA E AREIA IC1Íe7 

C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 3,85000000 R$ 26,04 R$ 100,25 

TOTAL Serviço R$1 206,46 

VALOR:I R$ 2.149,651 

9.1. COM-86402004 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE OBRA (MÊS) 

Mão de Obra FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRAS - SEINFRA MÊS 0,30000000 R$6.171 ,03 R$ 1.869,82 

Percentual=1 ,0000% 

18584 ENGENHEIRO JUNIOR - Percentual=1 ,0000% SEINFRA MÊS 0,30000000 R$ 17.326,01 R$ 5.249,78 

TOTAL Mão de Obra R$ 7 119,60 

VALOR:I R$7.119,60I 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA: 02/0512024 BDI : 27,83% 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO HORA MES 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO B<,4-4% 47 ,48% 

.ALro·SANTO DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,06% <7,67% 
NOSSOMl~,p,oím~M~ REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co- PROPRIA 0,00% 

FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO - ~ . OE At._-,.0 MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE ~V V~ 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE (e,• '1- \ 

~ z~ ·, 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 1 !Fouu, __ ::: ·. 

i ~:i:.{ - -
/ 

COMP-AS01 BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO REVESTIDO COM PEDRAS DECORATIVAS (MÓDUL0~6.5,..-/' 
m)(UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10532 CHAPA DE AÇO FINA 3/16" (4 ,75MM - 38,00KG/M2) SEINFRA M2 O, 13000000 R$ 294,12 R$ 38 ,24 

10794 CHUMBADOR TIPO PARABOUL T 3/8 X 3 1 /2" SEINFRA UN 8,00000000 R$ 3,27 R$ 26 ,16 

11584 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA CHATA 3.8 X 30MM SEINFRA UN 8,00000000 R$ 0,08 R$ 0,64 

11589 PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA REDONDA 5X38 SEINFRA UN 68,00000000 R$ 0,26 R$ 17,68 

INS-55335675 PERFIL DE AÇO "U" 75 X 40 X 3.00MM Composições M 5,50000000 R$ 18.53 R$101 ,92 

INS-11339704 PRANCHA DE MADEIRA MAÇARANDUBA Composições UN 2, 10000000 R$ 264,90 R$ 556,29 
(4,05X0,23X0,05)m 

TOTAL Material: R$ 740,93 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA H 3,00000000 R$ 19,10 R$ 57 ,30 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 3,00000000 R$ 24,16 R$ 72,48 

11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 3,00000000 R$ 24, 16 R$ 72,48 

TOTAL Mão de Obra R$ 202,26 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 1,00000000 R$ 502,89 R$ 502,89 

C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 0,24000000 R$ 54,09 R$ 12,98 

C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO SEINFRA M2 0,85000000 R$ 44,42 R$ 37,76 

C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= SEINFRA M2 1,46000000 R$ 123,56 R$ 180,40 
12mm UTIL. 5X 

C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 1,00000000 R$ 268,48 R$ 268,48 

C1867 PEDRAS NATURAIS DECORATIVAS, C/ARGAMASSA MISTA SEINFRA M2 1,46000000 R$ 71,03 R$ 103,70 
CIMENTO. CAL HIDRATADA E AREIA 

C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 3,85000000 R$ 26,04 R$ 100,25 

TOTAL Serviço. R$1 206,46 

VALOR: ! R$2.149,651 

COM-86402004 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE OBRA (MÊS) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRAS - SEINFRA MÊS 0,30000000 R$6.171 ,03 R$ 1.869,82 
Percentual=1 ,0000% 

18584 ENGENHEIRO JUNIOR - Percentual=1 ,0000% SEINFRA MÊS 0,30000000 R$ 17.326,01 R$ 5.249,78 

TOTAL Mão de Obra R$ 7 119,60 

VALOR: ! R$7.119,601 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: CONTRATAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAÇAO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM DATA: 02/05/2024 BOI: 27,83% 

.... ~ ..... , FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO • CE. FONTE VERSÃO HORA MES 

a___.ALTOSANTO DESCRIÇAO: CONTRATAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAÇAO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM 
~ - ~~"'""

0••m""•• ••~ FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA º28
·
1 

COM DESONERAÇÃO 
84

·
44

"' 
47

·
48

"' 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,87% 

co;:iP'"-::u PROPRlA 0.00% 0,00% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS2 MÊS3 MÊS4 

50,00 % 50,00 % 
SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 39.876,07 

R$ 19.938,04 R$ 19.938,03 

20.00 % 30,00 % 50,00 % 
MOVIMENTOS DE TERRA R$ 338.517,00 

R$ 67.703,40 R$101.555,10 R$ 169.258,50 

20,00 % 20,00 % 20,00 % 
PAVIMENTO R$ 264.176,72 

R$ 52.835,34 R$ 52.835,34 R$ 52.835,34 

20,00 % 30,00 % 
CONTENÇÃO R$ 47.393,36 

R$ 9.478,67 R$ 14.218,01 

20,00 % 20,00 % 20,00 % 
DRENAGEM R$141.229,30 

R$ 28.245,86 R$ 28.245,86 R$ 28.245,86 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 66.619,40 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 2.564,70 

PAISAGISMOS DIVERSOS R$ 156.302,34 

16.60 % 16,60% 16,60% 16,60% 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 42.717,60 

R$ 7.091,12 R$ 7.091,12 R$ 7.091 ,12 R$ 7.091,12 

8,62 % 19,07 % 24,28 % 9,31 % 
Benefícios e Despesas Indiretas (BOI) R$ 305.962,04 

R$ 26.373,93 R$ 58.346,96 R$ 74.287,58 R$ 28.485,07 

R$ 121 .106,49 R$ 268.012,41 R$ 341 .197,07 R$ 130.875,40 
R$ 1.405.358,53 

R$ 121.106,49 R$ 389.118,90 R$ 730.315,97 R$ 861.191,37 

MÊS5 MÊS6 

20,00 % 20.00 % 

R$ 52.835,34 R$ 52.835,36 

50,00 % 

R$ 23.696,68 

40,00 % 

R$ 56.491,72 

50,00 % 50,00 % 

R$ 33.309,70 R$ 33.309,70 

100,00 % 

R$ 2.564,70 

100,00 % 

R$ 156.302,34 

16,60% 17,00 % 

R$ 7.091 ,12 R$ 7.262,00 

16,01 % 22,71 % 

R$ 48.984,52 R$ 69.483,98 

R$ 224.973,78 R$ 319.193,38 

R$ 1.086 .165,15 R$ 1.405.358,53 

Total parcela 

100,00 % 

RS 39.876,07 

100,00 '/, 

R$ 338.517,00 

100,00 '/4 

RS 264.176,72 

100,00 % 

RS 47.393,36 

100,00 '/4 

R$ 141.229,30 

100,00 % 

RS 66.619,40 

100,00 '/4 

RS 2.564,70 

100,00 '/4 

R$ 156.302,34 

100,00 '/4 

R$ 42.717,60 

100,00 '/4 

RS 305.962,04 

R$ 
1.405.358,53 

. ,_,.,1J'J ,~ 

I -.,f'(<j. ~ 
. o ~ 

,lf f l, 

if
'' ,."- '\ Jç; \ 

f "-J "' ' 

' N ~ 
'·, ~ o...., 
~ J J ·0"-,!4.,f" 
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COMPOSIÇÃO DO BOI 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA: 02/05/2024 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONlE VERSÃO 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

~ ............ 
~~!2~~ DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM C<>- PROPRIA 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

Pr6pnH 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

coo DESCRIÇÃO 

Despesas Indiretas 

1 DF Despesas financeiras 

1 R Riscos 

TOTAL 

Benefício 

1 S+G Garantia/seguros 

1 L Lucro 

TOTAL 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

ESCRITÓRIO CENTRAL 

VIAGENS 

OUTROS 

TOTAL 

1 IMPOSTOS E TAXAS 

ISS 

PIS 

COFINS 

CPRB (4,5% QUANDO HOUVER DESONERAÇÃO DO INSS) 

TOTAL 

1 R TAXA DE RISCO 

1 R RISCOS 

TOTAL 

BDI = 27,83% 

(1+ "'4C+ S+ R+ G )x(l + DF )x (l+ L ) 
(l-I) 

% 

0,59% 

0,97% 

1,56°/c 

0,80% 

7,00% 

7,80°/c 

1,25% 

1,25% 

1,25% 

3,75°/c 

3,00% 

0,65% 

3,00% 

4,50°/c 

11 ,15% 

0,97% 

0,97°/~ 

1 

BOI : 27,83% 

HORA MES 

8-4 ,« % 47 ,48% 

85,06% 47,87% 

0,00% 0,00% 

-
? •ij~At~\ ~- "'~ 

(li 1;. ,,, .. __ .,..,,...,_ ... ,-., ' 

1 - - .. ,.,~ º : ,.., ' 

,~.-- -/ ~. ,~ 
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OBRA: 

. ............ 
~~!Q~~ DESCRIÇÃO: 

LOCAL: 

CLIENTE: 

1 
coo 

A 
A1 
A2. 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

B 

81 
82 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 

B10 

e 
C1 
C2 
C3 
C4 
C5 

D 

01 
02 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DATA: 0210512024 
REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONTE VERSÃO 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SINAPI 2023112 COM DESONERAÇÃO 

REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM e.- PROPRIA 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

......... 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

DESCRIÇÃO 1 HORISTA% 

GRUPO A 

INSS 0,00% 
SESI 1,50% 
SENAI 1,00% 
INCRA 0,20% 
SEBRAE 0,60% 
Salário Educação 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 
FGTS 8,00% 
SECONCI 0,00% 

TOTAL 16,80% 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 
Feriados 3,71% 
Auxílio - Enfermidade 0,87% 
13º Salário 11 ,03% 
Licença PaternidadE 0,07% 
Faltas Justificadas 0,74% 
Dias de Chuvas 1,59% 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 
Férias Gozadas 12,35% 
Salário Maternidade 0,04% 

TOTAL 48,36% 

GRUPOC 

Aviso Prévio Indenizado 5,52% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 
Férias Indenizadas 1,72% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 
Indenização Adicional 0,46% 

TOTAL 10,70% 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 8,12% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46% 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL 8,58% 

A+B+C+D= 84,44% 

E 11 u · 
Ll/1::1 ~' 

BOI : 27,83% 

HORA MES 

84 ,44'% 47 ,48% 

85,06% 47.67% 

0,00% 0,00% 

,,.~.-- '"''· •:.:. .. 
i ' 

. 
-zzr\\ I UoL lf,. '\~- ~,' 

"Toa., 0 / 
C~/ 

1MENSALI Ã11.r 

0,00% 
1,50% 
1,00% 
0,20% 
0,60% 
2,50% 
3,00% 
8,00% 
0,00% 

16,80% 

0,00% 
0,00% 
0,66% 
8,33% 
0,05% 
0,56% 
0,00% 
0,08% 
9,33% 
0,03% 

19,04% 

4,17% 
0,10% 
1,30% 
2,17% 
0,35% 
8,09% 

3,20% 
0,35% 

3,55% 

47,48% 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FONlE 
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

OBRA: 

. MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. SEINFRA 
. . ALTO SANTO 1-D_E_S_C_R_IÇ_Ã_O_· --1-C-0-NT_RA_T_A-ÇÃ_O_D_E _O_BRA_S_E-SE_R_V_IÇ_O_S_D_E_E_N_G_E_N_H_A_R_IA_P_A_RA_-I SINAPI 

No<W M'"""""'''""""'M~S . REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM Co-
FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO ,,,.,.,., 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

LOCAL: DOM POMPEU, ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

coo DESCRIÇÃO 

A GRUPO A 

A1 INSS 
A2. SESI 
A3 SENAI 
A4 INCRA 
AS SEBRAE 
A6 Salário Educação 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
A8 FGTS 
A9 SECONCI 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 
B2 Feriados 
B3 Auxílio - Enfermidade 
B4 13° Salário 
B5 Licença Paternidade 
B6 Faltas Justificadas 
B7 Dias de Chuvas 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 
B9 Férias Gozadas 

B10 Salário Maternidade 

c GRUPOC 

C1 Aviso Prévio Indenizado 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 
C3 Férias Indenizadas 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 
cs Indenização Adicional 

D GRUPO D 

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

DATA : 02/05/2024 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023112 COM DESCNERAÇÃO 

PROPRIA 

HORISTA% 

0,00% 
1,50% 
1,00% 
0,20% 
0,60% 
2,50% 
3,00% 
8,00% 
0,00% 

TOTAL 16,80% 

17,86% 
3,71% 
0,86% 

11 , 10% 
0,06% 
0,74% 
1,66% 
0,10% 

13,56% 
0,04% 

TOTAL 49,69% 

5,56% 
0,1 3% 
0,94% 
2,65% 
0,47% 

TOTAL 9,75% 

8,35% 
02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,47% 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 8,82% 

A+B+C+D= 85,06% 

BDI : 27,83% 

HORA MES 

84 ,.«% 47 .48% 

85,06% 47 ,67% 

0,00% 0,00% 

0,00% 
1,50% 
1,00% 
0,20% 
0,60% 
2,50% 
3,00% 
8,00% 
0,00% 

16,80% 

0,00% 
0,00% 
0,64% 
8,33% 
0,04% 
0,56% 
0,00% 
0,08% 

10,18% 
0,03% 

19,86% 

4,17% 
0,1 0% 
0,71% 
1,99% 
0,35% 
7,32% 

3,34% 
0,35% 

3,69% 

47,67% 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

___ 1. Responsável Técnico 

SUYANNE DE MORAIS TAVARES 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE ALTO SANTO 

RUA RUA CORONEL SIMPLICIO BEZERRA 

Complemento: 

Cidade: ALTO SANTO 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 03/06/2024 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

Valor: R$ 1.405.358,53 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional : NENHUMA· NÃO OPTANTE 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA ADERSON BESSA 

Complemento: Bairro: DOM POMPEU 

UF: CE 

__ ,.., 

11.J , CA J)>BRA / SERVIÇO 
.s40 DE L~ CE20241439976 

INICIAL 

RNP: 0618322744 

Registro: 340903CE 

CPF/CNPJ: 07.891.666/0001-26 

Nº: 198 

CEP: 62970000 

N°: SN 

CEP: 62970000 Cidade: ALTO SANTO 

Data de ínfcio: 06/06/2024 

Finalidade: Infraestrutura 

Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -5.518544, -38.267450 

Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE ALTO SANTO CPF/CNPJ: 07.891.666/0001-26 

4. Atividade Técnica 

18 - Fiscalização 

60 - Fiscalização de obra > GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE 
GEORREFERENCIAMENTO > #34.6.1.1 - URBANO 

60 - Fiscalização de obra > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> #33.1.1.3 - PLANIAL TIMÉTRICO 

60 • Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1 .7 - MEIO-FIO 

60 - Fiscalização de obra > PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > #40.1.2 - DE 
PAISAGISMO 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO> #1 .1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 -
URBANA 

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11 .1 - DE 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra> ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA> #11.9.24 -
DE ATERRAMENTO ELÉTRICO 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.6 - DE 
BLOCOS DE CONCRETO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.3 - CANAL 

14 - Elaboração 

35 - Elaboração de orçamento > GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE 
GEORREFERENCIAMENTO > #34.6.1 .1 - URBANO 

35 - Elaboração de orçamento> TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > 
DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> #33.1 .1.3 - PLANIAL TIMÉTRICO 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

Quantidade 

8.350,00 

8.350,00 

574,00 

475,15 

8.350,00 

8.350,00 

13.00 

13,00 

3.317,94 

325,00 

Quantidade 

8.350,00 

8.350,00 

574,00 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https ://crea-ce.sitac.com.b.-lpublicol, com a chave: c2YwD 

Impresso em: 27106/2024 és 15:57:50 por:, ip: 167.250.191.243 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
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35 - Elaboração de orçamento> PAISAGISMO> ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > #40.1.2 - DE 
PAISAGISMO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 -
URBANA 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11 .11 .1 • DE 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > 
#11.9.24 - DE ATERRAMENTO ELÉTRICO 

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS> PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS> #2.8.6 · 
DE BLOCOS DE CONCRETO 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.3 - CANAL 

80 - Projeto > GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 
#34.6.1 .1 - URBANO 

80 - Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> #33.1 .1.3 - PLANIAL TIMÉTRICO 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1 .7 - MEIO-FIO 

80 - Projeto > PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > #40.1.2 - DE PAISAGISMO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

80- Projeto> TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO> #4.9.1.1 - URBANA 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE 
ILUMINAÇÃO 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.24 - DE 
ATERRAMENTO ELÉTRICO 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.6 - DE BLOCOS DE 
CONCRETO 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3 .1.3 - CANAL 

475,15 

8.350,00 

8.350,00 

13,00 

13,00 

3.317,94 

325,00 

8.350,00 

8.350,00 

574 ,00 

475,15 

8.350,00 

8.350,00 

13,00 

13,00 

3.317,94 

325,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 
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___ 5. Observações ------------------------------------------
A PRESENTE ANOTAÇÃO TEM COMO FINALIDADE ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA REQUALIFICAÇÃO DA 
ENTRADA DO BAIRRO DOM POMPEU, EM FRENTE AO NOVO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 

___ 6. Declarações ------------------------------------------
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe ----------------------~~J.Wl..:+~l..,..b.U-Mi-.+i ...... ------

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

_ ______ , ___ de ________ de __ _ 

Local data MUNICIPIO OE ALTO SANTO· CNPJ: 07.891.66610001-26 

___ 9. Informações -------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor ---------------------------------------------
Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 21/06/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8217152641 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/pu~ico/, com a chave: c2Yw0 

Impresso em: 27/06/2024 às 15:57:51 por., ip: 167.250.191 .243 

www.creace.org .br 

Tel: (85) 3453-5800 

faieconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 li ~l!R~~=il 
e ,tqonomll do Cewt 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº. ______ _ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO SANTO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ____ _, E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA 
________ PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

,\os __ (~_~) dias do mês de _____ de ___ , na sede do paço municipal, foi lanado o 
presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de , atran:s da Secretaria 
________ pessoa jurídica de direito público interno, com sede na __________ _ 
Ceará, inscrito no CNPJ / MF sob o nº ____________ , neste ato representado pclo (a) 
Sccretário(a), Sr(a). ________ , portador(a) do CPI• nº. ________ , e RC 11º 

__________ , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
__________ , com sede _________ , inscrita no CNP.J _________ _ 
CRE1\ nº _______ , representada neste ato por 
portador(a) CPI" nº. ________ e RG nº _____________ , e por scu(s) 
rcsp011sá,·el(is) técnico(s) Sr(s). ____________ , portador da carteira profissional CRI•'. ,\ 
nº _____ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o !•'.ditai 
de CONCORR[~NClA ELl•'.TRÔNICA nº ________ _, cm conformidade com o lJUe 
preceitua a Lei Federal nº 14.133/ 2021 de 1 º de abril de 2021 de 1993 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçôcs a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas na Lei nº 14.133 de 1º de abriJ de 2021,Decrcto Municipal nº 007/2024 de 
16/ 01 / 2024, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Có<ligo Je Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/ 07, 
Lei Complementar nº 123 Jc 14 de de;,,embro de 2006, Lei Complementar nº 147 Je 07 de .\ gosto de 
2014, Lei l•'ederal nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei l •'cJcral 12.-1-40 de 07 de julho de 2011 yue 
altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposiçôes cstabcleciJas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
2.1. Constitui o objeto do presente termo a Contratação de empresa especiali;,,ada cm e:-.:ecuç:10 de obras 
de ____________ conforme as especificaçc~>es conti<las nos projetos e demais 
documentos que integram este Edital de Licitação. 
2.2. Este contrato será regido pelo Edital de Concorrência nº 007 / 202-1- e seus anc:-.:os, pela J ,ci l•'cdcral 
1-1-. nv21 e pelas cláusulas e condiç<-)CS nele lançadas. 
2.~. As cspecificaçôes das obras de engenharia objeto deste contrato constam do ,\N li'.XO 1, 4ue faz 
parte integrante do edital. 
2.4. J\ CONTRATADA se obriga executar, no regime de Execução lndireta, na modalidade de 
l•'.mprcita<la pôr menor Preço Global. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRA TO -------✓ 
3.1. J\ PRl•:Flffl'URJ\ se obriga a pagar à CONTR.A' l'/\D /\ para realizar o objeto do presente Contrato 
o Valor Global de R$ ________ ( __________________ ), sujeito as 
incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, cm conformidade com o 
processo licitatório de CONCORRl~NCI/\ PÚBLICA N." _______ _ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 
4.1- Os preços são fixos e irreajustáY(:is pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela rnriaçào do Índice Nacional da Construção Civil - 1 NCC, COLUN 1\ 
35, constante da re,·ista "CONJ UN'J'URJ\ W:ONOMJCA ", editada pela l•undação Getúlio Vargas. 
4.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 
], 

[
J -! ] 

R = V J o º , onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês ele aniversário anual da proposta. 

4.7>-J\ aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da formula acima) se manterá fixo 
por 12 (doze) meses, e assim sucessiYamente a cada 12 (doze) meses. 
4.4. J\ data base de referência ela proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços. 
e os possí,Tis reajustes, calculados a partir desta. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº: 

------------'; Elemento ele Despesa: 
______________ ; sub elemento de despesa: _________ , l•'onte de Recursos: 
___________ , consignado no orçamento Municipal de 2024. 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA DO CONTRATO 
6.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura cio Termo de Contrato, prestará 
garantia no ,·alor correspondente a 5° u (cinco por cento) do ,·alor do Contrato, ljUe ser;1 liberada de 
acordo com as condiç<'>es preYistas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.13::,/2021, 
desde yue cumpridas às obrigaçôes contratuais. 
6.2. A inobsen-ância cio prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07''" (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2" ,, (dois por 
cento). 
6.3. O atraso superior a 25 (únte e cinco) dias autoriza a Administração a prorno,·er a rescis:10 do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispôcm os inciso 1 do art. 
137 da Lei nº. 14.133, ele 202l. 
G.4. Caso o Yalor global ela proposta da Adjudicatária seja inferior a 85" ,, (oitenta e cinco por centu) do 
menor ,,alor a ljUC se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da Lei n ° 14.133, de 2021, sen1 exigida, para 
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a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor ,·alor calculado 
com base no citado dispositi,·o legal e o valor da correspondente proposta. 
6.5. 1\ nlidadc da garantia, c1uak1ucr que seja a modalidade escolhida, dcn:rá abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o término da , ·igência contratual. 
6.6. /\ garantia assegurará qualquer LJUC seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
6.6.1. Prejuí:w adYindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplcmcnto das demais 
obrigaçôes nele pre,·istas; 
6.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
6.(i.3. J\s multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
6.6.4. Obrigaçôes fiscais e prcYidenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 
6.5. J\ modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior. 
6.6. J\ garantia em dinheiro deverá ser efetuada cm favor da Contratante, mediante dcpc'isito cm 
qualquer agência do informado pela CONTRATANTE, na conta corrente própria (conta garantia), de 
deposito cm caução. 
ú. 7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes dcYem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de cust<'idia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
l•azcnda. 
6.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, de,·erá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
6. 9. No caso de altcraçào do , ,alor do contrato, ou prorrogação de sua ,·igência, a garantia dcYcrá ser 
readcc1uada ou rcno\·ada nas mesmas condições. 
6.10. Se o , ·alor da garantia for utilizado total ou parcialmente cm pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a rcspectiYa reposição no pra:w máximo de 03 (três) dias úteis, contad()s 
da data cm que for notificada. 
6.11. J\ Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
6.11.1. Caso fortuito ou força maior; 
6.11.2.Altcraçào, sem prévia anuência da seguradora, das obrigaçôcs contratuais; 
6.11.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela CONTRATANTE; 
6.11.4. Atos ilícitos dolosos praticados por scrYidores da Administração. 
6.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as prc,·istas 
neste item. 
ú.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas cm dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da CONTR1\T/\NTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRJ\TJ\D/\ cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O Contrato terá prazo de execução de ___ C.-------1 dias e, de Ytgcncia até 
__________ , após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas pre,·istos no 
art. 107 e incisos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
7.2- Os pedidos de prorrogação de prazo dc,·crào se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do no,·o cronograma físico e físico-fmancciro adaptado às no, ·as condições propostas, e de um nou > 

Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência de obras da 
Prefeitura Municipal de J\lto Santo. 
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7.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à c;crência de Obras da Prefeitura Municipal 
de Alto Santo, até 30 (trinta) dias antes da data <lo término do prazo contratual. Os atrasos ocasionados 
por motivo de força maior ou caso fortuito, desde l]UC notificados no prazo de 48 (c1uarcnta e oito) horas 
e aceitos pela Prefeitura Municipal de Alto Santo, não serào considerados como inadimplemento 
contratual. Dc,·crão também constar no lino de ocorrência da obra. 

CLÁUSULA OITAVA-DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.LB/ 2021, poderão ser alterados, cum 
as dc,·idas justificatiYas, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pela Administração: 
a) quando hom·er modificação do projeto ou das especificaçôcs, para melhor adequação técnica n seus 
objeti\"C>s; 
b) c1uando for necessária a modificação do Yalor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por J ,ei; 
ll- por acordo entre as partes: 
a) c1uando com·cniente a substituiçào da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do scr\'Íço, bem como do modo 
de fornecimento, cm face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição <lc circunstâncias 
supcrn:nicntcs, mantido o valor inicial atualizado e ,·edada a antecipação do pagamento cm relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornccimcn to de bens nu 
execução de obra ou sef\'iço; 
d) para restabelecer o ec1uilíbrio econDmico-fmancei.ro inicial do contrato cm caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou prcYisÍYcis de consequências 
incalculá,·eis, 9ue inYiabilizem a execução do contrato tal corno pactuado, respeitada, cm quak1ucr caso, 
a repartição objcti\'a de risco estabelecida no contrato. 
8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e sefYiços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsáYcl técnico e adoção das proYidênci.as 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
8.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso li do item 8.1 às contratações de obras e sen·iços de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado. 
8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei l-'cdcral 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos uu suprcss<->Cs de até 
25ui(, (vinte e cinco por cento) do \'alor inicial atualizado do contrato 9uc se fizerem nas obras, nos 
scfYiços ou nas compras, e, no caso de refonna de cdificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50° 11 (cinquenta por cento). 
8.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso r do caput do art. 124 da Lei l•cdcral 14.133/ 2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
8.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serYiços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os Yalorcs da pmposta e o do 
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado , ·igentes na data do 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133 / 2021. 
8.7. Nas contratações de obras e se1Yiços de engenharia, a diferença percentual entre o Yalor global do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida cm fan>r do contratado cm decorrência 
de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
8.8. Nas altcraçôes contratuais para supressão de obras, bens ou sen-iços, se o contratado já houyer 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 1\dministraçào 
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pelos custos de a<.ju1s1çao regularmente comproYados e monetariamente reajusta<los, poden<lo 'cãtrcr 
indenização por outros danos cYentualmente decorrentes da supressão, desde l]UC regularmente 
comprm-a<los. 
8. 9. Caso haja alteração unilateral <lo contrato c1ue aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração dcYerá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
8.1 O. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econt>mico
financeiro, hipótese cm <-1ue será concedida indenização por meio de termo i-11dcnizatório. 
8.11. () pedido de restabelecimento do equilíbrio cconômico-fmancciro den'rá ser formulado durante a 
Yigência do contrato e antes de e\'entual prorrogação nos termos do art. 107 <la Lei l•'cderal 14. l:B / 2021. 
8.12. A formalilação do termo aditi\'o é condição para a execução, pelo contratado, das pn:staçôcs 
determinadas pela Administração no curso da execução <lo contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese cm <.JUC a formalização dc,,crá ocorrn no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA NONA- DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1 A critério exclusi, 0 0 da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO e mediante prena e expressa 
autorização, o contrata<lo poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até 
o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 
9.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como rc<.1uisito de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução Jc 
serviço com características semelhantes. 
9.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTR;\ 'L\NTI •: 
quanto à qualida<le técnica Ja obra ou do serviço prestado. 
').4. 1\ subcontratação depende de autorilação prévia por parte da CONTRi\'l'AN'l'l (, mm parecer 
técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os rel1uisitos de qualificação 
técnica necessários para a execução dos serviços. 
9.5. A CONTRATADA originária dc,-e submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de pré,·ia 
anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respecti, -a 
documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
9.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRJ\'l';\Di\ 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a superYisão e coordenação das ati,,idades da 
Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
9.7. As empresas subcontratadas também devem comprm-ar, perante a Prefeitura Municipal de ALTO 
SANTO que estão cm situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, rcsponsá\'Cis 
técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no 
Município de ALTO SANTO. 
9.8. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município de ALTO 
SANTO e a contratada, não haYendo LJUalyuer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre o Município 
e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao pagamento <lireto a subcontratada. 
9.9. A assinatura do contrato caberá somente à empresa \'encedora, por ser a única responsáYcl perante 
o Município de J\J :ro SANTO, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontrata<.la 
para a execução de determinados serYiços integrantes desta licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.l. 1\ Contratada obriga-se a: 

10.2. Aprese,;ntar os seguintes comprcwantes, cujas eventuais taxas de,-crão ser pagas por ela, apc'is a 
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assinatura do presente Contrato: 

a) Carta de indicação do engenheiro respons,ivel técnico pela obra, acompanhada da dc,·ida Anotação 
de Responsabilidade Técnica - A RT Admitir-se-á a substituição do rcsponsá,-cl técnico, durante a 
execução contratual, por outro de experiência e<.1ui,-alcntc ou superior, mediante pré\"ia aprm·ação do 
Departamento de Engenharia. 

b) AYerbação de seu registro no CREJ\-Ct•:, na hipótese de o engenheiro ser de outra região. 
e) Pro,·a de /\notação de Responsabilidade Técnica - ;\ RT, referente ao registro do Contrato no 
CRl •: i\, conforme determina a Resolução do CONVl~A nº 425 / 98. 
10.3. Promcn-cr a organização técnica e administrati,·a dos scn"iços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, <le acordo com os documentos e especificaç<>es <.jUe intef-,rram o 
Contrato, no pra,::o determinado. 
10.4. Conduzir os trabalhos com estrita obscn-ância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo o local dos scn-iços sempre limpo e nas melhores 
condiçr>es de segurança, higiene e disciplina. 
10.5. Submeter prc\'iamcntc, por escrito, ao Contratante, para análise e aproYaçào, <.Juais<.jucr mudanças 
nos métodos executivos <.JUe fujam às especificações do Memorial Dcscriti,·o. 
10.6. Manter no local dos ser\'iços o J ,i\'ro de Ocorrências para uso cxclusin> do Contratante, bem como 
um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
10.7.Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Lino de Ocorrências. 
10.8. 1 •:laborar o Diário <le Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto rcspons;1ye], as 
informaçôcs sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de C<.Juiparncntos, 
condiçr>es de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra cm relação ao 
cronograma prc,·isto. 
10.9. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados cm desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Dcfiniti\'o, ou a <.1uak1uer tcmpc > se 
constatado pela fiscaLi.zação da Secretaria Demandante. 
10.9.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação nu prazo assinalado, fica facultado ao Contratante 
rc<.1ucrer que ela seja executada às custas da contrata<la, <lescon tando-sc o ,·alor correspondente dos 
pagamentos devidos à Contratada. 
10.9.2. Na hipótese de não ser dcYido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação constituirá 
uma dívida ,·encida e o valor dado cm garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
10.10. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais rcsponsá"ci::; 
pelo controle do meio ambiente. 
10.11. Assumir inteira responsabilida<le, ci,·il, administrati,-a e penal por <.1uais<.juer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda 
a terceiros, ainda que ocorri<los cm \'ia pública junto à obra. 
10.12. Comunicar, atra,,és de correio clctn'mico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) <lia, 
qual<.jucr ocorrência anormal ou acidente que se \'crifiquc no local dus scr\'iços. 
10. 13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prcpo::-Los, 
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos scr\'Íços, bem como aos documentos rclati,·o::; 
aos scn·iços executados ou cm execução. 
10.14. Paralisar, por determinação do Contratante, <.1tiak1ucr trabalho <.JUC não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiro::-. 
10.15. Responsabilizar-se pelos encargos pre\'ic..lenciários, fiscais e comerciais resultantes da cxccuç;'i.o do 
contrato. 
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10.16. Responder pelo pagamento dos s;-ilários deYidos aos empregados e enc;-irgos tr;-ib;-ilhistas, bem 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigaçôcs increntes à 
execução dos serviços ora contratados. 
10.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua ati,·idade de 
construtora, dc,,endo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos pra%os determinados por lei. 
10.18. Promm'er a guarda, manutenção e ,·igilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a Yigência da obra. 
10.19. Arcar com os custos de combustÍYel e manutenção dos ,·eículos e cyuipamcntos yue pon-entur:1 
necessite utili%ar. 
10.20. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificaçôcs 
técnicas anexas ao edital, espccificaçc>es municipais, boas normas de hi6ri.enc, segurança e normas da 
ABNT. 
10.21. Não empregar mão-de-obra não yualificada para complementar as eyuipcs de trabalho, bem como 
adotar métodos cxecuti,·os gue indiquem a utili%ação dessa mão-de-obra. 
10.22. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, c1uando necessário, os l •: Pl 's 
básicos de segurança. A não observância deste item imphcará na imposição da penalidade pre,·ist;-i neste 
contrato. 
10.23. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
10.24. PromoYer, às suas expensas, o transporte de seus funciom1rios em veículos apropriados. 
10.25. 1 ~xccutar os se1-vi.ços de acordo com as normas técnicas da A BNT, cadernos de encargos da 
SJNAPJ, DER, SOP, St--:LNFRA /CE, DENTRE OUTROS, com fornecimento de material, l•:PI's, 
equipamentos e mão de obra cm conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritivo de execução. 
10.26. Manter o local dos serviços sempre cm ordem e segurança, inclusi,·e no tocante a operários bem 
como a pessoas autorizadas para sua fiscahzação. 
10.27. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serYiços, placa de 
idcn tificação. 
10.28. Cumprir rigorosamente o cronograma físico cb obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas na cláusula deste instrumento contratual. 
10.29. Tomar as prc)\'idências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água e 
saneamento para hgações provisórias e definitivas. 
10.30. Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do comprm·ante 
de pagamento da Guia da Prc,·idência Social (GPS), da Guia de Pagamento do I•GTS e Informações à 
PreYidência Social (Gl•'JP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquin) Sl•:FJP, dC\-cndo tudo 
ser juntado no Processo administratin) epi6:rrafado. 
l().31. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do trabalho 
e, cm especial, as NR-1 - DISPOSIÇÜl•:S Gl-:H .. AIS, NR-6 - l~QUTPAl\11•:NTOS Dl•: PRO'l'Ec;Ao 
INDJVTDUAL, NR-12 -MÁC~UTNAS E EQUIPAMENTOS. 
10.:'>2. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria Demandante. 
10.33. De,·erá ser entregue ao final da obra "as buil t" de todas as instalações executadas. 
10.34. Os eguipamentos a serem utili%ados deverão ser de propriedade e/ ou de responsabilidade da 
c:C)N'l'RA'l'AD/\. 
10.35.Os serviços deverão ser superYisionados por engenheiro habilit;-ido. 
10.:'>6. Quak1uer alteração ou melhoria para a boa execução de,·erá ser apresentada ao Setor de l •:ngenhari a 
para a de,,ida aprcwação e anuência. 
10.:'>7. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital LJUe originou este 
contrato e na Lei l•'ederal nº 14.133/21, que rege esta contratação. 
10.38.Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o lSS(JN. 
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10.39. l•'.xccutar os scn-iços de acordo com as Normas Técnicas de l•'.xccuçào, com fornecimento de 
material e de mão de obra cm conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
dcscritin) de execuç:'ío. 
10.40. r\ empresa contratada dc\'crá entregar à Secretaria Dcmanc..lantc, ou a yucm cst,í. c..lclcgar, ap<\s a 
conclusão das obras, o manual ela mesma, constando todas as informaçóes referentes a cspecificaçócs c..le 
produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
10.41. Manter, durante toda a vigência deste contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, 
todas as condiçôes de habilitação e yualificação exigidas na licitação, dc,·cndo comunicar, imediatamente, 
<.juak1ucr alteração guc possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir o s 
documentos com prazo de Yalidadc expirado, mantendo assim, durante to<la a execução do contrato, cm 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e <..Jualificação exigidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O Contratante obriga-se a: 
1 1. 1. J•'ornccer à Contratada a "Ordem de Início dos Scn·iços" yue será expedida pela Secretaria 
l)cmandantc. 
11.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos scn·iços. 
11.3. Tomar ciência e Yistar todas as anotaçôes lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, 
tomando todas as prO\·idências decorrentes. 
11.4. i\pnwar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
11.5. Aprovar preYiamentc a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificação de 
<.jualidade estabelecidas nas especificações dos projetos. 
11.6. Promm·er o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos da Cláusula 
Décima Terceira do presente instrumento. 
11.7. Efetuar os pagamentos deYidos, nos termos da Cláusula Décima Quarta do presente instrumento. 
11.8. 1\ CONTRJ\'i'i\N'l'E fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos necessários 
para a execução da obra. 
11. 9. 1 •·acilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo in formaç,-les 
técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, obscrvaçôes yuc se fizerem 
necessano. 
1 1.1 O. fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de engenharia, 
ª"aliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 
11.11.0 município de ALTO SANTO, atrm·és da Secretaria Demandante, resern-se o direito de não 
receber o objeto cm desacordo com o pre,·isto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste 
instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133/ 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Comete infração administrati\·a, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado <..JUC: 
a) der causa à inexccução parcial e.lo contrato; 
b) der causa à incxecuçào parcial do contrato <..JUC cause grave dano à 1\dministração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletin); 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manti,·er a proposta, sah-o cm decorrência de fato superveniente dc\'Ídamcnte justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, c1uando 

con\'ocado dentro do prazo de ,·alidade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motiYo 

justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fals:-1 
durante a dispensa elctrêmica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de yualquer naturc%a; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetin>s do certame; 
1) pr::1ticar ato lcsiYo preYisto no art. 5º da Lei nº 12.846, de l" de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao n.:sponsá,Tl pelas infraçôes administrati,·as acima descritas as seguintes 
sanç(>es: 
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à ine:xccuçào parcial do contrato, sempre lJUe nà<l 
se justificar a imposição de penalidade mais gra,·e (art. 156, §2°, da l ,ei); 
12.2.2. 1 mpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas <.!escritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subirem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pcn::1li<lade mais 
gr::1, e (art. 156, §4º, da Lei); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, l[Uando praticadas as condutas descritas nas 
::1líneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, yue justifiL1uem 
a imposição de penalidade mais gra,·e (art. 156, §5º, da Lei). 
12.2.4. Mui ta: 
12.2.4.1. moratória de 0,5 ° 1, (cinco décimos por cento) por di::1 de atraso injustificado sobre o Yalor da 
parcela inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias. 
12.2.4.2. 5° u (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja reali%ada 
de forma incompleta ou em desconformidade com as condições aYençadas, sobre o Yalor da 
contrat::1çào, por dia de irregularidade na prestação dos serYiços /entrega dos produtos, limitada sua 
aplicação até o máximo de 1 O (dez) dias. 
12.2.4.?>. 10° 11 (dez por cento) sobre o Yalor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
12.2.4.4. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promoYer a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôc o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.3. ;\ aplicação das sançôcs preYistas neste Contrato não exclui, cm hipcJtcsc alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
12.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7"). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pra%o de 15 (L1uinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 15 7). 
12.6. Se a multa aplicada e as indcni;..:açôcs cabÍYcis forem superiores ao ,·::1lor do pagamente> 
cYentualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. l 56, §8º). 
12.7. Pre\'iamentc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poden1 ser recolhida 
administratiYamente no pra%o máximo de 15 (Ljuin%e) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. ;\ aplicação das sanções reali%ar-se-á cm processo administrati\'o LJUe assegure o contraditt'1rio e ::1 
ampla defesa ao Contratado, obser\'ando-se o procedimento prcYisto no caput e parágrafos do att. 158 
da J ,ci nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. N::1 aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º) : 
a) a natureza e a graYidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos L]UC dela pro,·ierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaç<'>es 
dos c'>rgãos de controle. 

12.1 O. Os atos pre,·istos como infraçôes administralÍ\'as na J ,ei n" 14.133, de 2021, ou cm outras leis de 
licitaçôes e contratos da Administração Pública <.jlle também sejam tipificados corno atos lcsinis na J ,ei 
nº 12.846, de 2013, serão apura<los e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obse1-Ya<los o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida J ,ci (art. 159). 
12.11. i\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili%ada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre\'istos neste Contrato 
ou para pronJcar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançc>es aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, obserYados, cm todos os casos, o contradit<'Jrio, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
12.12. O Contratante dc\'crá, no pra%o máximo 15 (quin%c) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados rclatinls às sançôcs por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder l •:xecuti\'C > 1 •'ederal. (1\ rt. 161 ). 
12.13. As sanções de impedimento cJe licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou 
contratar são passÍYeis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS MEDIÇÕES 
13.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as cspccificaçr-ics e critérios 
constantes no PROJ l •:TO BÁSICO, parte integrante deste edital, 
11.2 - 1\s mcdiç<''>cs mensais serão efetuadas no 15º (décimo LJUinto) dia do mês ressalndas a primeira e 
a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, 
rcspecti\'amente. Os sen·iços contratados e executados deverão ser apro\'adus pela hscalizaçào da 
Prefeitura Municipal de Al ,TO SANTO designada pelo setor de Engenharia, atra\'és de mcdiç<'>cs 
parciais, mensais e/ o u final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
f- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respccti,,a 
memória de cálculo dos sciTiços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada 
contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes 
executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento 
de materiais, justificati\'a técnica caso não seja cumprido os cronogramas ftsico e financeiro no mês de 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de AJ ,T() 

SANTO; quando se tratar de sen-iços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, rede coletora, 
emissários de recal<.juC, coletor tronco e cm obras localizadas como ligações prediais, de,·crá ser 
encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aproYado pela Prefeitura 
l\fonicipal de ALTO SANTO, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
ll- Somente serão medidos sen-iços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no 
crnno,grama ftsico do Contrato para o período de O 1 (um) mês. 
111- ( )s serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificatiYa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de i\Ll'O S,\NTO. Casu a justificati, a 
não seja procedente, serão aplicadas as sanções pre,·istas, "DAS SAN(/')ES 1\DMINISTlL\TIV1\S" do 
I •:dital. 
13.3 - i\ empresa contratada de,-crá apresentar na medição final, a Certidão Negatin da Matrícula Cl •'. I 
da obra concluída. 
13.4 - /\ medição final será efcti,·ada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
1- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Prm'isr'irio de Obras - TRPO; 
II- Boletim de medição; 
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li 1- l\temória de cálculo; 
IV- Balanço final de material de obra aproYado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e rcsponsá\'cl técnico da contratada; 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da 
área e rcsponsá,·cl técnico da contratada; 
VI- Termo de Recebimento Proúsório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, 
rcsponsá,TI técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII- Cc'>pia da Certidão Ncgatirn da l\tatrícula CEI da obra concluída. 
n.5. Não serão considerados nas mcdiçôcs quaisc.1uer serviços executados, LJUC não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou cm suas CYcntuais alterações no curso do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
1-.J.. l. O pagamento do prcç() contratual dc,·erá guardar estreita relação com a cxccuç?to dos scn-iços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação cm especial no Cronograma J<'ísico-Financciro. 
1-.J..2. Os pagamentos dos scn'iços serão feitos conforme medição da Ordem de Sen·iço emitida pela 
gerência de Obras da PMJ\S, pela CONTRATANTE, cm moeda legal e corrente no País, atra\'C:'s de 
ordem bancária cm parecias compatíveis com o Cronowama J<'ísico-hnanccirn, contra a cfcti,·a cxecuç;-io 
dos scn·iços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da 
CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
I - Notas 1 •'iscais de Scn'iços / Fatura; 
ll - Cópias das Cuias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do J•'undo de c;arantia por Tempo 
de Scr\'iço-l•'GTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência \Tncida; 
Jll - Prorn de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, 11c;·rs, e o 
Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário); 
l V - Outros documentos relatin)s à prm·a de cumprimento dos encargos pt-c\'idcnciários e trabalhistas 
pela CONTRJ\TJ\DA, nas hipóteses cm que a Administração houver por necessário ou com'Cnicntc 
exigi-los. 
14.3. /\ CONTR.ATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento 
eyui\'alcntc. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATJ\NTl•: durante, no máximo, 
10 (dez) dias. No exame a CONTRATAN'l'I•:, preliminarmente, verificará e certificará a cfeti\'a execução 
dos serviços indicados na fatura e a rq,rular entrega de seus efeitos. Estando tudo cm ordem, o pagamento 
será feito em até 20 (\'iote) dias contados do ,·cncimcnto do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. I [ayendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 
15º (décimo quinto) dia após o ,·cncimcoto, a fatura retificada ou ajustada será processada como 11(l\'a 
fatura, guanto aos prazos aqui estabelecidos. 
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de lic.1uidação quak1ucr 
obrigação financeira c.1ue lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigaçi'ío pendente poderá ser 
descontada do pagamento dc\'ido pela CON'I'R/\T/\N'l'I•:, pagando-se então, apenas o saldo, se hom er. 
14.5. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuiçôes sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme lq . .,rislação. 
14.Ci. I Jaycndu atraso no pagamento, a CON'l'R.i\'l'J\D,\ terá direito à percepção Jc juros à taxa de 1"" 
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. ão ha,·cr;Í atualização monetária cm decorrência de 
atraso no pagamento, a menos c1ue este seja superior a um ano. 
14.7. Caso a execução dos sen-iços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta ,·cnccdora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRXL\D,\ , 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
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14.8. A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada <la ART ou RRT expedida pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 

registro do Contrato rnK1uclc Conselho. 
14.9. Todos os pagamentos dcúdos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando 
os valores respcctin)s sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela C:ONTR;\TADA junto ao 
Banco / ;\gência, valendo a CONTRATANTE como comprornntes de pagamento e como instrumento 
de quitação, os recibos dos depósitos ou transfcrcncias bancárias. 
l 4. l O. A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poder,1 onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificaçôes, inclusi,·e perante o Registro de 
Imóveis, conforme o entendimento do STJ• consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do 
TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
15.1. O Contrato poderá ser rescindido, pela CON'l'RA'l'AN'l'I •:, unilateralmente, por justa causa, yuandc> 
a CO N'!'RATA D;\ deixar de cumprir obrigações trabalhistas pre,·istas cm lei, inclusiYc àq uclas atinentes 
à segurança e saúde do trabalho. 
15.2. Sen-iços l •'.xtras: 
a) Os serviços extras por ,·cntura existentes serão pagos na proporção c1ue forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços <la proposta da empresa ,-cncedora; 
b) Caso haja serviços extras, não pre,,istos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133/2021. 
15.3. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para este fim. 
l 5.4. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (guinze) dias da comunicação escrita da 
CC)N'l'Rt\'l'AOA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitin> de 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apús o decurso do prazo de obscn·açào, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, não podendo este prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo cm casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do' fermo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subi tem, 
deverá colocar em teste de operação todas as unidades constrnídas, considerando testes de cstanqueidac.le 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo ela obra, atraYés de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
15.5. O Termo de Entrega e Recebimento DefinitiYo só poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualyuer pendência no contrato. 
15.6. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de 1 •:n trega e 
Recebimento Definitin) - TROO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtiYo. 
15.7. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será obscn-ado, no LJUe couber, as disposiçôes 
contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei J<'ederaJ nº 14.133/ 21 e suas altcraçócs. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. J\ execução do contrato de\'crá ser acompanhada e fiscalizada por O 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
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no art. 7" d Lei 14.13:'>/?021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
16.2. O fiscal do contrato anotací cm rq;,i-istro pr<-'>prio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obsen-a<los. 
1 ú.3. O fiscal do contrato in formará a seus superiores, cm tempo hábil para a a<loçâo das medidas 
com·enientes, a situação yuc demandar decisão ou pro,·idência gue ultrapasse sua competência. 
16.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da /\dministração, que deYerào <lirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relc,·antes para pt-c\'CtlÍr 
riscos na execução contratual. 
1 (i.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do artigo 7", de\'erào ser observadas as 
segumtes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade ci,·il objetin pela ,·eraci<lade e pela 
precisão <las informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poder:í 
exercer atribuição própria e exclusiYa de fiscal de contrato; 
11 - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA RESPOSANBILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. /\ Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, contados <la <lata <la emissão do Termo de 
Recebimento Definiti,·o, pela solidez e segurança da obra, assim em razão dos materiais como do solo, 
nos termos do disposto no artigo 618 do Código Ci,·il. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PESSOAL 
18.1. O pessoal c1uc a Contratada empregar para a execução dos scrYiços ora a\'ençados não terá rclaç;'lo 
de emprego com. o Contratante e deste não poderá demandar quaisgucr pagamentos. 
18.2. Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente cm razão do descumprimento da legislação 
trabalhista ou de natureza ciYil, com o julgamento de procedência da ação, o , ·alor da condenação será 
dedu%ido na medição subscyuente à data da condenação, ficando deposita<lo cm conta sep:1rada, :1té :1 
solução final do litígio. 
18.'.,. 1\ Contratada ressarcirá o Contratante de to<la e quak1uer despesa que, em decorrência de aç<-les 
judiciais , ·enha a desembolsar. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 1\rt. B7 a B9 
da Lei 14. B'., / 21 e suas sucessi,·as :1lteraçôes posteriores, sem direito a yualyuer indenização. 
19.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 
a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 1"iscalização, serão pagos 
pelo CONTlu\TJ\N11 1

'., deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. As licitantes de,-cm obsen·ar e a contratada de,-c obscrYar e fazer obserYar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, ele contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta" : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quak1uer , ·antagem com 
o objetiw> de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objctiYo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquemati%ar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
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o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm ní,Tis 
artificiais e não-compctitin)s; 
d) "prática coercitirn": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
) " , . b . " e pratica o strutffa : 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer dcclaraç<"'lcs falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objcti,·o de impedir materialmente a apuração 
de alcgaçôcs de prática prc\'ista neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fmancciro 
multilateral promover inspeção. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um:1 empresa ou pcss< >a físic:1, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em LJUalqucr momento, constat;ir o em·okimcnto 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstruti,·as ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
<>rgan1smo. 
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante ,·enccdora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autori%ar lJUe, na hipótese de o contrato \'Ír a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, medi.ante adiantamento ou reembolso, permitirá 
<-JUe o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local Jc 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
20.4. J\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administratiYas pertinentes, prc\'istas 
cm lei, se comprü\·ar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo fmanceiro multilateral, sem prejuí;,,o das demais medidas 
administratiYas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
21.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei l•cdcral nº 14.133/ 21 e suas 
alterações. 
21.2. O extrato do presente Contrato será publicado no (2uadro de AYisos e em Diário oficial, 
nos termos do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14.133/ 21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA MATRIZ DE RISCO 
22. l- Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo Xl - Matriz de Riscos deste 
Contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a Prefeitura Municipal de 
ALTO S1\NTO/C I ◄:, sobre o ocorrido, contendo as seguintes informaç<~>es mínimas: 
a) Dctalhamento do C\'Cnto ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e su:1 duração 
estimada; 
b) As medidas que estavam em ,·igor para mitigar o risco de matcriali%açào do C\'Cnto, LJUando 
h< >uvcr; 

e) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do e,·cnto e o pra:w estimado para yuc 
esses efeitos cessem; 

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou LJUC não irão ser cumpridas cm ra%ào do 
evcn to; e, 
e) Outras informações relevantes. 
22.1.1. Após a notificação, a Prefeitura Municipal de AJ:J'() SANTO/ CE, decidirá quanto ao ocorrido 
ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais a CON'l'RJ\'1'1\DJ\. Em sua decisão a Prefeitura 
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Municipal, poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigaçc>cs 
contratuais afetadas pelo EYento. 
22.1.2. A concessão de yuak1uer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sançôcs prc,·istas na 
Cláusula contratual rcspcctiY,t. 
22.1.3. O reconhecimento pela Prefeitura Municipal de Al:l'O SANTO, dos c,·cntos descritos no Anexo 
Xll do Edital yuc afetem o cumprimento das obrigaçôes contratuais, com responsabilidade indicada 
cxclusiYamente a CONTIU\TADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio cconhmico financeiro 
do Contrato, dc,·endo o risco ser :rnportado exclusivamente pela CONTRATADA. 
22.2. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato <lo príncipe ou força maior dn·erão ser 
comunica<las pelas partes cm até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do c,·cnto. 
22.2.1. As partes dcverào acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 
22.2.2. J\s partes não serão consideradas inadimplcntcs cm razão do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
22.2.3. A,·aliada a wm·idadc do cn:nto, as partes, mediante acordo, decidirão l)Uanto a recomposição do 
equilíbrio econômico financeiro do Contrato, sal,·o se as conse4uênci:1s do eyento sejam cobertas pur 
Seguro, se hom·er. 
22.2.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado lJ ue todas :1s medidas p:1ra sanar os 
efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossí,·cl ou iiwiá,·cl nas 
condiçôcs existentes ou é cxcessiYamcnte onerosa. 
22.3. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os 
efeitos adYindos dos c,·cntos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
22.4. Os fatos imprcYisíveis, ou pre\'isíveis, porém de consequências incalculá,·cis, retardadores ou 
impcditin)s da execução do contrato, não previstos no Anexo XI - Matriz de Riscos, serão decididos 
mediante acordo entre as partes, no yuc di?. respeito à recomposição do equilíbrio ccontnnico financeiro 
do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Não será permitido o início das obras sem l)UC a CONTRATANTE emita, previamente, a respecti,·:1 
Ordem de Sen-iço. 
23.2. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas 
condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de 
custos ou serviços não previstos cm sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente do 
motivo que ongmou o erro ou a omissão. 
23.3. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar <la execução do objeto 
contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde Lluc 
aprovada pela CONTRATANTE; 
23.4. Correrão por conta da CONTRATADA l)Uaisqucr tributos, taxas ou preços públicos poIYentura 
devidos, cm decorrência da execução do contrato. 
23.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, rcmo,·cr, reconstruir ou substituir, ;1.s suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato cm l)Ue se verificarem vícios, defeitos ou incorreçr>cs 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
23.(>. A CONTRATADA é rcsponsáYel pelos danos causados diretamente à 1\dministrnção, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acomp:1nhamcnto pela 
c:ONrl'RJ\'l 'AN'l'J,:. 

23.7. Tuda e qualquer etapa lJUC tenha que ser rcfcit:1 pela CONTR.i\'l'ADJ\, por l.:H .. RO ou 

JNCOMPETI::NOA, não acarretará ônus financeiro para a CONTRATJ\NTI•: e nem aditamento de 
prazo. 
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2?>.8. Para os casos omissos, bem como as dú,·idas surgidas na execução do contrato, prcrnlcccrào as 
condições e exigências do l~dital, ljUe fica faY.endo parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOMICÍLIO E FORO 
24.1. hca eleito o foro da Comarca de 1\l ;ro SANTO, para dirimir quaisquer dúvidas de execução deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde ljUe não ensejem solução administrativa. 

I •'. , por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçôes estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, obserYar fielmente as disposiçC>cs legais cm ,·igor. 

ALTO SANTO - Ce, __ de ____ de 20_. 

CONTRJ\TANTI•: 

c:()N'l'Ri\'l'/\DJ\ 
TESTEMUNHAS: 

C.P.1.-. N." ______________ _ 

C.P.1.-. N.º _________________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ---------

---

;\empresa _____________ , inscrita no CNP_) n.º ________ , com 
sede ____________ , declara, sob as penas da lei, yue atcnuerá às exigências 
do 1 ◄'.<li tal no yue se refere a habilitação jurídica, yualificação técnica e ccorn\mico
financeira, e que está rq.,rular perante a J<'azcnda Nacional, a Seguriuade Social, J<'CTS e a 
CNDT 

_________ <le _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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ANEXOIV 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ---------

,\ empresa _________________ 111scnta no CNP.J n.º 
________ , com sede ____________ , declara, sob as penas <la l ,ei, 
<..JUe até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente Ja obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_________ Jc _________ de20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CF 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N." ----------

;\empresa __________ , CNPJ nº. _____________ , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Concorrência J ,:Jctrônica n." __________ sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo 
licitatório, junto ao Município de r\Ll'O SANTO, 1 ~sta<lo do Ceará, yuc, cm cumprimento 
ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28 /10/ 1999, e ao 
inciso XXXIIf, do artigo 79, da Constituição Jicderal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
( Jezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(lJUatorze) anos 

------: ___ de _________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 1--+ 
(quatorze) anos, dc\'erá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N." ---------

A empresa _________ , CNPJ n. 0 
____________ , com :,;eck 

_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Concorrência 
l •:letrônica, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de peyueno 
porte, para efeito do disposto na 1 ,ei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 1\gosto de 2014 e] ,ei Complementar n" 
155/ 2016, de 27 de outubro de 2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax .(88) 3429.2080 
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ANEXO VII (*) 

... - r. 

CA . 
~Q, 

.1 cr<• 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N." ---------

1 ~u, porta<lor(a) Jo RC nº 
_________ , residente e domiciliaJo(a) à 

_________ , ocupante do cargo de _________ , da empresa 
__________ , inscrita com o CNPJ n" _____________ , com 
sede à ______________ , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura 1\funicipal de 
/\L'l'O S1\NTO. 

_______ , __ de ___ de20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de [cientidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sc'icios da empresa (S I ~p ARADAMl •:NTI ~), se for o caso. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º -----------

l•:u, ________________ , portador(a) do RC nº __________ como 

representante de,·idamcntc constituído da empresa inscrita com 
o CNPJ nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a propo:.-.ta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo o u cm parte, direta ou 
imliretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Concorrência Eletrônica de nº -------~ por qualquer meio ou por lJUalljuer pessoa; 
0)) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Concorrência 1 •:lctrtmica de n" 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de yuak1uer outro participante potencial ou 
de fato da Concorrência 1 ~lctrônica de nº _ _______ , por gualc.iuer meio ou por LJualyucr pessoa; 
(c) LJUC não tentou, por qualq uer meio ou por q uak1uer pessoa, influir na dcci:.-.ào dc LJualljucr outro 
participante potencial ou de fato da Concorrência l•'.lctrt>nica de nº ________ , quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) tJUe o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência l •:Ietrt)!lica de n" 
________ , não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com c.iualyucr outro participante potencial ou de fato da Concorrência l •: lctn'inica dc n" 
________ , antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) tJUe o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência l~lc trt)!lica de n 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 
(0 LJUC está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e c.iuc detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ ,_de ________ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipa l de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº -------------

portador( a) 
e Carteira Profissional CRI~;\ nº 

engenheiro, responsável técnico da empresa 

do RC nº 

inscrita com o CNPJ nº ____________ com sede a 
_____________ , declaro para os devidos fins yue tenho conhecimentos 
de todos os locais de execução dos serviços e/ou obras de engenharia, assumindo 
assim a responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa 
supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo de ] ,icitaçào nº 

______ , __ <lc ___ de20 __ 

CA RIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 
CRl •:A Nº 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NA~~s . ~=;:: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº -------------

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no E dital, 
e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e 
equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes 
cadastrados na .Associação Brasileira de Normas Técnicas - .ABNT ou órgão 
similar e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer 
a referida licitação. 

_ _ ____ , __ de ___ de 20 __ 

( \ ssinatura, nome e ·úmero da C trteirn de Identidade do Dccb r.unc) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88 ) 3429.2080 
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ANEXO XI 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
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